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RESUMO 
 
PENA,  MÉRCIA  CRISTINA.  Ms.C.,  Centro  Universitário  de  Caratinga, 
novembro de 2006. O novo rural no município de Ipatinga – Minas Gerais. 
Professora orientadora: Professora Ph.D. Nora Beatriz Presno Amodeo. 
 
O espaço rural latino americano e o brasileiro têm passado por profundas 
modificações estruturais, econômicas, sociais e culturais, ligadas diretamente 
às urbanidades que tem invadido o rural. Esse fenômeno é percebido no rural 
do município  de Ipatinga,  Minas  Gerais, e  pode ser comprovado através  de 
pesquisa  de  campo  e  entrevistas  aplicadas  aos  moradores  do  rural.  Foi 
demonstrando que a pluriatividade atinge cada vez mais propriedades rurais do 
município, principalmente com atividades ligadas ao lazer e ao turismo, mas 
também com aquelas ligadas à transformação de produtos agropecuários em 
semi-industrializados.  A  pluriatividade  não  significa  necessariamente  o 
abandono da agricultura, mas pode sim acabar sendo um reforço da mesma, 
promovendo  uma  melhor  composição  de  renda  para  os  agricultores  e 
desenvolvendo  o  interesse  de  sucessão  da  terra  pelos  filhos  desses 
agricultores,  os  quais  podem  ter  aí  uma  possibilidade  de  rendimentos 
compatíveis com os que teriam na área urbana como empregado da indústria. 
Apesar disso e da presença de asfalto e iluminação pública em muitas áreas do 
rural,  não  existe  uma  política  pública  definida  e  nem  um  plano  de 
desenvolvimento  sustentável  para  esse  rural,  que  alias,  encontra-se  todo 
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inserido  dentro  dos  limites  da  APA  Ipanema  e,  portanto,  deveria  possuir 
políticas públicas diferenciadas e compatíveis com a legislação para áreas de 
proteção  ambiental.  O  morador  do  rural  está  tendo  que  ressignificar  sua 
identidade, e se torna impossível pensarmos isso se não aplicarmos o conceito 
de multifuncionalidade, que permitiu uma análise mais ampla, consistente deste 
rural e não apenas sobre a ótica econômica, o que seria um reducionismo da 
realidade. Antigos e novos proprietários de terra têm visões diferentes sobre 
essas  mudanças  e,  para  os  primeiros,  apesar  de  melhorias  visíveis  na 
qualidade de vida, principalmente dos filhos, a preferência é pelo rural antigo, 
pela tranqüilidade e pelas atividades que faziam parte de seu cotidiano. Já o 
proprietário  mais  recente,  aquele  que  adquiriu  a  terra  nos  últimos  15  anos, 
quem muitas das vezes a usa como sítio de fim de semana, o rural é uma 
possibilidade de fugir da violência, da poluição e do estresse do urbano ou, 
simplesmente, um meio de  complementar sua renda, principalmente quando 
aposentado. O rural não deixará de existir e muito menos se transformará em 
urbano, pois  mesmo  esse sofre influência  das ruralidades,  portanto,  o  que 
temos aqui, como já observado em outras regiões do país, é o surgimento dos 
espaços híbridos (Rua, 2006), que mesclam características rurais e urbanas e 
que, com políticas públicas corretas, podem servir de opção pra geração de 
emprego e renda e para manutenção dos jovens na sucessão da terra. 
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ABSTRACT 
 
PENA, MÉRCIA CRISTINA. Ms.C., University Center of Caratinga, november of 
2006. The new rural of the city of Ipatinga, Minas Gerais. Adviser: Ds.C. 
Nora Beatriz Presno Amodeo. 
 
The  Latin  American  and  Brazilian  rural  space  has  undergone  deep 
structural,  economical,  social  and  cultural  modifications.  These  modifications 
are directly connected to the urbanization that has invaded the rural areas. This 
phenomenon is noted in the rural area of the city of Ipatinga, Minas Gerais and 
may be proven through field research as well as through interviews to those 
who inhabit these rural areas. This demonstrates that pluriactivity has gradually 
reached more rural proprieties of the city, especially those related to recreation 
and  tourism.  But  it  is  also  related  to  the  transformation  of  agropecuarian 
products  into  semi-industrialized  ones,  as  is  the  case  of  the  “Usina  de 
beneficiamento de Leite da Tribuna”. The pluriactivity does  not necessarily 
imply abandoning the agriculture, but may actually be reinforcing towards it by 
generating a better income composition to the agriculturalist and developing in 
their children an interest for the succession of the land. Their children may here 
find revenues  compatible  to  the ones  available in  the urban  areas. Neither 
public policy nor any plan of sustainable development has been defined for this 
rural area, which, incidentally, finds itself  inserted within  the limits  of APA 
Ipanema and should therefore have differentiated public policies at the same 
time compatible to the legislation for the areas under environmental protection. 
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The  rural  inhabitant  has  had  to  redefine  his/her  identity.  This  becomes 
unconceivable  of  unless  one  applies  the concept  of  multifunctionality.  It  has 
permitted a broader analysis that is consistent with this rural area not only under 
an economic perspective which would be a reductionism towards the  reality. 
Old and new land owners have different views regarding these changes. For the 
former, despite clear improvements in their quality of life, particularly for their 
kids,  the  preference  is  for  the  old  rural  when  the  tranquility,  chats  between 
buddies, along with its other characteristics were a part of everyday life. The 
only certainty  we  have  is that  the rural  will not  cease to  exist and will most 
definitely not become urban, since even the latter suffers the influences of the 
rural. Thus, what we have here, as has been observed in other regions of the 
country  and  defended  by  Rua  (2006)  is  the  emerging  of  hybrid  spaces that 
combine rural and urban characteristics. With correct public policies, these 
hybrid  spaces  may  present  themselves  as  an  option  to  the  creation  of 
employment and income. They may also make the succession of the land a 
possibility – as it was once considered by the older inhabitants and property 
heirs: a family inheritance. Meanwhile for the new land owners, those that have 
obtained the land within the last 15 years and frequently use it as a ranch for 
the weekends, the rural is a possibility to escape the violence, pollution and the 
stress of the urban. Either that or it is simply a means of complementing his/her 
income, especially for those under retirement. 
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INTRODUÇÃO GERAL 
 
Nas adjacências das grandes e médias cidades brasileiras e da América 
Latina  tem  se  observado  uma  mudança  no  meio  rural.  Essa  mudança  não 
ocorre só por fatores internos ao setor agrícola, mas é também induzida pelas 
demandas urbanas, que independente das atividades agrícolas locais, podem 
ter uma importância decisiva para o desenvolvimento rural de uma dada região. 
Essas tendências foram reconhecidas também no espaço rural do município de 
Ipatinga,  o  que  motivou  a  realização  do  presente  projeto,  que  se  insere  no 
debate proposto a seguir. 
No município de Ipatinga observa-se uma alteração nas características do 
meio rural tradicional, uma vez que este se caracterizava pela predominância 
de  agricultura  familiar,  muitas  vezes  de  subsistência,  e  pelas  carvoarias, 
atividade predominante antes da emancipação da cidade. 
Existe um processo de mudanças  do rural em Ipatinga orientado por 
transformações econômicas e sociais na região, onde o espaço rural passa a 
prestar  serviços,  em  especial  turísticos  e  de  lazer,  ao  espaço  urbano  do 
município.  Concomitantemente,  esse  rural  está  contido  numa  área  de 
preservação ambiental, a APA Ipanema, que deveria ser gerida segundo  se 
estabelece  na  legislação  correspondente.  Também,  todo  governo  local 
promove políticas destinadas à população e às empresas do município, e 
algumas especificamente para o setor rural do município. Analisar como estão 
se desenvolvendo esses processos e quais são as interações resultantes faz 
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parte do escopo deste trabalho. 
Todos  esses  fatores  devem  ser  considerados  quando  se  pensa  a 
formulação de políticas públicas que envolvam o meio rural, incluindo o fato de 
que as famílias rurais podem gerar
 renda não somente de atividades agrícolas, 
mas também de atividades rurais não agrícolas. Sendo assim, acredita-se que 
tal  projeto  preencha  um  espaço  ainda  vazio,  o  conhecimento  do 
desenvolvimento rural de Ipatinga, e sirva de parâmetro de comparação para 
futuros estudos sobre o rural da Região Metropolitana do Vale do Aço – RMVA. 
Recentemente, várias  pesquisas têm contribuído  para  derrubar  alguns 
velhos mitos sobre o mundo rural brasileiro, tais como: o rural é sinônimo de 
atraso;  o  rural  é  sinônimo  de  agrícola;  o  desenvolvimento  agrícola  leva  ao 
desenvolvimento  rural.  Por  outro  lado,  novos  mitos  têm  sido  criados, 
destacando-se: as ocupações rurais não-agrícolas – as chamadas ORNA`s – 
são  a  solução  para  o  desemprego;  o  novo  rural  não  precisa de regulação 
pública; o crescimento econômico gera automaticamente o desenvolvimento no 
campo. 
Desde meados dos anos 80, tem-se assistido, conforme afirma Graziano 
da Silva (2000), a  uma refuncionalização do meio rural brasileiro, fenômeno 
este percebido  há  tempos  nos  países  desenvolvidos, e  que  acabou  sendo 
denominado  de  “Novo  Rural”.  Esse  fenômeno  compõe-se  basicamente  da 
mudança  na  importância  econômica  de  grupos  de  atividades  desenvolvidas 
nesse  rural. Muitas  delas,  apesar de serem práticas  seculares no  país, não 
representavam  peso  econômico  significativo  na  composição  da  renda  rural, 
sendo  denominadas  como  atividades  de  “fundo  de  quintal”  ou  hobbies 
pessoais. 
Também, na  última  década,  e com a  criação do PRONAF  (Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar), a agricultura familiar passa 
pelo  seu  momento histórico  de  maior  valorização.  As  políticas  destinadas a 
esse segmento procuram “construir um padrão de desenvolvimento sustentável 
para  os  agricultores  familiares  e  suas  famílias,  visando  o  aumento  e  a 
diversificação da produção, com o conseqüente crescimento  dos níveis de 
emprego  e  renda,  proporcionando  bem-estar  social  e  qualidade  de  vida” 
(PRONAF, 2006), 
Com o que alguns autores como Ianni (1996), Graziano da Silva (1999) e 
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Lefébvre (1999 e 2001) chamam de crescente urbanização do meio rural, 
muitas atividades rurais não-agrícolas passaram a ser mais valorizadas. 
A  interpretação  desse  fenômeno  como  “urbanização  do  rural”  é 
questionada por outros autores, como Carneiro (2006) e Rua (2006), como se 
observará no capítulo seguinte.
  
Os  produtores  estão encontrando novas oportunidades econômicas  a 
partir da valorização de bens não tangíveis, antes não tão valorizados, como a 
paisagem, o lazer e os ritos dos cotidianos agrícola e pecuário. 
Dessa  intenção  de  apreender  as  transformações  do  rural  (nas  que  se 
incluem as ORNAS e as novas funções do rural) é que surge o conceito de 
pluriatividade, conseqüência do esforço de diversificação dos produtores para 
se inserirem em novos mercados, garantindo maior renda familiar e mostrando-
se  como  uma  forma  de  diferenciação  social  e  econômica  das  famílias 
agrícolas, conforme explica Fuller (1990). 
Essas  idéias e  práticas  seculares,  que  hoje  são  chamadas  de  “novas” 
atividades no meio rural brasileiro, originaram-se de idéias copiadas de outros 
países  ou  regiões  ou  de  atividades  tradicionais que  antes  não  tinham  tanta 
importância comercial. Sempre houve atividades artesanais e/ou a produção de 
queijos caseiros e doces, por exemplo, que  complementavam a renda do 
pequeno produtor agrícola, contribuindo na sustentação dos gastos da família 
rural. No entanto, outras são relativamente novas, como o desenvolvimento do 
turismo rural, assim como a valorização massiva do lazer no campo. 
É importante perceber que se criaram novos espaços de reprodução do 
capital no meio rural brasileiro, o que possibilitou a revigoração de várias 
regiões  e  atividades  que  se  mostravam  sem  aparentes  alternativas 
econômicas. 
Essas  são  as  questões  que  norteiam  essa  dissertação  que  tem  como 
objetivo geral compreender a dinâmica que sustenta a diferenciação entre o 
rural  e  o  urbano  em  um  município  que  passou  por  um  rápido  processo  de 
industrialização  de  base  não  agrícola;  e  como  objetivos  específicos:  1) 
caracterizar  o contexto  rural  do  município  de  Ipatinga,  levantando  aspectos 
inerentes às tendências de transformações da paisagem rural e dos modos de 
vida com traços da cultura rural; 2) identificar tendências das
 representações 
do rural a partir da perspectiva dos moradores rurais de Ipatinga; 3) analisar a 
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coerência  das  políticas  públicas  do  poder  executivo  municipal  para  este 
contexto visando o desenvolvimento sustentável do município. 
A caracterização do meio rural de  Ipatinga  visa fornecer dados mais 
precisos  que  sirvam  de  subsídio  para  estudos  posteriores  ao  mesmo, 
permitindo ilustrar a realidade do município e as particularidades do caso em 
questão, mas também podem contribuir numa definição de políticas públicas 
municipais  adequadas  para  a  região  que  eventualmente  possam  ser 
implementadas. 
A questão norteadora desse trabalho possibilitou optar por uma pesquisa 
exploratória descritiva, pois sendo uma pesquisa qualitativa, apresenta-se de 
acordo com os objetivos a que se propõe atingir. 
A  pesquisa  qualitativa,  segundo  Ludke  &  André  (1997),  “envolve  a 
obtenção dos dados descritivos, obtidos no contato direto do pesquisador com 
a situação estudada, enfatiza mais o processo do que o produto e se preocupa 
em retratar a perspectiva dos participantes”. Segundo TRIVIÑOS, 1998: 
 
Pode  ocorrer  também  que  o  investigador,  baseado  numa 
teoria, precise elaborar um instrumento, uma escala de opinião, 
por  exemplo,  que  cógnita  num  estudo  exploratório  para 
encontrar  os  elementos  necessários  que  lhe  permitam,  em 
contato com determinada população, obter os resultados que 
deseja.  
 
É importante frisar que o presente trabalho é um estudo de caso, restrito 
ao município em questão. Segundo Murta (2004), 
 
o conceito de caso pode ser aplicado no estudo de uma família, 
ou de qualquer outro  grupo  social como um  pequeno grupo, 
uma organização, um conjunto de relações, um papel social, 
um processo social, uma comunidade, uma nação ou mesmo 
toda uma cultura. Considera-se, ainda, que os estudos de caso 
podem  ser  constituídos  de  um  ou  de  vários  casos.  Seu 
desenvolvimento  pode  se  dar  através do uso da observação 
participante que é uma técnica que valoriza a participação do 
pesquisador no local pesquisado e apresenta um envolvimento 
muito  próximo  com  o  objeto  de  estudo.  Ressalta-se  a 
necessidade  de  ver  o mundo  sob  o  olhar  dos  pesquisados, 
assim apresenta um envolvimento muito próximo com o objeto 
de estudo. 
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A metodologia foi dividida em etapas, buscando uma melhor organização 
e sistematização da pesquisa e um controle do cronograma proposto, evitando-
se assim atrasos na execução e análise da pesquisa. 
Numa  primeira  etapa  realizou-se  uma  pesquisa  e  levantamento 
bibliográfico,  incluindo  arquivos  digitais,  sobre  o  tema  proposto.  Esse 
levantamento incluiu também dados específicos sobre o município de Ipatinga, 
aspectos físicos, econômicos, sociais, demográficos e ambientais, área urbana 
e rural, população urbana e rural e seu histórico, intervenção do poder público 
na área rural nas últimas décadas, projetos públicos e privados em andamento, 
dentre outros dados que sejam úteis na pesquisa ora apresentada. Utilizou-se 
para isso veículos como bibliotecas de instituições de ensino, arquivos de 
órgãos  públicos,  como  Prefeitura  Municipal  de  Ipatinga  (PMI),  Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), Assembléia Legislativa de Minas 
Gerais (ALMG), e EMATER-MG. 
Numa segunda etapa realizaram-se visitas de campo na região rural do 
município, sendo visitadas as comunidades rurais da Pedra Branca; Taúbas; 
Ipaneminha;  Ipanemão  e  Tribuna,  levantando  dados  necessários  para  a 
pesquisa,  como  caracterização  das  propriedades  (área,  atividades 
desenvolvidas  e  infra-estrutura  existente)  e  perfil  sócio-econômico  dos 
proprietários. Assim, aplicou-se um questionário semi-estruturado (anexo A), 45 
entrevistas (de um total de 438 propriedades rurais), sendo que os mesmos 
foram  aplicados  proporcionalmente  a  quantidade  de  propriedades  rurais 
existentes em cada comunidade rural, ou seja, 03 questionários na comunidade 
do  Ipanemão,  07  no  Tribuna,  08  no  Ipaneminha,  11  no  Taúbas  e  16 
questionários  na  comunidade  da  Pedra  Branca,  sendo  entrevistado  o 
responsável pela propriedade no momento da visita. A quantidade de 45 
propriedades visitadas explica-se por representar 10% do total de propriedades 
existentes na área rural do município, permitindo assim considerar-se, nesta 
pesquisa,  uma  margem  de  erro  de  2  pontos  percentuais  sobre  os  dados 
levantados pela aplicação dos questionários. 
Os entrevistados foram escolhidos de forma aleatória, pois o objetivo é 
uma amostragem por conglomerado, pretendendo-se estudar todo o conjunto. 
Um dos cuidados que existiu foi o de realizar as visitas de campo durante a 
semana,  pois  acreditava-se  que  nos  finais  de  semana  os  dados  ficariam 
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maculados, devido, principalmente, a  presença de  muitos proprietários que 
moram na área urbana e que estariam no campo durante este período. Houve 
também a preocupação de escolher entrevistados que morassem em diferentes 
pontos da comunidade (área mais próxima e mais distante do urbano e área 
mais central da comunidade), possibilitando assim perceber quais alterações 
poderiam existir dentro da mesma comunidade. Deve-se destacar que houve a 
tentativa de conduzir, o mínimo possível, o andamento das entrevistas através 
da estratégia de deixar o entrevistado explicitar livremente seu ponto de vista, 
interferindo-se somente nos momentos em que as declarações desviavam-se 
muito do  tema ou para fazer outro questionamento pertinente. Com  todos 
esses  dados  e registros,  tornou-se  possível  realizar  uma  caracterização  do 
espaço rural, identificando as tipologias e  atividades das propriedades nas 
diferentes regiões da zona rural de Ipatinga. Nessa etapa foi possível delinear o 
cotidiano  das  pessoas  vinculadas  a  esse  rural  e  identificar  alterações 
antrópicas e suas conseqüências sócio-ambientais, quando evidentes. Esses 
dados  foram  tratados  de  forma  qualitativa,  buscando-se  compreender  os 
interesses de  cada  entrevistado e correlacionando  seus  posicionamentos e 
práticas,  quando  possível,  a  sua  trajetória,  aos  seus  capitais  (econômico, 
simbólico e cultural), bem como ao contexto que cada um encontra-se inserido. 
Optou-se também por trabalhar com o conceito de “família extensa”, que 
se julga mais apropriado para o estudo da urbanização e da pluriatividade no 
rural (Del Grossi e Graziano da Silva, 2002). Para tanto, considera-se o núcleo 
familiar extendido, que  compreende  a pessoa  de referência, o  cônjuge,  os 
filhos,  além  de  outros  parentes  e  agregados  que  residem  naquele  domicílio 
devido aos laços de parentesco ou amizade, sem nenhuma contrapartida em 
dinheiro, ou seja, não são empregados neste domicílio e nem pagam aluguel 
para residirem no domicílio. 
As propriedades foram classificadas por tipo de produção, especificando 
se  eram  monoativas  ou  pluriativas.  A  partir  daí,  realizou-se  o  estudo  do 
desenvolvimento  de  cada  segmento,  se  existem  políticas  públicas 
desenvolvidas por segmento e seu nível de compatibilidade com o fato de estar 
hoje totalmente inseridas dentro da área da APA - Ipanema. 
Finalmente  foi  avaliada  a  participação  da  administração  pública  no 
processo  de  transformação  do  meio  rural,  seja  a  Prefeitura  ou  o  próprio 




[image: alt]7 
Conselho Gestor da APA, verificando o que já foi realizado e quais projetos 
existem  para  a  área  rural  e  sua  abrangência,  seja  social,  econômica  ou 
ambiental. 
 Além dessa introdução com os objetivos, justificativa e metodologia do 
trabalho,  o  primeiro  capítulo  trabalha  a  história  do  município,  apresentando, 
para  isso  um  levantamento  de  dados  obtidos  por  meio  de  pesquisa 
bibliográfica, contempla os principais registros da ocupação da área de Ipatinga 
no século XX, ressaltando o uso e ocupação do solo, as principais atividades 
econômicas  desenvolvidas  e  as  mudanças  promovidas  pela  instalação  da 
Usina Siderúrgica de Minas Gerais – Usiminas – nos meios urbano e rural da 
cidade, além de  caracterizar a  implantação e o atual manejo da Área de 
Proteção Ambiental Ipanema – APA Ipanema. 
O segundo capítulo trata especificamente da revisão sobre o “novo rural”, 
os questionamentos e divergência dos diversos autores, fixando bases para o 
estudo dos dados colhidos em campo, permitindo assim avaliar como o rural de 
Ipatinga poderia ser caracterizado no contexto deste “novo rural”. 
O  capítulo  terceiro  apresenta  os  dados  coletados,  seja  através  de 
questionários ou  levantamento junto a  órgãos públicos,  relacionando esses 
resultados com a base teórica apresentada no capítulo anterior. Esse capítulo 
trabalha as categorias de análise avaliadas no rural de Ipatinga e apresenta os 
resultados  através  de  tabelas  e  análise  dos  mesmos.  Importantes  para o 
estudo  desenvolvido  nessa  parte  foram  as  entrevistas  semi-estruturadas 
realizadas  com 
os moradores, trabalhadores  e/ou proprietários  dos  módulos 
rurais,  quem  forneceram  informações  que  não  tinham  sido  encontradas  em 
publicações, do cotidiano e das transformações deste espaço geográfico em 
estudo. Analisou-se o resultado do trabalho de campo e da convivência com a 
comunidade local, permitindo assim perceber a representação social do espaço 
para os que nele atuam, de forma direta ou indireta, avaliando as condições de 
adaptação e de sociabilidade da população a essas mudanças, as que não são 
apenas econômicas. A análise qualitativa dos dados coletados foi de extrema 
importância para consolidar a estrutura dessa parte do estudo. 
Por último, apresentam-se as reflexões finais e as recomendações para 
eventuais  políticas  públicas  municipais  tendentes  a  um  desenvolvimento 
sustentável do município. 
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Os resultados dessa pesquisa, sobre as transformações ocorridas e ainda 
em curso poderão servir de parâmetro para estudo de outras regiões do Estado 
de Minas Gerais e, principalmente, do Leste Mineiro, que enfrentem situações 
semelhantes, como o crescimento urbano  descontrolado, manifestações do 
quadro de exclusão social e transformações do espaço rural. 
Obviamente, por se tratar de um estudo de caso - do rural do município 
de Ipatinga – é específico e, “para ser aplicado em outras localidades, deverão 
ser analisadas as questões próprias de outros lugares, os problemas relativos 
às  populações atingidas  e  aos  interesses  políticos  e  administrativos  que  se 
apresentarem”, conforme afirma Murta (2004). 
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CAPÍTULO 1 
 
IPATINGA E SEU CONTEXTO HISTÓRICO 
 
Ipatinga é uma cidade que se desenvolveu em volta de uma grande usina 
e que acolheu grupos oriundos de diversas partes do país. 
A denominação de Ipatinga possui, aparentemente, duas vias alternativas 
de interpretação. A primeira seria a junção das palavras “Ipa” de Ipanema e 
“Tinga”,  barro  amarelo  argiloso  comum  no  ribeirão.  Esta  interpretação  é 
atribuída ao engenheiro Pedro Nolasco, responsável pelo projeto da estrada de 
ferro que ligaria as minas de minério de Itabira, em Minas Gerais, à Vitória, no 
Espírito Santo. Entretanto, de  acordo com o Prof. Saul Martins, a  palavra 
originar-se-ia do Tupi-Guarani pela aglutinação dos radicais I+PA+TINGA, cujo 
significado seria Pouso de Água Limpa. 
 
1.1  Localização e perfil do município 
 
O município de Ipatinga está situado na porção centro-leste do estado de 
Minas Gerais, à margem esquerda do Rio Piracicaba, na confluência deste com 
o rio Doce, a 220 km da capital do estado, Belo Horizonte. Seu núcleo urbano 
constitui um componente fundamental da Região Metropolitana do Vale do Aço 
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(RMVA) por agrupar, num ponto central do vale do rio Doce, os municípios de 
Timóteo, Coronel Fabriciano, Ipatinga e Santana do Paraíso (Figura1) em torno 
de  duas  das  mais  importantes  unidades  brasileiras  de  transformação  do 
minério de ferro em aço de qualidade internacional e de uma grande fábrica de 
celulose. Juntas, essas cidades representam um aglomerado de cerca de 400 
mil habitantes (IBGE 2000). A região também é conhecida nacionalmente como 
Vale  do  Aço,  pela  importância  que  as  siderurgias  instaladas  tem  nas 
economias dos municípios da região. 
Os limites do município são estabelecidos, a oeste e sudoeste pelas 
serras  de  Escuro  e  dos  Cocais,  na  divisa  com  o  município  de  Coronel 
Fabriciano; a nordeste e leste pela Serra de Pedra Branca, na divisa com o 
município de Mesquita; a sudeste pelo Rio Doce, na divisa com o município de 
Caratinga e a sul pelo Rio Piracicaba e Parque Florestal do Rio Doce (PFRD), 
na divisa com o município de Timóteo. 
A sede municipal  está situada  numa altitude  média  de  245  metros,  no 
ponto  de  coordenadas  geográficas  19°29'30"  de  latitude  sul  e  42°32'30"  de 
longitude oeste. 
Atualmente,  o  município  possui  232.812  mil  habitantes  (dados 
preliminares  do IBGE,  2005) em  uma área total  de 166  km²,  sendo  a parte 
urbana de 74,0 Km
2
 e a rural de 92,5 Km
2
. A população é majoritariamente 
urbana, pois, no ano de 2005, apenas 1.599 habitantes residiam na área rural, 
totalizando 438 unidades locais rurais (PMI, 2005). A densidade demográfica é 
de 1.367,5 hab/km², e com uma das mais elevadas taxas de urbanização do 
estado, 99,27% (IBGE 1996). 
A maior parte da mão-de-obra trabalha direta ou indiretamente no setor 
siderúrgico  e  metalúrgico,  de  onde  provém  a  maior  parte  dos  impostos 
arrecadados. Os  serviços e  o comércio também são  importantes setores da 
economia  local.  Os  indicadores  de  renda apontam  para um  Produto  Interno 
Bruto (PIB) de R$ 2,061 bilhões, propiciando a 42ª renda per capita do estado, 
segundo o Atlas de Desenvolvimento Humano do Brasil, 2002. Na composição 
deste  PIB,  segundo  dados  Secretaria  Municipal  de  Fazenda  –  Prefeitura 
Municipal de  Ipatinga (2006), o setor  primário (agropecuária) responde  por 
apenas 0,2%. 
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FIGURA 1: Região Metropolitana do Vale do Aço, com destaque para a cidade 
de Ipatinga. 
 
1.2  Marcos iniciais 
 
Antes  de  sua  emancipação,  o  território  de  Ipatinga  pertenceu  aos 
municípios de Antônio Dias e Coronel Fabriciano. Em agosto de 1922 iniciou-se 
a instalação de uma estação ferroviária no km 457 da Estrada de Ferro Vitória-
Minas, às margens do ribeirão Ipanema, nas proximidades do rio Doce e da foz 
do rio Piracicaba. Para tanto, foi necessário abrir uma clareira na floresta, no 
local denominado córrego Nossa Senhora, a fim de construir o acampamento 
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para abrigar os trabalhadores de uma das empreiteiras da Estrada de Ferro. No 
entanto, poucos decidiram instalar-se nas proximidades da Estação, por causa 
da insalubridade da área. 
Na edição do jornal "O Ipatinga", de julho de 1963, um dos pioneiros da 
cidade, José Orozimbo, escreve: 
 
Corria o  ano de 1930,  um caboclo forle  e desbravador de 
matas apossou-se de uma ares de terrenos e matas virgens, 
cuja  área  abrangia  o  local onde  hoje é a  vila  de Ipatinga. 
Chamava-se  esse  caboclo  José  Fabricio  Gomes  (primeira 
pessoa  nascida  em  Barra  Alegre  –  antigo  Água  Limpa). 
Decorridos dois anos, o mesmo caboclo cedeu a posse para o 
senhor José Cândido de Meira que instalou um grande serviço 
de exploraçâo de madeira e, pouco tempo depois, cedia a 
posse ao senhor Alberto Giovannini que construiu boa casa e 
iniciou  a  formação  da  fazenda  de  criação  de  gado  e  nos 
terrenos  mais  férteis  o  cultivo  da  lavoura,  tendo  para  isso 
aliciado alguns colonos para cuidar daquele trabalho, que era 
penosíssimo, devido aquela zona, na época, ser muito doentia. 
Grassava ali a febre-sezão e maleita. 
 
A partir de 1937, com a implantação da usina siderúrgica Belgo-Mineira, 
em  João  Monlevade,  e,  posteriormente,  da  Acesita  Aços  Especiais,  em 
Timóteo, a extração de carvão vegetal para abastecer os altos-tornos das 
siderúrgicas  e  movimentar  o  sistema  ferroviário  passa  a  ser  a  principal 
atividade  econômica dos lugarejos e povoados que surgiram onde a mata 
atlântica foi devastada. 
Assim,  essa  região,  que  pertence  ao  domínio  da  Mata  Atlântica,  foi 
ocupada  por  uma  população  rural  que  combinou  uma  agricultura  de 
subsistência  com a  exploração da floresta para a  extração  de lenha para 
consumo próprio ou para as locomotivas, para a extração de madeira para as 
linhas  férreas  e/ou  para  a  produção  de  carvão  vegetal  para  as  unidades 
siderúrgicas existentes no território. 
O núcleo urbanizado de Ipatinga possuía uma rua principal conhecida por 
“rua do comércio” (atual Avenida 28 de abril, principal avenida comercial da 
cidade) que abrigava um incipiente conjunto comercial que atendia a toda a 
população do núcleo composta por 2.552 pessoas. Não havia qualquer infra-
estrutura, as ruas eram de terra e, até meados da década de 1960, a totalidade 
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do núcleo não contava com energia elétrica, que era gerado através de um 
motor de óleo diesel atendendo a 60% das casas. 
Em 1953, o núcleo eleva-se a categoria de Distrito, ainda pertencente ao 
município de Coronel Fabriciano. Nessa época, o distrito de Ipatinga contava 
com  uma  linha  de ônibus  que,  uma  vez  por  dia,  fazia  o  trajeto  Distrito  de 
Ipatinga e Coronel Fabriciano. 
A partir de 1958, com a cravação da estaca fundamental da Usiminas, a 
região experimenta um crescimento  vertiginoso que continua até  os  dias de 
atuais,  transformando-se  em  um  dos  municípios  mais  urbanizados  do  país, 
segundo dados já apresentados anteriormente nesse trabalho. 
Ipatinga  elevou-se  a  categoria de município  em  1962,  enfrentando  o 
grande problema de acomodar toda a mão-de-obra que a Usina Siderúrgica de 
Minas  Gerais  (USIMINAS)  necessitava  e  descartava,  à  medida  que  a 
construção da  usina evoluía. Tal dinâmica  se  dava  porque, inicialmente, a 
cidade não era dotada de infra-estrutura adequada. No entanto, este cenário 
começou  a  ser  transformado  nos  anos  de  1967  a  1969,  através  da 
pavimentação de ruas,  construção de  escolas  e promoção  do  saneamento 
básico (Diário do Aço, 2000). 
Esses dados mostram que o município de Ipatinga foi muito mais rural no 
passado, quando a Usiminas ainda não existia e antes desta depender, direta 
e/ou indiretamente, de grande parcela da população. Somente após a década 
de 1980 e com destaque para a década de 1990, a população rural voltou a 
crescer, revertendo de vez o êxodo existente no período compreendido entre 
1960-1980. Hoje Ipatinga se considera um município pólo na região do Vale do 
Aço. 
 
1.3  O rural de Ipatinga 
 
A partir da década de 1970, desenvolveu-se um novo tipo de ocupação do 
espaço, que se manifestou por meio da eliminação das formas de ocupação do 
solo e organização da economia consideradas, para aquele momento histórico, 
como “atrasadas” - atividades primárias - pelos sucessivos governos estaduais 
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e pelas empresas. 
Fagundes et al (1992), em um estudo feito sobre a formação da cidade de 
Timóteo, apresentam um exemplo do argumento aqui apresentado. Ao afirmar 
em que, com a instalação das  grandes empresas voltadas para mercados 
exteriores à região, "houve, em todo Vale do Aço, praticamente a eliminação 
daquele setor primário original". No texto, os autores relatam as palavras de um 
ex-prefeito de Timóteo, para quem o "progresso do aço trouxe a invasão, e a 
terra  passou  a  produzir  só  aço  e  a  alimentação  do  povo  tem  que  ser 
importada".  Isso  seria  para  as  empresas,  e  para  a  população  urbana,  o 
desenvolvido (o “não atrasado”). 
Não por acaso, então, que uma outra característica atribuída à região pelo 
Estado  tenha  sido a  redução  da  população  rural  local.  Para  os  técnicos  da 
Fundação João Pinheiro (1974), o processo de urbanização e industrialização 
ocorrido  em  Ipatinga  "traduziu-se  na  drenagem  de  população  das  áreas 
periféricas,  incapazes  de  reter  e  multiplicar  os  efeitos  do  crescimento 
econômico ali verificado". Conforme essa idéia, no início da década de 1970 as 
duas principais manifestações do processo de crescimento  urbano eram a 
evasão  da  população rural  nesses  "municípios  periféricos,  manifestada  pelo 
decréscimo da população total, paralelamente a um crescimento acelerado da 
população urbana" e a decadência da agropecuária, “traduzida na redução dos 
rebanhos  e  das  áreas  de  cultivo,  acompanhada  da  queda  do  volume  de 
produção, da evasão da mão-de-obra e da substituição das áreas de cultivo por 
grandes plantações de eucalipto para produção de carvão vegetal” (Fundação 
João Pinheiro, 1974). 
Segundo Gonçalves (2002), a renda que se podia obter trabalhando nas 
cidades, unida a renda maior que se obtinham da produção madeira para os 
fornos da Acesita, num primeiro momento e, posteriormente, para abastecer a 
Cenibra, grande produtora de celulose instalada na região (que favorece aos 
grandes empreendimentos e  é pouco intensiva em mão de obra), contribuiu 
para o esvaziamento do meio rural do município (em especial dos pequenos e 
médios  produtores).  Esse meio  rural  chegou  a  perder  mais  de  50%  de  sua 
população  entre  a  década  de  1970  e  1980.  Nesse  processo,  não  se  pode 
esquecer  que  a  vinculação  entre  os  pequenos  produtores  e  as  grandes 
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empresas instaladas na região, sejam de produção de aço ou de celulose, não 
resultou apenas da vontade, do interesse ou da necessidade das empresas. 
 
A  possibilidade  de  ampliar  a  renda  e  com  isso  traçar  novas 
estratégias  reprodutivas  para  os  membros  da  família 
(prolongamento  do acesso  à  educação  formal,  aquisição  de 
equipamentos e de bens de consumo individual e coletivo da 
família, constituição de um capital comercial etc.) fez também 
com  que  os  produtores  locais  da  região  tenham  sido 
protagonistas dessa história (Gonçalves, 2002). 
 
Apesar de ter se constituído num município de características industriais, 
há  na  zona  rural  alguns  plantios  comerciais  de  florestas  (silvicultura), 
fruticultura  e  outras  produções  agrícolas  majoritariamente  de  subsistência. 
Mantêm-se ainda, atividades culturais e sociais de origem tradicional rural, a 
exemplo do Congado, na região de Ipaneminha. Até faz pouco tempo atrás, 
existia também uma pequena agroindústria de base artesanal (a Cooperativa 
de Doces, hoje desativada), na região de Pedra Branca. 
Entretanto, em toda a zona rural, observa-se atualmente a proliferação de 
propriedades que oferecem serviços diferenciados de aluguel do espaço para a 
realização de festas, encontros, para lazer  e  descontração.  Existem  ainda 
algumas propriedades que oferecem a opção de lagos para a prática da pesca, 
configurando o que se conhece como “pesque e pague”. Esta situação tem se 
desenvolvido e expandido para as micro-regiões rurais do município. Há que se 
ressaltar  ainda  a  implantação  de  condomínios  residenciais  de  luxo, 
diferenciando-se  da  tradicional  paisagem  rural,  além  de  sítios  de  fim  de 
semana para a classe média/alta.
  
Observa-se  hoje,  no  município  em  estudo,  o  surgimento  de  novos 
modelos de exploração da terra. Assim, as atividades agrícolas tradicionais vão 
abrindo espaço e sendo substituídas por propriedades rurais destinadas a 
atividades não agrícolas, em especial, as dedicadas ao turismo ou ao descanso 
rural ou às atividades de fim de semana, oferecendo conforto e lazer para as 
classes média/alta, ou seja, propriedades com itens típicos de centros urbanos, 
como piscinas, campos de futebol gramados, quiosques com churrasqueiras, 
edificações bem estruturadas, parques para crianças. Enfim, um espaço que se 
diferencia do imaginário tradicional em relação às características da zona rural 
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dentro de um modelo  de casas  simples  e modestas,  explorações voltadas 
exclusivamente para a função de produzir alimentos, sendo, muitas das vezes, 
de subsistência, com poucos aparatos tecnológicos característicos do urbano, 
como DVD, aparelhos microondas, computadores, dentre outros. 
Há ainda no espaço rural a unidade de conservação, APA Ipanema, e seu 
respectivo conselho gestor. Esse fato é importante para o modo de vida dos 
cidadãos rurais, como veremos a seguir. 
Ressalta-se então que as mudanças observadas em Ipatinga assumem 
uma configuração de modo a corresponder a um ambiente em metamorfose, 
justificando a  presente  proposta  de trabalho,  objetivando a  investigação do 
“novo rural” no município de Ipatinga. 
 
1.4  A Área de Proteção Ambiental Ipanema – APA Ipanema 
 
Em 1997, a Prefeitura Municipal de Ipatinga (PMI) tinha como prioridade 
concluir  as  obras  do  Projeto  Novo  Centro,  financiado  com  recursos  do 
Programa  SOMMA  do  Banco  Mundial  e  do  Governo  do  Estado, através  do 
Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais (BDMG); esse projeto contribuiu 
para a melhoria da qualidade de vida da população de Ipatinga, através da 
reestruturação da  área  central  e  o  reassentamento das  famílias, até  então 
residentes em área de risco. Possibilitou, também, a urbanização da área de 
entorno  do  Ribeirão  Ipanema,  ampliando  a  oferta  de  áreas verdes,  área  de 
lazer e comércio/serviços, além de reordenar o sistema viário da área central. 
Em conjunto com o Projeto Novo Centro, foi desenvolvido o “Programa de 
Tratamento  de  Fundos  de  Vale”  com  objetivo  de  urbanizar  as  vias  que 
margeiam os córregos que cortam o  Município e promover a recuperação 
sanitário-ambiental nestes locais. 
Dentro desta perspectiva de reordenamento urbano, a criação da Área de 
Preservação Ambiental (APA) Ipanema foi o resultado de uma política pública 
complementar que visava um ordenamento diferenciado da área rural, através 
de um zoneamento ambiental e um plano de manejo que pudesse trazer uma 
melhor qualidade de vida para população rural e proteger esse ambiente, rico 
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em nascentes que alimentam o Ribeirão Ipanema. 
Apesar  disso,  a  APA  Ipanema  não  é  uma  ação  compensatória  e  nem 
mitigadora  dos  outros  projetos  citados,  apenas complementar,  visto  que  o 
Projeto Novo Centro, segundo o Sr. José Maria, Secretário Municipal de Obras 
da cidade durante esse período, não precisou de licenciamento ambiental, pois 
esse somente seria exigido se junto à obra fossem criados interceptores de 
esgoto, o que não ocorreu. 
Segundo o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), APA 
é... 
 
... uma área geral extensa, com um certo grau de ocupação 
humana,  dotada  de  atributos  abióticos,  bióticos,  estéticos  ou 
culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e 
o bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos 
básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo 
de  ocupação  e  assegurar  a  sustentabilidade  do  uso  dos 
recursos naturais. (Lei 9.985/00 – SNUC) 
 
Já o  Conselho Nacional  do meio Ambiente (CONAMA) define APA, na 
sua resolução 10/88 como: 
 
Unidades de Conservação destinadas a proteger e conservar a 
qualidade  ambiental  e  os  sistemas  naturais  ali  existentes 
visando melhoria  da  qualidade de  vida da população local e 
também objetivando a proteção dos ecossistemas regionais. 
 
A Área de Proteção Ambiental Ipanema (APA Ipanema) foi criada pela Lei 
Municipal  nº.  1535,  de  26/08/1997  em  Ipatinga,  Minas  Gerais  comportando 
uma área de 74 km² (Figura 2). Na região da APA encontra-se, basicamente, 
um  dreno  principal,  o  Ribeirão  Ipanema,  que  tem  direção  aproximada  E-W, 
desaguando a Leste no Rio Doce. 
Esta Lei tem uma especial importância porque praticamente toda a zona 
rural do município estar inserida nos limites da APA que, pela norma legal se 
descreve: 
 
Art. 2º – A APA IPANEMA comportará uma área de 74 Km², 
apresentando delimitação de acordo com o desenho U 474 da 
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PMI,  parte  integrante  desta Lei,  cujo perímetro encontra-se 
descrito  a  seguir:  A  APA  IPANEMA  abrange  a  bacia 
hidrográfica  do  Ribeirão  Ipanema,  considerando  todo  seu 
conjunto afluente até a porção jusante da foz do Córrego Santa 
Cruz e do Córrego Limoeiro, enquanto pela margem esquerda 
abrange o divisor de águas entre o Córrego Chácara Madalena 
e o Córrego dos  Meninos, local onde localiza o Centro  de 
Treinamento Giancarlo Vella, a partir de onde contorna a área 
urbana  dos  Bairros  Chácara  Oliveira,  Bethânia  e  Granja 
Vagalume, atingindo a porção média-alta do Córrego Taúbas, 
de onde sobe para o Alto Ipanema, ao longo da linha de crista 
das  sub-bacias  dos  Córregos  dos  Meninos,  Pedra  Branca, 
Tribuna, Ipanema descendo  pelas cristas  da  margem  direita, 
até  atingir o divisor  de águas entre  o  Córrego Santa Cruz  e 
Limoeiro. 
 
Este fato torna-se importante ao passo que atribui uma responsabilidade 
ao poder público municipal no sentido de participar da gestão da unidade de 
conservação. 
Entretanto, no período que transcorreu desde a sua criação, em 1997, e 
da elaboração do plano de manejo (2000), a idéia não encontrou respaldo e 
nem teve ressonância devido, principalmente, ao baixo grau de organização 
dos  atores  sociais  das  comunidades  das  sub-bacias  e  às  políticas  públicas 
centradas  na  área  urbana.  Em  outras  palavras,  foram  mínimas  as  ações 
destinadas a implementar a organização efetiva da APA. Somados,  esses 
fatores não propiciaram a formação do Conselho de Gestão Colegiada da APA 
e  a  condução  partilhada  do  Plano  de  Manejo.  Entre  a  criação  da  APA  e  a 
constituição  de  seu  Conselho  de  Gestão  Colegiada  com  a  participação  dos 
diversos segmentos da sociedade e do poder público (CODEMA, Organizações 
Não Governamentais,  comunidade científica, representantes  das subbacias, 
Poder Executivo, Instituto Estadual de Florestas) passaram-se mais de 5 anos. 
De acordo com a lei municipal de Ipatinga nº. 1535/97, os objetivos da 
APA Ipanema são assegurar a proteção dos recursos naturais locais; promover 
a  melhoria  da  qualidade  de  vida  das  comunidades  integrantes  à  área; 
estabelecer  critérios de uso  e  ocupação da região  e  proteger  a  bacia  de 
drenagem do Ribeirão Ipanema pelo ordenamento e controle das atividades de 
desenvolvimento na área. 
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FIGURA 2: Situação da APA Ipanema no município de Ipatinga – MG. 
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A  Área  de  Proteção  Ambiental  Ipanema  (APA  Ipanema)  ainda  é 
desconhecida de boa parte da população ipatinguense. O município, apesar de 
ter  uma  população  predominantemente  urbana  (99%)  e  uma  economia 
basicamente  industrial  e  de  serviços,  possui  uma  extensa  área  rural  que 
representa aproximadamente 57% do seu território. 
Foram restringidas ou não permitidas na APA Ipanema a implantação de 
atividades industriais potencialmente poluidoras, capazes de afetar o sistema 
fluvial e a qualidade do ar: 
 
-  como  a  realização  de  obras  de  terraplanagem  e  a  abertura  de 
canais, quando  estas iniciativas importarem em sensível alteração 
das  condições  ecológicas  locais,  principalmente  na  Zona  de  Vida 
Silvestre; 
 
-  o exercício de atividades capazes de provocar acelerada erosão das 
terras ou acentuado assoreamento das condições hídricas; 
 
-  o exercício de atividades que ameacem extinguir espécies da biota 
regional; 
 
-  o uso de biocidas indiscriminado ou em desacordo com as normas 
ou recomendações técnicas oficiais; 
 
-  o  uso  dos  recursos  hídricos  para  fins  comerciais,  lazer,  irrigação, 
sem  a  prévia  autorização  legal  e  o  uso  de  objetos  e  ou 
equipamentos que causem poluição, prejudicando a fauna e flora da 
região. 
 
A instalação de novos empreendimentos ou atividades que importem na 
alteração  do  uso do solo da APA Ipanema,  sem prejuízo de  autorizações e 
licença federais ou estaduais previstas na legislação específica, dependerá da 
autorização prévia da prefeitura municipal. 
Reduzir a degradação ambiental e o desenvolvimento desordenado, que 
afetam a qualidade de vida das populações rurais, além de conscientizar os 
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moradores sobre a importância de preservar os recursos naturais são algumas 
das prioridades no trabalho da APA Ipanema, uma das 18 Áreas de Proteção 
Ambiental de Minas Gerais, explicitada no Plano de Manejo Ambiental da APA 
– Ipanema. 
Segundo o Departamento de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de 
Ipatinga,  com  o  pleno  funcionamento  do  Conselho  Gestor  seria  possível 
desenvolver  projetos  que  promovam  a  integração  harmoniosa  entre  as 
atividades  produtivas  da  região  e  a  conservação  da  natureza,  garantindo 
melhores  condições  de  vida  para  a  população  local  e  permitindo  que  a 
população  da  zona  rural,  que  possui  significativa  extensão  territorial  de 
Ipatinga,  seja  beneficiada  com  projetos  de  conservação  e  empreendimentos 
ambientalmente corretos. 
A característica marcante da APA é a possibilidade de manutenção da 
propriedade  privada  e  do  estilo  de  vida  tradicional  da  região,  com  a 
implantação de programas de proteção à vida silvestre sem necessidade de 
desapropriação de terras, apesar de a PMI manter, teoricamente, total controle 
sobre as atividades nela desenvolvidas, ou seja, nas atividades rurais. 
A  pressão  urbana,  representando  ameaças  à  preservação  dos 
patrimônios ambiental, histórico e cultural e, consequentemente, prejudicando o 
desenvolvimento econômico; a falta de conhecimento da população rural e dos 
sitiantes quanto a Legislação Ambiental Municipal (Lei Nº. 1.475/96 e Decreto 
3.790/97  e  Nº. 1.535/97)  e a  tendência  dos  setores  público  e  privado  de 
desenvolver ações setorializadas representam dificuldades e obstáculos ao 
alcance dos objetivos da APA e, segundo a PMI devem ser encarados como 
desafios no processo de gestão da APA. 
Apesar desses desafios, para a PMI o plano de ação para a APA não 
precisa pautar-se prioritariamente na proposição de atividades que despendam 
mais recursos e, sim, na potencialização das existentes, mediante a conjunção 
das mesmas. Para a prefeitura, algumas ações/projetos podem ser discutidos e 
implementados  em  forma  conjunta,  a  saber:  implantação  do  sistema  de 
saneamento rural; fomento ao desenvolvimento do Turismo Rural; preservação 
do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental; programa de Monitoramento e 
Revitalização  das  Nascentes;  fomento  às  experiências  de  produção  e 
desenvolvimento rural e ações de proteção à biodiversidade. 
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O funcionamento do Conselho de Gestão da APA Ipanema significa mais 
do que partilhar o poder no que se refere à gestão desse importante patrimônio 
ambiental do município, ela representa a assunção de uma ação estratégica na 
vida do município. Isso porque, considerando que 99% da população reside na 
área urbana, hoje quase que totalmente ocupada, a tendência é que a pressão 
de ocupação seja exercida crescentemente sobre a área rural, em especial, 
como alternativa de lazer, ameaçando o patrimônio lá existente. 
O atual presidente do Conselho Gestor da APA é o Sr. Nilton Tibúrcio, 
que também é o atual diretor do Departamento de Meio Ambiente da Prefeitura 
Municipal de Ipatinga. Em duas entrevistas realizadas, o mesmo demonstrou 
não  conhecer  profundamente  a  realidade  da  APA  Ipanema  e  nem  soube 
especificar com clareza ações realizadas nesse território, sejam elas referentes 
a obras, a atividades econômicas ou de fiscalização. 
Alias, ficou claro que um dos problemas de gestão da APA Ipanema é que 
a  prefeitura,  através  de  suas  diversas  secretarias  e  departamentos,  não 
trabalha de forma conjunta, o que seria essencial para uma gestão racional da 
área. O Departamento de Meio Ambiente não participa da discussão das obras 
realizadas pela Secretaria de Obras, que por sua vez desconhece as políticas 
de desenvolvimento econômico aplicadas pela Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico.  Essa  última  parece  conhecer  um  pouco  melhor  a  realidade  da 
APA, principalmente por trabalhar em conjunto com a EMATER e por possuir 
um departamento específico sobre desenvolvimento rural. 
Outro problema percebido é em relação ao Plano de Manejo da APA, feito 
pela Minarum Assessoria e Consultoria Ambiental, de Viçosa-MG. Segundo o 
Sr. Nilton Tibúrcio e o Sr. Daniel (Secretária de Desenvolvimento Econômico), 
este se mostraria inadequado para a realidade da APA, pois foi feito às pressas 
(sic) e necessita ser adaptado urgentemente, possibilitando assim um manejo 
mais correto e que garanta o cumprimento das políticas propostas quando da 
criação da APA. 
Por outro lado, se as políticas públicas foram eficazes no que se refere à 
criação da infra-estrutura necessária à vida urbana, o desafio atual é promover 
a mudança de foco para controlar a referida pressão urbana sobre a área rural; 
desta forma, deveriam criar-se as condições necessárias para o fomento do 
desenvolvimento sustentável da APA, respeitando os seus diversos atributos 
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históricos, culturais e ambientais, e os transformando em potencialidades para 
o desenvolvimento do turismo rural e ecológico. Esse é o grande desafio da 
APA Ipanema, garantir o desenvolvimento econômico das comunidades rurais 
existentes e, ao mesmo tempo, garantir a preservação deste meio. 
As políticas públicas desenvolvidas dentro dos limítrofes da APA serão 
discutidas no capítulo 3. 
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CAPÍTULO 2 
 
O “NOVO RURAL” NA LITERATURA 
 
O mito fundador da Sociologia Rural, segundo Carneiro e Maluf (2003), foi 
a grande responsável pela formação de uma imagem dicotômica da sociedade 
sustentada na oposição entre cidade e campo. 
 
Desse olhar resultam diversas orientações metodológicas que, 
apesar  de  apresentarem  diferenças  nas  ênfases  e  nas 
avaliações  sobre  as  características  que definem  um  e  outro 
espaço,  não  seria  excessivo  reconhecer,  partem  de  uma 
mesma base comum que é a identificação do rural à produção 
agrícola e do urbano ao trabalho industrial, comercial e de 
serviços” (Carneiro e Maluf, 2003). 
 
Internamente,  ambos  os  espaços  são  vistos  como  realidades 
homogêneas – se é que sociologicamente é possível essa homogeneidade – 
mas em contraposição. 
Esse mito institui a oposição entre o campo e a cidade como realidades 
espaciais e  sociais  descontínuas, mas  em relação de  subordinação, onde o 
rural estaria subordinado ao urbano. 
Segundo  a  Lei  do  Perímetro  Urbano,  contida  no  Decreto-lei  311/1938, 
urbano era todo povoado que tivesse uma sede municipal, independente do 
número  de habitantes, ou  seja,  caracterizada por construções, ruas,  intensa 
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ocupação  humana  e  grandes  modificações  decorrentes  do  desenvolvimento 
urbano. Dentro da idéia dessa dicotomia, então o rural seria tudo o que não é 
urbano, como afirma Pinto et al (2006). Nessa perspectiva,
 o rural acaba sendo 
definido  somente  por  suas  carências,  não  se  levando  em  conta  as  suas 
características  peculiares.  Essa  visão  do  que  seria o  rural  é  muito  limitada, 
baseando-se em critérios do senso comum, que são baseados na hierarquia 
concebida para a relação urbano-rural. 
Essa dicotomia entre o urbano e o rural, tão expressa na antiga literatura 
sobre  o assunto,  não  é  mais  percebida  de  forma  clara  na  atualidade,  pois 
novas funções e novos tipos de ocupação, antes existentes apenas no meio 
urbano,  passaram  a  se  fazer  presente  no  meio  rural.  Assim,  é  possível 
começar a perceber um rural diverso e multifacetado. 
Alguns  autores  considerados  de  uma  vertente  mais  clássica,  que 
poderiam  agregar  idéias  de  Ianni  (1996),  Graziano  da  Silva  (1999),  Santos 
(1993) e Lefébvre (1999 e 2001), que têm uma leitura mais marxista a respeito 
das relações cidade-campo, trabalham com a idéia de “urbanização do rural”, 
na  qual  o  rural  desaparecerá  e  se  tornará  urbano;  sustentando  que  este 
processo é eminente e irreversível. Tal perspectiva estaria relacionada, grande 
parte  das  vezes,  a  uma idéia de  continuum,  que  afirma que  o que  existiria 
seriam  apenas  diferentes  graus  de  urbanização,  levando  o  rural  a  ser 
condicionado  como  um  resíduo.  Para  Rua  (2006),  essa  visão  é  de  um 
reducionismo muito simplificador, apesar desta idéia estar presente na análise 
da maioria dos autores da chamada teoria social crítica. Na visão de Botelho: 
 
Tal visão do rural tem atravessado a maioria das análises até 
hoje  efetuadas,  inclusive  aquelas  oriundas  de  Marx  que,  ao 
estudar  as  relações  cidade-campo  não  escapou  da  visão 
urbanocêntrica que dá primazia à cidade em sua luta contra o 
campo  e  corroborou  uma  imagem  retrógrada  do  campo 
constituindo-o como o “outro” da cidade (BOTELHO, 2005). 
 
Graziano da Silva (1999) ainda afirma que o rural “tende a cada vez mais 
se distanciar de uma concepção setorial assentada unicamente nas atividades 
agrícolas,  pois já  não  se  pode  caracterizar  o  meio rural  brasileiro  somente 
como agrário”. 
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Dentro desta perspectiva, seria impossível entender o rural sem ser pela 
perspectiva  de  um  continuum  do  urbano,  pois  sob  forte  influência  das 
atividades  urbanas  que  se  adentram  no  rural,  este  espaço  vem  sofrendo 
expressivas  transformações,  destacando-se  a  emergência  de  profissões 
diferenciadas que antes eram exclusivamente urbanas, ou seja, a crescente de 
atividades não-agrícolas no meio rural. 
Ao  conjunto  dessas  novas  atividades  e  características,  da  Silva  o 
denomina de “novo rural”, o que não significa dizer que seja inédito, apenas 
que características que já faziam parte das práticas rurais, como “criação de 
peixes”, assumiram um novo significado, assumindo uma nova perspectiva 
para as analises das atividades e da reprodução do rural. 
No mundo contemporâneo, a distinção entre o rural e o urbano se torna 
cada  vez mais  complexa, pois  nem tudo  o  que está  inserido nas cidades é 
urbano e, nem tudo que está no meio rural é agrícola. Portanto muitas vezes, 
várias  pessoas  acabam se  equivocando ao  distinguir  ou  tentar  caracterizar 
esses dois espaços ou nem mesmo conseguem distingui-los. 
De acordo com Graziano da Silva (2001) o rural não se opõe ao urbano 
enquanto  símbolo  da  modernidade.  Há  no  rural  brasileiro  ainda  muito  do 
atraso, da  violência,  por razões, em parte  históricas,  relacionadas à  forma 
como foi feita a nossa  colonização,  baseada  em grandes  propriedades com 
trabalho escravo. Mas há também a emergência de um novo rural, composto 
tanto pelo “agribusiness”, como por sujeitos sociais distintos, alguns deles com 
um novo perfil: alguns neo-rurais, que exploram os nichos de mercados das 
novas  atividades  agrícolas  (criação  de  escargot,  plantas  e  animais  exóticos 
etc.);  moradores  de  condomínios  rurais  de  alto  padrão  e  de  loteamentos 
clandestinos, como observados em Belo Horizonte/MG e Brasília/DF, muitos 
empregados  domésticos  e  aposentados,  que  não  conseguem  sobreviver  na 
cidade com os salários que recebem; milhões de agricultores familiares, muitos 
deles pluriativos; e empregados agrícolas e não-agrícolas. 
 
As  estatísticas  mais  recentes  do  Brasil  rural  revelam  um 
paradoxo  que  interessa  a  toda  sociedade:  o  emprego  de 
natureza agrícola definha em praticamente todo o país, mas a 
população residente no campo voltou a crescer; ou pelo menos 
parou de cair. Esses sinais trocados sugerem que a dinâmica 
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agrícola, embora fundamental, já não determina sozinha os 
rumos  da  demografia no campo. O que  explica esse novo 
cenário é o incremento do emprego não-agrícola no campo. Ao 
mesmo tempo, aumentou a massa de desempregados, inativos 
e  aposentados  que  mantém  residência  rural.  (Graziano  da 
Silva, 2001). 
 
Mas, também,  cidade e campo,  urbano e rural são percebidos como 
dualidades,  que  poderiam  ser percebidas  através de  características próprias 
verificáveis  empiricamente.  O  rural  esteve  geralmente  ligado  ao agrícola, à 
ótica da escassez, da falta e do atraso. Segundo Carneiro (2006), junto a essas 
características ainda foram associadas à relação específica com a natureza e à 
fraca densidade demográfica. 
No entanto, a dinâmica atual das sociedades rurais, como observado por 
Carneiro (2006), tem introduzido novos ingredientes a esta discussão, dando 
margem à formulação de outras hipóteses, que mostram sim uma ruptura com 
o passado, mas não o fim deste rural. Nessa vertente, o rural não acaba, mas 
se ressignifica através da  pluriatividade,  passando a ser chamado de “Novo 
Rural”. Essa ressignificação, segundo Rua (2006), “não é  fruto apenas de 
criações urbanas, mas também das leituras por parte dos habitantes do rural”, 
o que se opõe à idéia de fim do rural. 
Na visão de Carneiro (2006), 
 
Uma variante dessa abordagem  encontraria na denominação 
de  “novo  rural”  a  possibilidade  de  enquadrar as  dinâmicas 
contemporâneas  no  quadro  conceptual  já  estabelecido.  Esse 
“novo” do rural consistiria justamente na incorporação de outras 
ocupações que não as especificamente agrícolas aos espaços 
tidos  como  rurais.  Em  outros  termos,  a  novidade  do  rural 
contemporâneo estaria na combinação, nos mesmos espaços, 
de atividades tidas até então como “típicas” do meio urbano, 
tais  como  as  do  setor  de  serviços,  com  as  ocupações 
“características” do meio rural, ou seja, as agrícolas. Aqui, duas 
noções surgem como complementares à caracterização desse 
rural  que  se  inova:  a  de  continuum  rural-urbano  e  a  de 
pluriatividade. 
 
Segundo da Silva (1999) e Schneider (2003), as principais causas que 
explicariam o crescimento  tão significativo  das  atividades  não-agrícolas  no 
meio  rural  brasileiro,  nas  últimas  décadas,  seriam  o  “processo  de 
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transbordamento” das cidades e do mercado de trabalho urbano para as áreas 
rurais  situadas  em  seu  entorno;  nessas  áreas  estaria  ocorrendo  assim  uma 
expansão de novas atividades que pouco ou nada têm a ver com a produção 
agropecuária stricto sensu. Trata-se, segundo estes autores, de novos tipos de 
ocupações que podem ser de lazer (os pesque-pague e chácaras de recreio 
seriam o seu melhor exemplo), moradias secundárias da classe média urbana, 
áreas  de  preservação  destinadas  ao  ecoturismo  (parques  e  estações 
ecológicas,  sobretudo)  e  novas  formas  de  emprego,  como  os  jardineiros, 
pedreiros, motoristas, etc.; especialmente, atividades  ligadas  à  prestação de 
serviços. 
Essa diversificação econômica e ocupacional e as mudanças no âmbito 
das famílias rurais estariam gerando uma nova forma de divisão do trabalho, 
que  espacialmente  se  expressaria  na  decomposição  das  características 
diferenciadoras do rural, que o  identificavam como  uma antítese  ao urbano. 
Estas  transformações  do  espaço  rural  se  operariam,  segundo  Schneider 
(2003), mediante mudanças ocupacionais (através da ampliação das atividades 
não-agrícolas) e pelas alterações sócio-culturais (mediante a constituição  de 
um novo modelo de família, a pluriativa). 
Segundo Fuller e Brun (1988), 
 
o termo pluriatividade procura focalizar as diferentes atividades 
e interesses dos indivíduos e famílias que vivem na unidade 
produtiva.  Preocupa-se  tanto  com  a  reprodução  social  e  a 
participação no mercado de trabalho rural, como com a terra e 
as questões agrícolas. A pluriatividade implica em uma forma 
de  gestão  do  trabalho  doméstico  onde  o  trabalho  agrícola 
encontra-se sempre  incluído,  podendo não  ser, no  entanto, 
uma  atividade  exclusiva  ou  mesmo  a  atividade  mais 
importante. Outras  atividades  podem  ser  assumidas  com  o 
objetivo de sustentar ou de dar suporte à unidade doméstica, 
podendo  também  ser  motivadas  por  considerações  não 
relacionadas à agricultura. 
 
Ou seja, pluriatividade esta ligada à diversificação dos usos do espaço 
rural  e  da  inserção  dos  membros  da  família  rural  no  mercado  de  trabalho, 
muitas vezes em atividades diferentes e não agrícolas, ampliando-se o leque 
de atividades  econômicas exercidas no rural  ou mesmo fora dele. Uma das 
atividades desenvolvidas deve ser sempre, necessariamente, agrícola, mesmo 
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que  esta  não  seja  a  atividade  de  maior  renda  A  definição  de  pluriatividade 
centraliza-se  na  existência  das  atividades  ou  ocupações  não-agrícolas, 
deixando em segundo plano as relações sociais, privilegiando apenas a esfera 
econômica não agrícola do rural. 
Tratando-se de pluriatividade, é importante frizar que o núcleo familiar não 
é  desfeito,  a  unidade  de  produção  permanece  como  elo  e ponto  central  de 
união do indivíduo. 
Segundo Schneider (2003), é importante diferenciar bem a existência de 
pluriatividade  de  atividades  não-agrícolas,  pois  o  crescimento  de atividades 
não-agrícolas  no  meio  rural  não  implica  necessariamente  no  aumento  do 
número  de  famílias  pluriativas;  assim,  os  indivíduos  que  formam  uma 
determinada família podem optar entre combinar duas ocupações (assumindo 
a condição de pluriativos) ou simplesmente escolher pela troca de ocupação, 
deixando  o  trabalho  agrícola  e  passando  a  ocupar-se  exclusivamente  em 
atividades não-agrícolas, sem deixar de residir no meio rural. 
Retomando a noção de continuum, na visão de Carneiro e Maluf (2003), 
esta  estaria  sustentada  exatamente  na  polarização  cidade-campo, 
expressando a transposição de uma dualidade espacial para uma dualidade 
conceitual. 
 
Para alguns pesquisadores a  noção  de  continuum seria útil 
justamente  por  questionar  a  idéia  dominante  na  Sociologia 
Rural  de  que  o  rural  sucumbiria  às  pressões  do  universo 
urbano. Mesmo permanecendo na posição de subordinação e 
de  complementaridade  ao  urbano  (como,  por  exemplo,  na 
ênfase aos serviços prestados aos citadinos pelos agricultores 
e demais segmentos de zonas rurais na manutenção de áreas 
de  lazer  e  de  preservação  ambiental),  o  mundo  rural  não 
representaria  mais  uma  ruptura  com  o  urbano,  e  as 
transformações  que  lhe  são  atribuídas  na  atualidade  não 
resultariam na sua necessária descaracterização mas em uma 
possível reemergência de sociabilidades e de identidades tidas 
como rurais (Carneiro e Maluf, 2003). 
 
Sendo  assim,  acredita-se  ser  essencial  que  se  busque,  a  partir  dos 
olhares  dos  atores  sociais,  o  significado  dessas  novas  práticas  sociais  que 
tornam operacional tanto a interação quanto a distinção e ressignificação do 
urbano e do rural. As urbanidades decorrentes dessa interação não serão 
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apenas novas ruralidades, pois mesmo com o urbano presente no campo, cada 
espacialidade não perderá suas marcas. Essa dinâmica fará com que surja, 
segundo Rua (2006), o espaço híbrido, que ainda é algo novo, por definir, mas 
que se diferencia de um urbano ruralizado e de um rural urbanizado. 
Autores como Maria  José  Carneiro (1997, 2002, 2006),  Roberto  José 
Moreira (2003) e João Rua (2006) defendem a idéia de urbanização no rural e 
não urbanização do rural. Essa idéia pleiteia a manutenção das especificações 
do  rural  mesmo  quando  impactados  pelo  urbano,  reconhecendo  assim  a 
possibilidade  de  convivência,  num  mesmo  espaço,  da  cultura  rural  com  a 
cultura urbana. É necessário entender, como afirma Abramovay (2000), a idéia 
de que “um território representa uma trama de relações com raízes históricas, 
configurações políticas e identidades que desempenham um papel ainda pouco 
conhecido no próprio desenvolvimento econômico”. 
Carneiro (2006) propõe que, o importante não é buscar os limites do rural 
ou  do  urbano,  e  sim  buscar  os  significados  das  práticas  sociais  que 
operacionalizam a interação entre esses espaços, sempre na ótica dos atores 
sociais. 
 
O resgate ou a invenção da tradição se mistura à revalorização da 
natureza como meio de lazer e de contemplação, mobilizando tanto 
os  neo-rurais  como  os  turistas de  final  de semana,  processos  que 
inauguram novos campos de disputa e de conflito com a população 
autóctone e, ao mesmo tempo, abrem alternativas de trabalho para a 
própria população. Essas contradições geram sentimentos e atitudes 
ambíguas  que  delimitam  novas  fronteiras  nos  universos  sociais, 
impedindo  que  a  sua  compreensão  seja  feita  a  partir  da  clivagem 
entre  o rural  e o  urbano,  entre  o campo e  a cidade.  Estaríamos, 
portanto, presenciando uma crise do mito da dualidade entre campo e 
cidade,  ao  mesmo  tempo  em  que  um  novo  mito  estaria  sendo 
produzido: o mito da ruralidade idílica, fruto de um olhar urbano sobre 
o rural (Carneiro, 2006). 
 
Desta forma não se teria mais uma urbanização do rural, como colocado 
anteriormente, mas sim uma urbanização no rural.  Sendo assim não mais 
pode-se trabalhar o conceito de rural como tudo aquilo que não é urbano. Tem-
se que sair desta definição física do rural, pois a construção e reconstrução dos 
espaços  não  é  apenas  material,  mas  também  ocorre  através  de  termos 
imateriais/simbólicos, em que o passado é destruído e refuncionalizado para 
viabilizar constantes reterritorializações. 
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Essas inúmeras  territorialidades ocorrem, por  exemplo, com  um novo 
proprietário de terra, quem possui casa na cidade, sítio de fim de semana, um 
comércio  ou  empresa,  demonstrando  possuir  uma  multiterritorialidade  que 
contrasta  com  a  monoterritoriedade  do  pequeno  produtor  rural,  em  suas 
vivências limitadas fundamentalmente ao campo. Segundo Haesbaert (1997), 
 
Assim,  enquanto  uma  elite  globalizada  tem  a  opção  de 
escolher  entre  os  territórios  que  melhor  lhe  aprouver, 
vivenciando  efetivamente  uma  multiterritorialidade,  outros,  na 
base da pirâmide social, não têm sequer a opção do “primeiro” 
território, o território como abrigo, fundamento mínimo de sua 
reprodução física cotidiana. 
 
Assim,  a  desterritorialidade  é  também  um  conceito  que  nos  permite 
explicar o que sucede com os produtores que vendem a sua propriedade como 
sítio de fim de semana para algum morador da cidade, ficando eles mesmos 
como caseiros do sítio, acabam sofrendo esse processo, já que, assim, o seu 
território muda de significado e eles de função. 
Portanto, não se trata apenas da terra ou do trabalho a ela incorporada, 
trata-se de novos atributos, muitas vezes imateriais, em que valores ligados à 
natureza e à paisagem, obrigam-nos a repensar a própria teoria da renda da 
terra,  pois  o  capitalismo  está  recriando  o  rural.  Seriam  as  territoriedades 
híbridas integradas à lógica geral do capitalismo, as que estariam criando um 
“novo rural”. 
Scheneider e Blume (2004) se apóiam nos estudos de Veiga (2002, 2003) 
que propõe uma perspectiva territorial do rural, simbólica, que tem contribuído 
no sentido de valorizar a identidade territorial, o vivido. Aqui o território assume 
um papel diferenciado em que os grupos sociais se identificam e se relacionam 
com a experiência vivida, um passado afetivo mantido pelas representações 
culturais. Na opinião de Raffestin (1993), a dimensão simbólica para os estudos 
territoriais  “(...)  reflete  a  multidimensionalidade  do  vivido  territorial  pelos 
membros de uma coletividade, pelas sociedades em geral”. 
Segundo  Scheneider  e  Blume  (2004),  a  territorialização  pode  ser 
compreendida através da maneira pela qual o espaço passa pela gênese da 
apropriação para se transformar em território, através da ação, diferenciando-
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se  de  habitat,  pois  este  “não  é mais  do que  a  recriação da  natureza  como 
especo humanizado”. Sendo que, segundo Raffestin (1993), este processo 
pode  ocorrer  de  duas  formas,  concretamente  quando  os  limites  são 
representados  e  efetivados,  ou  abstratamente  quando  estes  são  apenas 
idealizados. Neste sentido, a “apropriação” cria uma ligação entre o executante 
e o espaço, formalizando o domínio. 
E importante ressaltar nessa apropriação a capacidade de se transformar 
a natureza através  do trabalho  e o  modo de se  produzir riquezas  de  forma 
organizada. Raffestin (1983) afirma que o território se apóia no espaço, mas, 
devido  às  características  intrínsecas,  diferencia-se  deste,  tem-se  para  a 
territorialização  a  mesma  lógica.  Esta  se  dá  a  partir  do  espaço,  mas  é 
realmente  efetivada  no  momento  que  estabelece  relações  de  pertencimento 
(posse material e simbólica) sobre o espaço. Esta ação virá a se constituir nas 
impressões  digitais  de  determinada  comunidade,  cristalizando-se  com  o 
transcorrer do tempo na sua história. 
Segundo Marsden (1992), 
 
no espaço rural surgem novos produtos mercantilizáveis para o 
consumo.  São  produtos  diferenciados  aos  tradicionais 
commodities  agrícolas,  como  os  produtos  ecologicamente 
diferenciados, sendo que também já se torna comum ofertar o 
próprio espaço natural como produto. Desta forma, bens que 
até então eram concebidos como meros componentes de uma 
paisagem mudaram de significado, adquirindo valor econômico. 
Este  valor  é  evidenciado  pela  forma  diferenciada  de  se 
apropriar  do  espaço,  a  forma  simbólica.  Em  face  dessas 
questões,  o  rural,  na  sua  forma  natural,  das  amenidades 
ecológicas, surge como um modo de produção necessário para 
satisfazer a necessidade de um maior contato com a natureza. 
Assim, territorializa-se um sentido diferenciado às amenidades 
rurais, e estas passam a ser consumidas pelas pessoas dos 
grandes centros urbanos por se apresentarem como sinônimo 
de qualidade de vida ou lazer. 
 
Já a desterritorialização se constitui em um dos mais perversos resultados 
da globalização econômica. Tal condição é gerada pela perda das raízes, ou 
numa  perspectiva  culturalista,  sendo  percebida  a  partir  de uma leitura do 
território como fonte de identificação cultural, referência simbólica que perde o 
sentido e se  transforma num “não-lugar”. Estes  locais perdem o valor como 
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espaços aglutinadores de identidades, na medida em que as pessoas não mais 
se identificam simbolicamente e afetivamente com estes, podendo até ocorrer 
uma  mudança  na  referência  espacial-identitária,  sendo  esse  fenômeno 
percebido  durante  a  penetração  do  mundo  urbano  no  rural.  Esse  processo 
desterritorializante  estaria  ligado  a  um  conjunto  de  transformações  que  têm 
passado  a  influenciar  as  lógicas  rurais,  trazendo  como  conseqüência  a 
mudança de valores e hábitos. 
Para Scheneider (1999), a pluriatividade como noção que busca explicar 
a inserção de residentes do meio rural em atividades externas à propriedade 
rural  pode  ser  considerada  uma  forma  de  desterritorialização.  Assim,  ao 
proporcionar  modificações  na  ocupação  de  mão-de-obra  rural,  inserindo 
trabalhadores  em  circuitos  mercantis  diferenciados  aos  dos  tradicionais 
processos  de  produção  agropecuários,  são  causadas  transformações  nas 
práticas territoriais tradicionais. Estas novas lógicas influenciam os hábitos e os 
valores  dos  trabalhadores,  constituindo,  assim,  um  exemplo  de 
desterritorialização no rural. 
Mas  a  desterritorialização,  por  vezes  pode  também  levar  a  uma 
reterritorialização,  que  seria  a  construção  de  novos  localismos  ocorrendo, 
segundo Haesbaert (1997), pela reapropriação política ou simbólica do espaço, 
podendo,  portanto,  surgir  como  uma  resistência  ao  processo 
desterritorializante. Assim, quando a reterritorialização ocorre pelo sentimento 
de  pertencimento  a  um  lugar,  confere-se  ao  espaço  geográfico  uma 
propriedade que o distingue de outros territórios. Esta distinção para o território 
é proporcionada pelo entendimento de suas particularidades e a valorização da 
diversidade. 
Essa valorização pode ser conquistada através do agir local pelas antigas 
práticas  da  comunidade,  seja  através  do  patrimônio  cultural  ou  pela 
incorporação  diferenciada  de  antigas  técnicas  agrícolas  nas  práticas 
produtivas,  se  reterritorializam  práticas pelo  resgate territorial  do  lugar. Esta 
reterritorialização no rural ressalta e reestrutura a ruralidade, além de despertar 
a atenção das pessoas para a valorização do “seu” território, despertando a 
consciência territorial, conforme Scheneider e Blume (2004). 
Moreira (2003) sintetiza bem esse processo de recriação do rural no Brasil 
quando escreve: 
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Esse (novo mundo rural) passa a ser compreendido não mais 
como espaço exclusivo das atividades, mas como lugar de uma 
sociabilidade  mais  complexa  que  aciona  novas redes sociais 
regionais, estaduais, nacionais e mesmo transnacionais. Redes 
sociais as mais variadas que, no processo de revalorização do 
mundo rural, envolvem a reconversão produtiva (diversificação 
da  produção),  a  reconversão  tecnológica  (tecnologias 
alternativas  de  cunho  agroecológico  e  natural),  a 
democratização  da  organização  produtiva  e agrária  (reforma 
agrária e fortalecimento  da  agricultura familiar),  bem  como  o 
fortalecimento  dos  turismos  rurais  (ecológico  e  cultural) 
(Moreira, 2003) 
 
As propriedades rurais acabam por orientar as práticas sociais de uma 
localidade,  de  acordo  com  o  significado  que  possuem.  Várias  atividades 
começam  a  concorrer  entre  si,  demonstrando  as  novas  dinâmicas  da 
ruralidade,  associadas  às  novas  atividades  desenvolvidas  no  rural, 
principalmente  as  ligadas  ao  lazer,  ao  turismo  e,  consequentemente,  à 
preservação ambiental,  fazendo surgir  interesses  diversos  e  conseqüências 
diretas sobre as relações entre os atores sociais. 
Portanto, um rural que interage com o urbano, sem deixar de ser rural: 
transformado, não extinto. A hibridez permanente evidência a capacidade da 
população do rural, influenciada pelo externo, de desenvolverem leituras dessa 
influência, fazer escolhas e produzir territorialidades particulares, revalorizando 
o  mundo  rural  através  da  diversificação  da  produção,  do  uso  de  novas 
tecnologias,  do  fortalecimento  da  agricultura  familiar,  bem  como  o 
fortalecimento do turismo rural e das áreas de lazer particulares. 
O modo de vida urbano trouxe como conseqüências o aparecimento de 
algumas tendências: a “fuga da realidade” dos centros urbanos para o espaço 
rural e o modismo, que tem como principal destino no tempo livre e ocioso, o 
meio rural como prática do turismo. Assim, o turismo rural surge como uma 
atividade de conteúdos simbólicos que serviria para a população urbana poder 
resgatar a paz, tranqüilidade e a qualidade de vida, comprometidas pelo stress 
da vida urbana. 
A relação que se verifica entre o rural e o urbano nos últimos anos é o 
grande  ponto  chave  que  envolve  as  pesquisas,  principalmente  as  questões 
ligadas ao que tem sido chamado de “novo rural” e “novo urbano”, mantendo a 
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dualidade  existente  entre  rural  e  urbano,  se  é  que  existe  mesmo  esta 
dualidade, como já mencionado anteriormente. 
Graziano  da  Silva (2001) sugere  que  a  busca  das áreas  rurais  pela 
população urbana ocorre porque o país possui, em praticamente todas as suas 
regiões, grandes aglomerados metropolitanos que determinam o sentido dos 
fluxos  dos  produtos  e  das  pessoas  seja  no  sentido  metropolitano-não 
metropolitano, seja no sentido urbano-rural. Assim, as atividades agrícolas de 
uma dada região podem ser redefinidas a partir da busca de áreas para lazer, 
turismo  e  preservação  ambiental,  pela  população  desses  grandes  centros 
urbanos  que  lhe  são  contíguas  às  suas  áreas.  Gera-se  assim  uma  outra 
dinâmica, baseada no que se denominou anteriormente de "novas atividades 
agrícolas",  como é  o  caso  dos pesque-pague,  das fazendas  de  caça,  da 
criação  de  plantas e  animais  para  fins  ornamentais,  etc.,  ou seja,  no  “novo 
rural” brasileiro podem-se encontrar também as mesmas “velhas” dinâmicas de 
geração de emprego e renda, associadas aos complexos agroindustriais. 
Para fechar o capítulo de revisão, é essencial que se possa entender o 
princípio da multifuncionalidade, que vai muito além da pluriatividade, pois este 
está  mais  preocupado  com  o  aspecto  econômico  deste  novo  rural.  A 
multifuncionalidade está ligada diretamente às viabilidades das comunidades 
rurais e seus modos de vida. 
 
A multifuncionalidade do rural faz referência às atividades agropecuárias 
e o próprio espaço rural de maneiras diversificadas, atribuindo novas funções 
ao rural e à agricultura para além do seu tradicional papel agrícola-alimentar. 
Assim, existe um intenso debate tentando definir esse conceito, especialmente 
na Europa, que fazem com que a noção de multifuncionalidade da agricultura 
esteja ainda em elaboração. 
Segundo  Kawakami  e  Beskow,  o  conceito  de  multifuncionalidade  da 
agricultura consiste em reconhecer que o seu o papel não se restringe à 
produção de matéria-prima e alimentos, à liberação de mão-de-obra para as 
atividades urbanas, à geração de divisas e à transferência de capital para os 
outros  setores  da  economia,  mas  também  destacar  outras  de  suas 
funcionalidades, tais como a social, a ambiental, a patrimonial, a estética e a 
recreativa/pedagógica. Em função destas outras funcionalidades, as atividades 
produtivas tradicionais do meio rural - agrícola, pecuária e florestal - passam a 
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ter  um  novo  papel  na  sociedade.  Esta  visão  multifuncional  representa  uma 
nova forma de se analisar a agricultura, levando-se em conta tanto os fatores 
econômicos como os sociais e ambientais. 
 
A  aplicação  da  noção de  multifuncionalidade  da  agricultura 
implica, portanto, elaborar estratégias políticas fundadas  em 
novos princípios orientadores das relações entre o econômico, 
o  social e os processos  biotécnicos, de maneira que  os fins 
econômicos não sejam formulados  e  avaliados  independente 
dos resultados sociais e ambientais almejados. A articulação 
entre essas três dimensões seria uma exigência e, ao mesmo 
tempo,  um  resultado  de  programas  sustentados  em  uma 
abordagem  multifuncional  da  agricultura  (Carneiro  e  Maluf  – 
2003). 
 
Assim, as noções de multifuncionalidade e de pluriatividade podem ser 
utilizadas  como  instrumento  auxiliar  de  formulação  de  políticas  públicas, 
criando novos laços entre produtores, consumidores, demais atores sociais e o 
poder público. 
Para Carneiro e Maluf (2003), 
 
a aplicação da  noção  de multifuncionalidade no  âmbito  das 
políticas públicas supõe, através de instrumentos específicos, a 
redefinição  de  um  contrato  social  entre  o  agricultor  e  a 
sociedade, através do município que, reconhecendo direitos e 
deveres, estabelece compromissos de ambas as partes com o 
objetivo  de  atender a  demandas  formuladas  pela  sociedade 
aos agricultores e por estes ao conjunto da sociedade. Essas 
demandas seriam identificadas por  meio da participação de 
diferentes  atores  sociais  locais  em  espaços  de  diálogo, 
disputas  e  negociação  institucionalmente  legitimados,  tais 
como,  por  exemplo,  os  Conselhos  Municipais  de 
Desenvolvimento Rural. 
 
Portanto,  é  muito  importante  refletir  sobre  o  papel  dos  CMDRs,  a 
descontinuidade das políticas públicas, o papel político das administrações 
municipais e a participação dos agricultores nesses conselhos. 
É importante que as políticas públicas não estabeleçam uma lista única 
de funções que se queira estimular, pois devido à grande heterogeneidade da 
população  de  agricultores,  é  importante  considerar  não  apenas  as  diversas 
funções econômicas, mas também sociais, simbólicas, ambientais, formulando 
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contratos diferenciados com as diferentes categorias de agricultores familiares 
que se pretende estimular, possibilitando assim levar em conta a diversidade 
dos  contextos  sócio-econômicos  e  culturais  em  que  os  agricultores  estão 
inseridos. 
Dessa forma,  para  Carneiro  e  Maluf  (2003),  rompe-se  a  imagem  do 
agricultor  como  um  homo  economicus,  movido  exclusivamente  por  uma 
racionalidade econômica, e passa-se a considerar a totalidade da vida social 
das famílias rurais que têm na agricultura uma de suas atividades. Desta 
maneira, a perspectiva da multifuncionalidade resgata a dimensão camponesa 
da agricultura familiar: o agricultor, como um ser social de múltipla inserção, 
sujeito a desejos e orientado por valores que não são reduzidos à lógica 
econômica. 
Sendo  assim,  quando  pensa-se  políticas  públicas  para  o  rural,  como 
bem colocado por Carneiro e Maluf, não se pode desprezar todos os fatores 
envolvidos  nessas  políticas  e  nos  basear-se  apenas  em  resultados 
econômicos,  é  necessário  enxergar  o  global  e  também  avaliar  os  fatores 
sociais  e  ambientais,  possibilitando  assim  a  elaboração  de  estratégias  mais 
adequadas  para  cada  realidade  estudada.  Essa  é  uma  das  grandes 
contribuições  que  a  noção  de  multifuncionalidade  oferece  na  criação  das 
políticas públicas para o rural. 
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CAPÍTULO 3 
 
A POPULAÇÃO RURAL DE IPATINGA DESCREVE SUA REALIDADE 
 
Esse  capítulo  visa  apresentar o  resultado  da  pesquisa, em  especial,  a 
caracterização  do  rural  de  Ipatinga.  Visando  uma  melhor  organização,  o 
mesmo será trabalhado através de  subtítulos que  diferenciem informações 
fornecidas pelos órgãos públicos daquelas levantadas pelo questionário. 
A amostra foi de 45 entrevistas, de um total de 438 propriedades rurais, 
com a seguinte distribuição geográfica: 3 questionários na comunidade do 
Ipanemão, 7 no Tribuna, 8 no Ipaneminha, 11 no Taúbas e 16 questionários na 
comunidade da Pedra Branca, procurando observar sua distribuição espacial 
dentro da comunidade onde possui propriedade ou trabalha. Os entrevistados 
foram escolhidos  de  forma  aleatória  ainda que,  como  as  entrevistas foram 
feitas durante a semana, pretendeu-se privilegiar entrevistados que moram na 
área rural do município, em vez de eventuais donos de sítios que só residem 
no final de semana. 
Cada entrevista, que junto ao agricultor chamamos de conversa informal, 
durou em média mais de duas horas. Deve-se destacar que houve a tentativa 
de  conduzir,  o  mínimo  possível,  o  andamento  das  entrevistas  através  da 
estratégia  de  deixar  o  entrevistado  explicitar  livremente  seu  ponto  de  vista, 
interferindo-se somente nos momentos em que as declarações desviavam-se 
muito do tema ou para fazer outro questionamento pertinente. Frequentemente, 
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o entrevistado fazia questão de apresentar parte de sua propriedade e seus 
familiares presentes. As visitas para aplicação dos questionários aconteceram 
durante a semana, nos meses compreendidos entre fevereiro e junho de 2006, 
e  se  entrevistava  a  pessoa  a  cargo  da  propriedade,  não  sendo 
necessariamente o seu proprietário. 
 
3.1  Caracterização das comunidades rurais pesquisadas 
 
Através das visitas realizadas nas comunidades do rural do município de 
Ipatinga,  foi  possível  caracteriza-las,  mostrando  o  que  estes  possuem  de 
homogêneo e heterogêneo entre si. 
A Geomorfologia destas comunidades é um dos pontos comuns, pois o 
relevo do rural de Ipatinga esta, de certa forma, marcado por um conjunto de 
morros de vertentes ravinadas, com drenagens bem encaixadas e profundas, 
podendo  ser  classificado  como  “Mares  de  Morros”,  predominando  uma 
topografia  bem  acentuada,  com  as  comunidades  incrustadas  nos  vales, 
principalmente.    Essa  forma  de  relevo  é  um  dos  grandes  limitadores 
econômicos, principalmente agropecuários, nesse rural. 
O  domínio  vegetacional,  segundo  o  IBGE  (1991)  pode  ser  classificado 
como  formação  de  Florestas  Estacionais  Semideciduais,  nas  variações 
Montana e Submontana, dependendo da variação altimétrica encontrada. Por 
ser  uma  área  altamente  antropizada,  atualmente  restam  apenas  fragmentos 
disjuntos desta vegetação, normalmente em pequenas dimensões e com uma 
estrutura  bastante  alterada,  concentrando-se  principalmente  nos  topos  de 
morros e encostas de difícil acesso. 
A população deste rural tanto atua como assalariados de empresas do 
Vale do Aço, são aposentados, ou tenta viver da produção agropecuária ou de 
atividades de subsistência. Os cultivos de hortaliças e frutas e a implementação 
da pecuária leiteira, mas ainda sem expressão, caracterizam o cenário, onde 
se  reconhece  falta  de  tradição  da  região  na  produção  agropecuária 
especializada. 
Esse subtítulo visa apresentar de forma geral cada comunidade, sendo 




40 
que os pontos em comum, como infra-estrutura e perfil sócio-econômico das 
famílias residentes no rural serão apresentados em conjunto nos itens 3.2 e 
3.3. 
 
3.1.1  Comunidade do Ipaneminha 
 
Essa  região  possui  topos  de  morros  e  encostas  com  declives  bem 
acentuados, onde ainda resta um pouco de vegetação arbórea. Apesar de ser 
rica em água, onde existem muitas  nascentes, os moradores  alegam que a 
vazão  tem  diminuído  com  o  passar  dos  anos,  acreditando  serem  suas 
principais  causas  o  desmatamento  e  o  plantio  de  braquiária,  práticas  estas 
ainda não coibidas, ou pelo menos, não fiscalizadas pelo Conselho Gestor da 
APA,  confirme  pode  ser  observada  nas  visitas  de  campo  e  em  estudos 
apresentados pelo “Plano de Manejo da APA”. 
O plantio de eucalipto próximo as nascentes também aparece como um 
dos  possíveis  motivos  da  desaparição  de  algumas  nascentes. 
Consequentemente,  desde  o  ano  de  2002,  a  Prefeitura  em  parceria  com  o 
IGAM (Instituto Mineiro de Gestão das Águas) e o Centro Universitário do Leste 
de  Minas  Gerais  (UNILESTE)  desenvolveram  o  Projeto  das  Nascentes, 
preservar melhor essa área, inclusive cercando as nascentes e fazendo o 
plantio de árvores. 
A maioria dos entrevistados da comunidade, 62,5%, trabalha para os 
donos de terras como assalariados ou diaristas, principalmente em sítios de 
“fim de semana”, “pesque e pague” e restaurante (tabela 6). Os donos de terra 
cedem  os espaços  em  seus  terrenos
  para  a produção  de  milho  e  feijão no 
sistema de terça, cedendo a semente e os adubos necessários. Esse tipo de 
agricultura  é  de  baixa  produtividade,  favorecendo  apenas  o 
produtor/proprietário, que sai com seu terreno limpo. 
A produção de fruta  da comunidade,  principalmente  de bananas, já  foi 
muito maior, principalmente quando a Cooperativa de Doces da Pedra Branca 
ainda funcionava, pois parte da produção de banana nanica era vendida para 
esta, segundo o Sr. Flávio Luiz Girão, da EMATER – Ipatinga. 
Grande parte das culturas produzidas nas propriedades rurais é destinada 




41 
ao  consumo familiar, como milho, feijão,  laranja,  mexerica, figo, café,  horta, 
banana,  maracujá,  mandioca  dentre  outros  (Plano  de  Manejo  da  APA  – 
Ipanema, 2000), praticamente não existindo excedente na produção. 
Segundo a EMATER, alguns produtores estão persistindo na produção de 
leite  e fabricação de queijos, pois  conseguem  vender fácil  sua produção na 
cidade,  apesar da fiscalização  eventual do Instituto Mineiro de  Agricultura – 
IMA – que tenta coibir essa prática alegando questões de vigilância sanitária, 
como reclamaram dois dos entrevistados. 
O gado leiteiro é criado de forma extensiva, sem utilização de técnicas 
modernas de manejos, existindo ainda pequenas criações de cabritos, porcos e 
galinhas.  Isso  é  facilmente  percebido  durante  a  visita  a  campo,  seja  por 
observação empírica ou através das falas dos agricultores, sendo o relevo um 
dos fatores que contribuem para essa forma de manejo. 
Parte do leite produzido na comunidade é vendida para a usina de leite 
Sensação, existente no bairro Limoeiro e de propriedade particular, sendo a 
outra  parte  vendida  de  forma  direta  (porta  em  porta).  Segundo  o  Sr. Flávio 
Girão (EMATER), a venda de leite de forma direta ainda é muito expressiva na 
região, ocorrendo, principalmente, devido os melhores preços aferidos neste 
tipo de venda.
 A falta de serviços na zona rural, principalmente para os jovens 
e o problema  das  erosões  e  da  qualidade da estrada  que  dão acesso a 
comunidade  são  os  principais  problemas  colocados  pelos  moradores 
entrevistados  na  comunidade,  sendo  o  problema  da  erosão  destacado  pela 
Secretaria de Obras da PMI, principalmente por causa grave assoreamento na 
foz do ribeirão. 
 
3.1.2  Comunidade da Tribuna 
 
A  comunidade  possui  muitas  nascentes  que  abastecem  as  casas  e 
alimentam  o  córrego,  mas  como  ocorre  no  Ipaneminha,  aqui  também  é 
consenso que a quantidade de água tem diminuído com o tempo, sendo os 
motivos  alegados  para  isso  os  mesmos  já  citados  na  comunidade 
anteriormente apresentada. 
Após  o  trabalho  realizado  pelo  Projeto  das  Nascentes,  muitos 
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proprietários declaram terem sido conscientizados, e hoje afirmam que cuidam 
melhor das nascentes existentes em sua propriedade, pois eles agora dizem 
ter noção da importância da preservação destas, e evitam assim o pisoteio de 
gado e plantio de eucalipto próximo das mesmas. 
As matas na comunidade estão concentradas nos altos de morro, locais 
de difícil acesso, mas muitos moradores não possuem mais matas em suas 
propriedades. Esse fator pode ser explicado pelo fato de todas as propriedades 
visitadas possuírem fogão de lenha, mas nenhuma delas faz plantio de árvores 
para lenha. 
No passado, era grande a retirada de madeira para fazer carvão e vender 
para a cidade, prática essa hoje não permitida pela legislação em vigor da APA 
Ipanema. Não foi possível comprovar a não existência dos fornos de carvão, 
mas pelo menos nas áreas visitadas não foi encontrado nenhum forno, sendo 
aparentemente a madeira retirada apenas para alimentar os fogões a lenha, 
existentes em grande quantidade. A comunidade já teve uma festa tradicional 
que reunia muitas pessoas, a Festa do Feijão, que desde meados da década 
de 1990 não acontece mais. 
Existem  quatro  “sítios  de  aluguel”  na  comunidade,  que  ficam 
constantemente  ocupados  nos  fins  de  semana.  A  maioria das famílias de 
trabalhadores rurais vive da terra dos patrões, sendo que esses, na maioria das 
vezes permitem que os empregados plantem a terça. Alguns dos moradores 
entrevistados  moram  e  trabalham  na  propriedade  do  patrão e  não  recebem 
salário, mas podem ficar com parte da produção, que alias, não é grande e 
praticamente  não  tem  excedente. Isso  faz  com que  a  maioria  dos  sítios  da 
comunidade seja pluriativos, pois mesclam atividades de aluguel de sítios, com 
pecuária leiteira e agricultura de subsistência. 
A produção de culturas anuais é baixa, como de milho e feijão, pois os 
agricultores  alegam  que  o  preço  de  venda  não  compensa  e  o  custo  de 
produção é alto, principalmente de mão-de-obra. A maior parte das terras é 
ocupada com pastagens, para pecuária leiteira, o que incentivou a Associação 
dos Produtores Rurais de Ipatinga – APRI – a criar a Usina de Beneficiamento 
de Leite da Tribuna, em sistema de cooperativa, com uma produção diária de 
1800 litros. Esse leite é ensacado e vendido para supermercados da região, 
gerando um aumento de renda para as famílias. 
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Apenas  os  proprietários  de  terra  criam  o  gado  de  leite  de  forma  mais 
intensiva,  existindo  ainda  pequenas  criações de cabritos, porcos  e galinhas. 
Além disso, pode-se perceber, apesar de que com menor expressão, a criação 
de  peixes  e  abelhas,  atividades  estas  que  parecem  possuir  potencial  de 
crescimento,  segundo  a  EMATER  e  perspectivas  da  Associação  dos 
Apicultores do Vale do Aço. 
Outra fonte de renda observada na comunidade é o cultivo de banana, 
sendo  que  essa  produção  é  vendida  na  cidade,  nas feiras  ou  de  porta  em 
porta, num método denominado por um dos entrevistados, como Baldeio, ou 
ainda  para  vendido a  um  atravessador.  Mandioca, café,  plantas  de  horta, 
abóbora, manga, abacate, coco, café, amora são outros cultivos, mas de baixa 
expressividade,  como  pôde  ser  levantado  através  das  entrevistas  e 
observações  diretas  em  campo.  Não  foram levantados  dados  que  permitam 
mostrar  a  produção  total  para  cada  espécie  de  cultivo,  mesmo  porque  o 
objetivo deste trabalho não era quantificar a produção, mas mostrar como a 
pluriatividade e a multifuncionalidade estão modificando esse meio rural. Além 
das observações e comentários realizados pelos entrevistados, esses dados 
foram confirmados pelos levantados no “Plano de Manejo da APA – Ipanema”, 
datado de 2000, quando foi levantada uma variedade ainda maior de cultivos. 
 A maioria das propriedades visitadas possui  horta, mas  apenas para 
subsistência,  sendo  que  poucos  vendem  sua  produção  excedente  para  a 
cidade.  A  EMATER  já  incentivou,  no  passado,  a  plantação  de  espécies 
frutíferas com o objetivo de abastecer a Cooperativa de Doces, que hoje se 
encontra desativada. 
Também foi levantado como grandes problemas da comunidade o esgoto 
a céu aberto e a falta de trabalho na zona rural, principalmente para os jovens. 
 
3.1.3  Comunidade da Pedra Branca 
 
Essa comunidade é a mais antiga do município de Ipatinga, tendo sido um 
dos primeiros povoados da região. 
Segundo dados levantados, grande parte dos terrenos pertencia a uma 
única pessoa e não foi feito inventário, com isso, ninguém possui escritura de 
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suas propriedades e, consequentemente, os produtores têm  dificuldade de 
acesso  a  financiamentos  públicos.  Na  comunidade  há  três  grandes 
proprietários de terras, os demais possuindo uma média de um hectare. 
Além  do  problema  das  nascentes,  já  levantado  nas  comunidades 
anteriores, observou-se nessa comunidade a inexistência de cobertura vegetal 
praticamente  em  toda  extensão  dos  cursos  d’água,  o  que  promove  um 
assoreamento grande nos córregos no período de chuvas. 
O uso de madeira para cozinhar ainda é grande, devido à predominância 
na comunidade dos fogões de lenha, o que fez com que os moradores, após a 
criação da APA, tivessem de repensar o plantio de árvores para a produção de 
lenha,  pois  apesar  de  não  haver,  ainda  hoje,  uma  fiscalização  rigorosa,  os 
moradores  sabem  da  necessidade  de  se  conseguir  licença  para  o  corte  de 
árvores, e que esta será cara vez mais difícil. Apesar disso, segundo a fala de 
um morador: -“Todo mundo pega madeira, corta árvore para lenha, ninguém 
planta”. Essa fala mostra que apesar de saberem da necessidade de repensar 
o plantio de árvores para lenha, muitos ainda não efetivaram essa prática e a 
fiscalização,  quase  inexistente,  não  têm  sido  suficiente  para  coagir  esses 
moradores.  
Os fragmentos de mata estão concentrados no alto e topos de morros, 
áreas de difícil acesso. 
Essa comunidade rural é a mais organizada do município, possuindo uma 
associação de moradores há vários anos, que conseguiram muitas conquistas 
para  a  comunidade,  principalmente  as  relacionadas  à  melhoria  de  infra-
estrutura,  implantação  de  Posto  de  Saúde,  Escola,  Iluminação  Pública  e 
asfaltamento de sua principal via de acesso. 
Apesar  de  hoje desativada,  funcionou na  comunidade  até  2004  uma 
Cooperativa de Beneficiamento de Doces, que foi financiada com recursos da 
PMI, da EMATER e do Ministério do Meio Ambiente e era administrada pela 
Associação de Moradores. A cooperativa era subsidiada pela prefeitura, mas 
tinha problemas de abastecimento, pois além da comunidade não plantar uma 
grande diversidade de frutas e em quantidade suficiente, sua maior produção é 
de  banana  prata,  sendo  que  a  utilizada  no  beneficiamento  era  a  espécie 
nanica. 
Pode-se deduzir desse fato e das falas dos moradores que, quando da 
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implantação da  mesma, não houve uma  discussão entre  os técnicos  e os 
moradores  da comunidade  para decidirem  juntos qual seria  a melhor  opção 
para a comunidade. 
Dentre  as  espécies frutíferas cultivadas na  comunidade  encontram-se 
banana,  mamão,  jabuticaba,  manga,  jambo,  abacate,  limão,  coco,  laranja, 
acerola  e  mexerica,  culturas  estas  incentivadas  pela  EMATER  após  a 
implantação da Cooperativa de Doces, buscando, segunda essa, aumentar a 
renda do pequeno agricultor/fruticultor da comunidade. 
Segundo dados apresentados pelo plano de manejo da APA, a maioria 
dos agricultores desta comunidade trabalham em suas próprias terras e poucos 
como meeiros. Poucos vivem exclusivamente da renda da cultura de banana, 
mas os que o fazem vendem sua produção na cidade, de porta em porta ou 
através das feiras livres, na forma de Baldeio. Praticamente inexiste o plantio 
de culturas anuais, segundo os agricultores, devido ao alto custo de produção, 
o baixo preço de venda e a falta de incentivo dos órgãos públicos. 
Dentre os principais problemas levantados junto aos entrevistados, estão 
a  falta  de  fiscalização  em  relação  ao  desmatamento  que  vem  ocorrendo, 
mesmo após a implantação da APA, o problema do esgoto jogado diretamente 
no ribeirão e a falta de trabalho para o jovem, que segundo os entrevistados, 
acabam indo para a cidade e fazendo amizade com outros  jovens de baixa 
renda, muitos sendo levados para a criminalidade, fato esse que preocupa à 
comunidade e assim o manifesta quando questionada. 
É  percebido  nessa  comunidade  um  movimento  de  venda  e  divisão  de 
terras e, segundo reclamação dos agricultores, têm sido registrados problemas 
de roubos de produção no próprio roçado, o que antes não ocorria. Apesar de 
não possuírem a  escritura da terra, muitos agricultores acabam vendendo o 
direito de posse (uso) de suas terras ou parte delas, atraídos principalmente 
pela especulação imobiliária que, após o asfaltamento e iluminação de todo o 
núcleo da comunidade, tem exercido forte pressão sobre esse, fazendo com 
que este passe por um processo de urbanização intensa; assim muitos dos 
moradores  que  nesse  núcleo  residem,  chegam  a  declarar  que  não  o 
reconhecem mais como rural. 
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3.1.4  Comunidade do Taúbas 
 
Nessa comunidade, a maioria das casas
 joga o esgoto diretamente no 
córrego (tabela 2), pois não possuem fossas, o que provoca a contaminação de 
um dos principais afluentes do ribeirão Ipanema, visto ser essa comunidade 
rica  em  nascentes, onde  também  foi  desenvolvido  o  Projeto das  Nascentes 
citado anteriormente. 
A discussão sobre proteção  das nascentes  existentes na comunidade 
começou muito antes do projeto da prefeitura, pois 9 anos antes do projeto a 
igreja e a comunidade já debatiam sobre a necessidade de se proteger essas 
áreas. 
Apesar de possuir áreas com vegetação um pouco mais preservadas que 
as  outras  comunidades,  nessa  também  a  população  declara  que  tem-se 
observado a diminuição do volume de água, tanto nas nascentes como no leito 
do ribeirão. 
Poucas  famílias  da comunidade  vivem  da  produção  agropecuária,  pois 
esta é a comunidade mais urbanizada da zona rural do município de Ipatinga, 
devido  principalmente  a  proximidade  com  o  bairro  Bethânia,  fazendo  que 
grande parte de sua população, ou trabalhe em sítios de aluguel e restaurantes 
existentes na comunidade ou sejam assalariados na área urbana do município. 
Dos 11 entrevistados nessa comunidade, 9 possuem alguém do núcleo familiar 
que  complementam  a  renda  através de  trabalho assalariados,  sendo muito 
comum  o  cultivo  de  hortas  nos  quintais  das  casas  e  mesmo  nos  sítios  de 
aluguel,  alguma  das  vezes  servindo  de  complemento  de  renda  para  o 
assalariado destes  sítios,  como  pode ser  percebido  na  fala  de  um  desses 
empregados: 
 
“eu trabalho aqui no sítio, principalmente nos dias de maior movimento, 
de quinta a sexta, pois nos outros dias o sítio fica vazio, ai aproveito e cuido da 
horta  que  tenho  lá  nos  fundos...  minha  mulher  e  minha  filha  vendem  as 
verduras na feira e num restaurante do bairro”.(caseiro, 53 anos) 
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Quando questionado quanto desta venda repassa para o proprietário, o 
caseiro afirma que nada, que o que planta é dele, somente dando para o patrão 
uma parte para este consumir em sua residência na cidade durante a semana. 
Já os proprietários alegam que não há condições de viver da produção 
agropecuária  apenas  e  os  poucos  que  ainda  possuem  plantações  estão 
abandonando e mudando a atividade principal de suas propriedades, voltando 
as mesmas principalmente para o ramo de lazer, como poder ser observado na 
tabela 2, sendo esta comunidade, juntamente com a da Tribuna, as principais 
áreas de concentração de sítios de alugueis e pesque-pague do município. 
Esses sítios de alugueis estão, enfileirados, lado a lado às margens da 
principal via de acesso a comunidade, sendo ainda que um mesmo proprietário 
pode possuir 2 ou 3 sítios, cada um dedicado a um público alvo ou também 
para a atividade de “pesque e pague”. 
Uma  das  alegações  dos  agricultores  da  comunidade  é  que  falta 
assistência  técnica  para  conseguir  tornar  sua  produção  lucrativa,  o  que 
veremos  no  item  sobre  políticas  públicas  não  ser  uma  realidade,  pois  a 
EMATER em conjunto com o Departamento de Desenvolvimento Econômico 
da PMI tem efetivado diversas ações na área rural buscando melhor capacitar 
esse  produtor rural.  Algumas famílias plantam feijão e milho para  consumo, 
sendo que o excedente, juntamente com a produção de café, mandioca, batata, 
manga,  abacaxi,  jabuticaba,  mamão,  acerola,  laranja,  dentre  outros,  são 
vendidos  nas  feiras  livres  do  município,  porém,  sem  representar  ganho 
satisfatório na renda familiar destas pessoas, como colocado pela EMATER e 
pelo Plano de Manejo da APA - Ipanema. É importante frisar que os dados 
mais recentes dessa produção datam do ano de 2000, não havendo estudos 
recentes que mostrem a evolução na produção destas culturas e, muito menos, 
o impacto dessa atividade  atualmente na renda familiar desses agricultores; 
apesar disso, é unânime, na fala dos entrevistados, a opinião de ser impossível 
hoje, principalmente em Ipatinga, vive exclusivamente da agricultura. 
Desta forma, fica claro que, segundo  os discursos  dos agricultores,  na 
comunidade, a agricultura se caracteriza por  ser familiar, considerando  os 
produtores  não  terem  condições  de  manterem  uma  produção  agrícola 
competitiva  que  lhes  permita  abastecer  o  mercado  da  cidade,  obtendo  uma 
renda suficiente para suas necessidades.  
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A  presença  dos  sítios  de  aluguel  e  dos  ‘pesque  e  pague’  acabou 
contribuindo  sobremaneira  na  mudança  dos  hábitos  da  comunidade; 
principalmente, no que diz respeito à tranqüilidade do fim de semana, pois o 
fluxo de pessoas e veículos nesse período mais que dobra, além do barulho 
gerado pelas festas e do excesso do uso de álcool por alguns convidados, que 
acabam por se exceder e trazer transtornos para a população local: 
 
“Principalmente nos fins de semana, a estrada enche de carro das festas 
dos sítios, muito rapaz novo, ninguém dirige devagar e tem até aqueles mais 
engraçadinhos  que  arrancam o  carro  cantando  pneu ou  fazendo  pega na 
avenida.  Têm  até  algumas  placas  com  marcas  de  tiro.  Isso  gera  uma 
insegurança e medo na gente, pois aqui já foi um lugar muito bom pra viver” 
(cônjuge de morador da comunidade, 40 anos). 
 
Dentre  os  principais  problemas  levantados  na  pesquisa  junto  aos 
entrevistados, destacou-se a questão do acúmulo de lixo e do esgoto correndo 
a cé, reiterando-se a relevância da falta de trabalho, principalmente para os 
jovens, além do aumento do barulho e da violência na comunidade. 
 
3.1.5  Comunidade do Ipanenão 
 
A CENIBRA – Celulose Nipo Brasileira – é a maior proprietária de terra na 
zona rural do município na área do Ipanemão, onde faz plantio de eucalipto 
como fonte  de matéria  prima para  a fabricação de celulose e papel, sendo, 
portanto,  a    silvicultura  a  principal  atividade  realizada  nas  terras  dessa 
comunidade. 
As  matas  nativas  se  encontram  basicamente  nas  nascentes  ou  matas 
secundárias  e  em  estado  de  regeneração  em  antigas  áreas  de  cultivo  que 
estão em descanso devido à baixa quantidade e qualidade de produção. 
Os moradores da comunidade declaram que a convivência entre empresa 
e comunidade é  positiva, pois a CENIBRA mantém  as  estradas  em  boas 
condições de trafego, além de uma equipe de combate a incêndios, evitando 
perda  na  produção  dos  seus  vizinhos,  o  que  não  ocorre  nas  outras 
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comunidades. Ponto positivo também na visão dos moradores é o trabalho de 
conscientização  realizado  através  de  distribuição  de  folhetos,  cartilhas  e 
palestras  visando  a  preservação  das  áreas  de  mata  e  o  combate  ao  fogo, 
principalmente nos períodos de estiagem. 
O  sistema  fundiário  da  comunidade  se  caracteriza  pelas  pequenas 
propriedades,  variando  entre  12  e  36  hectares,  mão-de-obra  basicamente 
familiar e sistema de produção agrícola muito variado, sempre voltado para a 
subsistência,  segundo  o  levantamento  do  plano  de  manejo  da  APA.
  São 
poucas  as  propriedades  que  fazem  contratação  de  trabalho  durante  o  ano, 
sendo  um  dos  motivos  o  fato  de  ser  a  agricultura  nessa  comunidade 
basicamente de subsistência (tabela 6). 
A produção no Ipanemão gira em torno de hortaliças e poucas culturas 
anuais  e  perenes,  como:  milho,  feijão,  tomate,  batata,  abóbora,  melancia, 
taioba,  amendoim,  banana,  jabuticaba  e  outras  frutas,  conforme  informe  da 
EMATER e do plano de manejo da APA, havendo ainda a criação de galinha 
caipira para a produção de ovos e carne para a subsistência, sendo que estas 
são alimentadas com a produção do milho da própria propriedade. Segundo 
declaram  os  moradores,  praticamente  inexiste  criação  de  gado  ou  porco, 
mesmo para  o  consumo  familiar, estando a  grande  parte  das terras desta 
comunidade sob propriedade da CENIBRA. 
Com a  criação  da APA,  alguns produtores declaram sua vontade de 
produzir produtos  orgânicos, com destaque para o café, pois acreditam  que 
assim  podem  agregar  maior  valor  ao  seu  produto,  mas  que  para  isso 
necessitariam  de  orientação  técnica  adequada,  pois  não  possuem  nenhuma 
prática nesse tipo de sistema. Segundo um dos proprietários: “o consumidor da 
cidade hoje esta mais preocupado com a qualidade e de onde vem o produto, e 
isso  dificulta  a  produção  para  aquele  agricultor  que  não  possui  assistência 
técnica adequada e dinheiro para investir”. 
A escassez ou diminuição do volume de água nas nascentes também foi 
um ponto  de preocupação nessa  comunidade, além  da  assistência técnica 
visando melhorar o nível de produção agrícola das propriedades. 
Na fala dos proprietários, a área de plantio de eucalipto tem se expandido, 
mesmo estando dentro da  área da APA, o que também é reconhecido pelo 
Departamento de Meio Ambiente da PMI e pelos técnicos da EMATER. Apesar 
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do conhecimento dos órgãos públicos, não existe um estudo que mostre qual o 
tamanho desta expansão e muito menos uma fiscalização mais rigorosa, seja 
pelo  Conselho  Gestor da APA  Ipanema  ou  pelo IEF  – Instituto  Estadual de 
Florestas que coíbam essa prática. 
 
3.2  Infra-estrutura 
 
Levando-se em conta que a infra-estrutura contribui de forma essencial na 
melhoria da qualidade de vida da população, seja ela urbana ou rural, levantou-
se junto a PMI dados sobre as comunidades rurais. 
Os  dados  apresentados  na  tabela  1  sinalizam  qual  é  o  nível  de 
assistência  pública  que  as  áreas  rurais do  município  receberam  até  essa 
época. 
 
TABELA 1: Sistema de abastecimento de água da zona rural 
 
Sistema de Abastecimento de Água 
Fornecimento de água  Acondicionamento de água 
Comunidade 
Rural 
Bica/Mina  Cisterna  Hidrômetro 
Caixa com 
tampa 
Caixa sem 
tampa 
Direto da 
rede 
Tribuna  100%      77,8%  2,2%  20% 
Taúbas  71,4%  41,5%    90%  2%  8% 
Pedra Branca
 

90,3%  13,9%    95%  3%  2% 
Ipaneminha  97%  20,8%    87%  13%   
Ipanemão  95%  5%    83%  5%  2,5% 
Fonte: Prefeitura Municipal de Ipatinga, 2005. 
 
Pode-se observar que a maior parte da comunidade rural utiliza água de 
bica, captada diretamente da nascente, não existindo a presença de hidrômetro 
em nenhuma propriedade. Esse fato, de certa forma, já diferencia este espaço 
em  relação  ao  urbano  do  município,  aonde  os  serviços  prestados  pela 
COPASA  –  Companhia de Saneamento  de  Minas Gerais –,  e segundo a 
própria prefeitura, chegam a 100% das residências. Observando-se na mesma 
tabela  o  item  “acondicionamento  de  água”,  percebe-se  que  poucas 
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propriedades da zona rural encontram-se atendida por água direto da rede, o 
que, de certa forma, seria garantia de água tratada. 
Alguns  dos  dados  apresentados  na  tabela  1,  quando  somados, 
ultrapassam o valor de 100%, sendo este fato justificado devido à existência 
nas propriedades de mais de um tipo de fornecimento ou acondicionamento de 
água. 
A fala dos próprios moradores mostra como se mantém o mito de que 
água  direto  da  cisterna  ou  mina  é  de  melhor  qualidade  que  a  tratada  pela 
COPASA, e que  isso seria uma característica do meio rural, conforme se 
observa na fala abaixo: 
 
“Aqui a gente tem água limpa e fresca, direto da mina, sem poluição e 
sem ter que pagar nada. Se fosse na cidade, todo mês tinha conta. Olha ali... a 
água escorre na torneira o dia todo... vai lá e tenta fechar (risos).”(agricultor do 
Taúbas, 62 anos). 
 
A energia elétrica chega a aproximadamente 98% das residências rurais, 
segundo  dados  oficiais  da PMI,  o  que  explica, junto com  outros  fatores, a 
aquisição de muitos bens de consumo duráveis, inacessíveis para lares sem 
fornecimento de energia e, por isso, anteriormente ligada apenas ao urbano, 
como por exemplo, geladeira e televisão. 
O  sistema  de  esgotamento  sanitário  também  serve  como  parâmetro, 
especificamente em Ipatinga, para diferenciar o rural com o urbano, ainda que 
segundo  propaganda  oficial  do  governo  municipal,  desde  2003  o  município 
possui 100% de seu esgoto tratado antes de ser devolvido ao rio. 
Mas,  segundo  os  dados  fornecidos  por  essa  mesma  instituição,  se 
obtiveram os seguintes resultados, como mostra a tabela 2: 
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TABELA 2: Sistema de esgotamento sanitário da zona rural 
 
Sistema de Esgotamento Sanitário 
Esgotamento sanitário  Tipo de banheiro 
Comunidade 
Rural 
Rede 
oficial 
Rede não 
oficial 
Fossa 
Céu 
aberto 
Externo  Interno 
Tribuna 
    51,8%  48,2%  15,3%  84,7% 
Taúbas 
19,1%    23,8%  57,1%  0%  100% 
Pedra 
Branca 
    15,7%  84,3%  1,8%  98,2% 
Ipaneminha 
19,8%    28,7%  51,5%  8,9%  91,1% 
Ipanemão 
    40%  60%  10%  90% 
Fonte: Prefeitura Municipal de Ipatinga, 2005. 
 
Analisando-se os  dados da tabela 2, percebe-se  que a  maior parte  do 
esgoto  da  área  rural,  além  de  não  tratado,  corre  a  céu  aberto,  podendo 
contribuir para a proliferação de doenças e contaminação dos cursos de água, 
ainda  que,  segundo  as  declarações  da  comunidade  local,  e  como  citado 
anteriormente, seja considerada limpa e de excelente qualidade. 
Esse quadro de precariedade no saneamento ajuda a fortalecer a idéia de 
um rural abandonado, carente de maior apoio do setor público, principalmente 
na cidade de Ipatinga onde, segundo dados da prefeitura, 100% dos moradores 
da  cidade  possuem  rede  de  esgoto  e  água  tratada.  A  precariedade  dos 
serviços públicos é uma característica presente nas favelas urbanas, mas friza-
se que quando se trata do município de Ipatinga, este apresenta características 
atípicas  em  relação  às  cidades  de  mesmo  porte.  Ressalta-se  ainda  que, 
através da observação empírica nas visitas de campo, foi possível perceber 
que essa deficiência na infra-estrutura  aparece  de forma mais  nítida  quanto 
mais afastada se encontre a propriedade das áreas urbanizadas, ou do núcleo 
das  comunidades  rurais,  quando  as  propriedades  passam  a  ficar  mais 
esparsas uma das outras. 
Assim, vai construindo-se uma área “limítrofe” rural-urbano, se é que seja 
possível  definir esse espaço  de  transição com  clareza,  ao  qual  Rua  (2006) 
chama  de  espaço híbrido;  um  espaço  repleto  de urbanidades  e ruralidades, 
não mais devendo receber a denominação de rural, mas também, por ainda 
possuir características antes apropriadas pelo rural, não podendo ser definido 
como urbano. 
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Os principais “caminhos rurais” de Ipatinga hoje se encontram asfaltados 
(Figura  1)  e  iluminados  (Figura  2),  facilitando  o  trânsito  de  pessoas  e 
mercadorias, mas também contribuindo na mudança do estilo de vida de quem 
sempre viveu no campo. Segundo fala de um morador, “agora a gente escuta 
barulho de carro o dia todo, não é mais aquele sossego de antes, isso aqui ta 
ficando  movimentado  e  tirando  a  tranqüilidade  da  gente”  (morador  da 
comunidade da Pedra Branca, 58 anos). 
 
 
 
FIGURA  3:  Estrada  da  Pedra  Branca  asfaltada.  Fonte:  ACS  –  Prefeitura 
Municipal de Ipatinga. 
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FIGURA  4:  Estrada  do  Ipaneminha  asfaltada  e  iluminada.  Fonte:  ACS  – 
Prefeitura Municipal de Ipatinga. 
 
Essas  urbanidades  não  influenciam  apenas  a  tranqüilidade  dos 
moradores do campo, mas também as características culturais, percebidas, por 
exemplo, quando os jovens não querem mais participar das festas tradicionais 
do  rural,  e  sim  dos  bailes  e  barzinhos  da  área  urbana;  bem  como  na 
segurança, como é possível observar na fala de um morador da Pedra Branca. 
 
“Antigamente  era  um  sossego,  agora,  além  do  barulho  das  festas  nos 
sítios  vizinhos, roubam  criação  minha  e  muitas  frutas.  Às  vezes  é  pior,  os 
meninos que vêm pras festa, nem levam nada, só invadem o terreno da gente 
pelo prazer de destruir as frutas. Já teve dia que de manhãzinha achei mais de 
5 cachos de banana amassados no chão. Moro aqui há 20 anos, antes isso 
não  acontecia,  sabe.  Essas  coisas  vão  desgostando  a  gente”  (fruticultor da 
comunidade da Pedra Branca, 62 anos). 
 
É interessante ressaltar as  diferentes  visões de  rural  que puderam  ser 
encontradas no discurso dos entrevistados. Enquanto para alguns – originários 
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da cidade que passam o fim de semana nos sítios ou moram nos condomínios 
rurais – esse rural significa a tranqüilidade, um maior contato com a natureza, 
silêncio,  segurança  e  placidez;  para  outros,  moradores  tradicionais  do  meio 
rural, tudo isso está sendo perdido pelas transformações que esse rural está 
sofrendo, como pode ser identificado no discurso acima. 
Por outro lado, acredita-se que essas mudanças tragam também algo de 
positivo, de melhoria na qualidade de vida, principalmente no que diz respeito 
às questões de  infra-estrutura, e  no  melhor atendimento desta população. 
Esses  pontos  positivos são percebidos,  principalmente,  pelos  mais  jovens  e 
pelos  proprietários  mais  recentes,  que  conseguem,  com  suas  propriedades, 
obterem  uma  maior  renda  familiar,  seja  através  da  pecuária  leiteira,  da 
apicultura, das atividades de lazer ou do turismo rural. 
Com  relação  à  infra-estrutura  é  importante  ressaltar  ainda  que  cada 
comunidade rural de Ipatinga é atendida por, pelo menos, uma linha de ônibus. 
Estas estão interligadas à teia urbana através de transporte público. Segundo 
os moradores, o transporte viário facilitou-lhes muito a vida, podendo agora ir a 
cidade com maior freqüência, inclusive para fazer compras em hipermercados. 
A  ausência,  em  épocas  anteriores,  desses  meios de  transporte encarecia o 
custo de deslocamento e/ou de vida, já que as compras eram feitas por um 
custo  maior  na  mercearia  mais  próxima  ou  só  quando  arrumavam  “carona” 
para a cidade. A fala de uma proprietária mostra bem isso: 
 
“Quando meu pai era vivo ainda, nos tempos de criança da gente, a gente 
não ia assim na cidade não, ficava mais de mês, as vezes três meses sem ir na 
cidade, hoje..., com o ônibus aqui na porta, a gente vai toda hora..., com 30 
minutos  a  gente  está  no  centro  e  olha  tudo  que  precisa”  (morador  da 
comunidade da Tribuna, 55 anos). 
 
Não se pode esquecer que, de certa forma, o que facilita a vida, também 
descaracteriza  esse  rural,  tornando-o  ainda  mais  inserido  no  processo  de 
globalização da economia, fazendo com que, muitas vezes, pela facilidade, o 
agricultor deixe de produzir algo que agora possa ser adquirido na cidade e 
mesmo modifique parte de seus costumes. 
Torna-se claro que, com as facilitadas introduzidas pela infra-estrutura, o 
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modo de vida se alterou substancialmente, influenciando inclusive na questão 
das manifestações culturais do rural, pois os jovens preferem hoje ir para  a 
cidade para se divertir da mesma forma que o fazem os jovens que aí moram. 
A situação dos jovens havia sido levantada em ocasião da elaboração do 
Plano  de  Manejo  da  APA  Ipanema  (2000),  quando  segundo  muitos  dos 
moradores rurais, um dos principais problemas encontrados era a dificuldade 
de emprego, principalmente para os mais jovens. 
O jovem rural demonstra um fascínio muito grande pelo urbano, o que 
não é completamente compartilhado pelos pais, que ainda vêem no rural seu 
território e se orgulham deste espaço em que vivem e de sua cultura, pois esta 
faz parte de sua própria identidade enquanto ser humano. No entanto, os pais 
demonstram  certo  sentimento  de  inferioridade  ao  afirmarem  que  não 
incentivariam seus filhos a serem agricultores. 
 
“eu adoro isso aqui. Vivi toda minha vida aqui... Mas, a  vida na roça é 
muito dura e a gente não tem quase nada... quero que ele estude, nem deixo 
ele me ajudar aqui não, falo que é pra estudar e ir trabalhar na Usiminas, ser 
alguém na vida.” (agricultor da comunidade do Ipaneminha, 70 anos). 
 
Essa  fala  é  muito  explícita,  pois  além  de  demonstrar  o  sentimento  de 
inferioridade que  se abate  sobre o  morador  rural, mostra  também como o 
emprego na siderúrgica instalada na cidade faz parte também do desejo e do 
imaginário de  muitos  que habitam  o rural de  Ipatinga. Essa  representação 
esteve presente na grande maioria das falas na comunidade do Ipaneminha. 
Nessa ida dos mais jovens à cidade, as tradições locais vão sendo deixadas 
para atrás. A fala dos mais velhos revela as dificuldades dos congadeiros de 
perpetuarem a  sua cultura,  pois os  jovens vão trabalhar na Usiminas e  não 
voltam  mais.  O  tema  gerou  até  a  produção  de  um  vídeo  documentário 
chamado  “Monarquia  Siderúrgica”,  que  discute  a difícil  perpetuação  de  uma 
cultura monárquica como o congado com a indústria do aço, gerando conflitos 
culturais inquestionáveis. 
 




[image: alt]57 
3.3  Perfil sócio-econômico das famílias residentes no rural 
 
A combinação de atividades agrícolas com outras atividades no meio rural 
não é necessariamente um fato recente. Para as famílias residentes no meio 
rural do município de Ipatinga a atividade agrícola sempre foi o “carro chefe” na 
composição da renda rural, mas já há algum tempo isso vem mudando. 
Tanto a pluriatividade, como a multifuncionalidade da agricultura, no meio 
rural de Ipatinga são possibilitadas pela dinâmica econômica regional, na quais 
as famílias estão inseridas, como por exemplo, a grande taxa de urbanização e 
as características demográficas do Vale do Aço. Assim, as possibilidades de 
alguns integrantes da família se dedicar a atividades não agrícolas, como forma 
de complementar a renda familiar são crescentes. 
Encontrar uma família monoativa
1
 hoje no meio rural de Ipatinga é muito 
difícil, mas é ainda possível quando se distancia muito da área urbana. 
 
TABELA  3:  Classificação  das  famílias  entrevistadas  em  relação  à 
monoatividade ou pluriatividade 
 
Comunidade Rural  Monoativas  Pluriativas 
Tribuna  1  6 
Taúbas  2  9 
Pedra Branca  3  13 
Ipaneminha  1  7 
Ipanemão  2  1 
Fonte: Pesquisa de campo. 
 
Quando se comparam famílias rurais monoativas e pluriativas do rural de 
Ipatinga (tabela 3), obter-se-á conclusões próximas as que Koppe et al (2004) 
encontrou no Rio Grande do Sul. 
As atividades monoativas (tabela 3) podem estar ligadas à agricultura ou 
não, como, por exemplo, um sítio de aluguel que seja utilizado apenas para 
essa  atividade.  Os  sítios  existentes  nas  comunidades  da  Pedra  Branca,  do 
 
 
1
  Entende-se  por  monoativa, a  família  que  se caracteriza pela  exclusividade  do  trabalho  e, 
consequentemente, da renda agrícola no interior da propriedade na qual reside. 
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Ipaneminha e do Ipanemão são monoativos ligados a atividade agrícola, já o da 
tribuna  está  ligado  a  atividade  pecuária  e  no  Taúbas  a  atividades  do  setor 
terciário, ligados ao ramo de lazer. 
Já as propriedades pluriativas  são  encontradas associações diversas, 
sendo  todas  elas,  por  definição,  ligadas  à  prática  da  agricultura,  e  estando 
geralmente associada a membros da família assalariados, sejam em sítios da 
própria  comunidade,  em  empresas  e  residências  do  município  ou  em 
associações criadas na comunidade. Encontram-se ainda associações do tipo 
sítios de aluguel com apicultura e horta; sítios de aluguel com pesque-pague e 
horta;  pesque-pague  e  restaurante;  pecuária  leiteira  e  sítios  de  aluguel; 
pousada e  agricultura; pecuária  leiteira, turismo  rural e trabalho assalariado, 
dentre outros, sendo o mais comum, reafirma-se, a existência de um ou mais 
membros  do  núcleo-familiar  que  complementam  a  renda  desse  núcleo  com 
trabalho assalariado. 
Dos 45 entrevistados, nenhum possui menos de 41 anos, sendo que 59% 
esta  na  faixa  de  idade  compreendida  entre  51  e  60  anos  (tabela  4),  parte 
destes possui experiência na área siderúrgica, o que pode influenciar na forma 
de administrar sua terra. Quando se coloca essa vivência na área siderúrgica, 
apesar de, num primeiro momento, parecer generalização, torna-se necessário 
lembrar que a empresa em questão, Usiminas – Usina Siderúrgica de Minas 
Gerais, possui 48 anos de funcionamento, fazendo com que, em Ipatinga exista 
um grande número de aposentados, muitos destes com sítios na área rural do 
município, adquiridos principalmente pós-aposentadoria. 
 
TABELA 4: Idade dos entrevistados 
 
  Total 
21-40 
anos 
41-50 
anos 
51-60 
anos 
Acima de 
60 anos 
Masculino  37  -  09  23  05 
Feminino  08  -  04  04  - 
Fonte: Pesquisa de campo. 
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As mulheres também estão representadas no campo, como tem ocorrido 
em todos os setores de atividades econômicas do país, ainda que representem 
um  percentual  muito  pequeno  dos  proprietários,  em  torno  de  18%,  tendo 
adquirido a terra principalmente através de herança de pai ou ex-marido, como 
é o caso de uma das entrevistadas, que é viúva. 
Somente 4  entrevistados possuem  curso  superior. Koppe  et  al (2004) 
afirmam que quanto maior o nível de escolaridade, maior a tendência de se 
desenvolver  a  pluriatividade,  principalmente  pela  segurança  oferecida  pela 
diversidade de atividades praticadas e pela possibilidade de empregar e ajudar 
outros membros da família. Essa foi uma das justificativas para se optar pelo 
uso  do  conceito  de  “família  extensa”,  essencial  para  compreender  a 
pluriatividade do rural de Ipatinga. 
Observou-se que as famílias pluriativas eram aquelas formadas por um 
número maior de membros, frequentemente acima de quatro, algumas delas 
chegando a 6  membros.  Isso mostra que o  número maior de  pessoas da 
família influenciava positivamente o número das atividades desenvolvidas, ou 
seja,  as  atividades  pluriativas  estavam  ligadas  a  famílias  maiores.  Isso,  em 
teoria, pode ser tanto uma causa, como uma conseqüência, e não se pode aqui 
mais  que  levantar  alguma  hipótese,  a  que  deveria  ser  comprovada 
oportunamente; nesse sentido, acredita-se que a pluriatividade seja a solução 
para  a  necessidade  de  buscar  outras  formas  de  complemento  de  renda  do 
núcleo  familiar,  seria,  portanto,  uma estratégia  de sobrevivência,  similar  ao 
encontrado em pesquisas realizadas por autores como Carneiro, Schneider e 
dos  Anjos,  por  exemplo.  Durante  as  entrevistas,  nenhuma  das  famílias 
pluriativas  eram  menores  do  que  as  monoativas  ou,  pelo  menos,  se  forem 
considerados os membros que residem na propriedade, que foi a categoria de 
análise observada nesse caso. 
A escolaridade demonstra ser essencial na manutenção da propriedade 
rural  e  nos  tipos  de  atividade  desenvolvidas  nessa  (tabela  5).  Todos  os 
empregados (antigos proprietários de terra) e os proprietários monoativos eram 
analfabetos  ou  não  cursaram  mais  que  o  primário  sem  exceção.  Essa 
característica  também  foi  observada  por  Kopp  et  al  (2004),  quando  este 
verificou  que  “quanto maior  a  escolaridade  do  indivíduo  dentro  da família 
pluriativa,  maior  era  a  possibilidade  desse  desenvolver  atividades  não-
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agrícolas”. Dessa forma é possível afirmar, pelo menos em relação ao rural de 
Ipatinga,  que  a  dimensão  escolaridade  possui  relação  positiva  com  a 
pluriatividade. 
 
TABELA 5: Escolaridade e tipo de atividade desenvolvida – Ipatinga/MG 
 
Ensino Fundamental  Ensino Médio  Ensino Superior 
Tipo de 
atividade 
incompleto  completo  incompleto  completo  incompleto  Completo 
Monoativos  9           
Pluriativos  8  7  1  12  4  4 
Fonte: Pesquisa de campo. 
 
Os filhos, tanto os de família pluriativas como monoativas apresentavam 
maior grau de escolaridade, o que já era de se esperar. A maioria dos filhos de 
pais pluriativos estudava em escolas e faculdades particulares. O maior nível 
de escolaridade dos filhos, principalmente os de pais monoativos, tanto pode 
contribuir para sua saída do campo, devido à necessidade de exercerem sua 
profissão  na  cidade, como pode  contribuir  sobremaneira  na transformação 
desta família em pluriativa, para diversificar suas atividades e promover uma 
melhor composição de renda. 
A proximidade da área rural com a urbana no município, a instituição de 
tantas urbanidades no rural, transformando parte deste em um espaço híbrido 
e  a  pluriatividade,  poderia  contribuir  não  apenas na fixação  dos  filhos  de 
agricultores à terra, como para o retorno de outros que saíram em busca de 
melhores oportunidades. Esse fenômeno é observado por Kopp et al (2004) em 
algumas áreas rurais do Rio Grande do Sul. 
No levantamento dos tipos de atividades desenvolvidas, percebeu-se que 
grande  parte  das  propriedades  era  pluriativa  (tabela  6),  o  que  permitiu 
relacionar as principais atividades desenvolvidas nesse rural. Isso mostra que o 
rural de Ipatinga tem serviços a oferecer para a cidade, o que contribui para a 
fixação do homem à terra, uma vez que o desenvolvimento urbano-industrial 
pareceria provocar  uma menor  viabilidade econômica da  agricultura  para os 
proprietários  de  terras  e  seus  filhos.  Observa-se  que,  pela  pluriatividade, 
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encontrou-se  um  número  de  atividades  muito  superior  à  quantidade  de 
entrevistados. 
 
TABELA 6: Tipos de atividades desenvolvidas pelos entrevistados para gerar 
renda, por bairro/região rural 
 
Tipo de 
atividades 
Taúbas 
(11)* 
Ipaneminha 
(8)* 
Ipanemão 
(3)* 
Pedra 
Branca 
(16)* 
Tribuna 
(7)* 
Total (45)* 
Turismo rural    03  01    02  06 
Aluguel para 
festas 
05      04  05  14 
Pecuária  04  04  01  04  04  17 
Pesque e 
Pague 
01  01      01  03 
Restaurante  02  01  01      04 
Agricultura 
familiar 
  02  01  08  04  15 
Agricultura 
subsistência 
  01  02  03    06 
Doceiro  01      04    05 
Empregado 
Doméstico 
04  03  01  06  04  18 
Pecuária 
Leiteira 
04  03  01  05  06  19 
Fruticultura  01  03  01  08  01  14 
Pousada    02  01    01  04 
Total  22  23  10  42  28   
* número de propriedades entrevistadas na comunidade 
Fonte: Pesquisa de campo 
 
Uma  parcela considerável dos  entrevistados,  40% ou 18 entrevistados, 
são empregados e cuidam do sítio durante a ausência do “patrão”, que mora na 
cidade e usa o sítio apenas para descanso de fim de semana ou aluguel para 
terceiros. 
Quando questionados sobre o que os levou a trabalhar no campo, 8 deles 
(45%) disseram serem os antigos donos das propriedades, mas que “devido a 
dificuldade de sobreviver apenas com o que a terra oferece, resolvi vender pra 
outro (o atual patrão) e continuar trabalhando aqui como empregado, podendo 
usar quase tudo que usava antes, inclusive plantando minha hortinha, nadando 
na cachoeira... e ainda recebo pagamento do patrão” (caseiro da comunidade 
do tribuna, 48 anos). 
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Essa demonstrou aparentemente ser uma tendência no rural de Ipatinga, 
onde  a  especulação  imobiliária  é  cada  vez  maior  e  também  a  busca  de 
localidades  propícias  à  instalação  de  sítios  de  aluguéis,  turismo  rural  e 
condomínios de luxo. É interessante ressaltar que o agora empregado continua 
praticando sua agricultura em parte do terreno cedido pelo padrão, mas apenas 
para  complementar  sua  alimentação, pois  sua renda  real,  na  maioria  das 
vezes, é o salário que a família recebe. Freqüentemente, o homem trabalha 
como caseiro e  a  mulher como  empregada  doméstica  e cozinheira  para  o 
patrão. Graziano da Silva (2002) afirma que “o setor de emprego doméstico é o 
líder  de  absorção  de  postos  de  trabalhos  não  agrícolas  no  meio  rural 
brasileiro”. Assim, o processo de perda da posse da terra transforma aos 
antigos  agricultores  em  assalariados  rurais,  muitos  deles,  dedicados  a 
atividades domésticas. 
Em quatorze dos dezoito entrevistados que trabalhavam como caseiros, 
havia um outro membro na família que também trabalhava na propriedade, mas 
de forma informal, recebendo como diarista. Essa ocupação era exercida, ma 
maioria das vezes, pela cônjuge, excetuando em dos casos: um em que a filha 
de 14 anos ajuda a mãe nesses afazeres, que vão desde limpar e manter em 
ordem a casa até trabalhar nos finais de semana em que os proprietários estão 
na localidade, e outro em que é o filho de 12 anos quem recebe para limpar a 
piscina e cuidar do campo de futebol. Segundo a fala da esposa de um destes 
trabalhadores, 
 
“A gente trabalha feliz. É mais dinheiro né? Além disso, a patroa adora 
chegar na sexta feira e encontrar um bolo de fubá, um queijo e uns biscoitinhos 
prontos. Vive pedindo pra mim fazer biscoito no forno de barro pra ela levar pra 
cidade” (esposa de caseiro de sítio da comunidade da Tribuna, 44 anos). 
 
A maioria dos entrevistados, que são donos da propriedade (55,5%), não 
vive  apenas  da  renda  da  terra,  e  na  maioria  das  vezes  nem  vive  na  terra 
(16,6%),  utilizando-a  apenas  como  descanso  de  fim  de  semana  ou  para 
atividades não-agrícolas que possam complementar sua renda, principalmente 
os  que  possuem  rendas  auferidas  das  transferências  sociais  –  RTS, 
especialmente  aposentadoria.  Dez  dos  entrevistados  proprietários  são 
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aposentados da Usiminas – Usina Siderúrgica de Minas Gerais – e afirmaram 
possuir uma renda superior a 10 salários mínimos. 
Interessante  observar  que  destes  aposentados  da  Usiminas 
entrevistados, três garantem conseguir dobrar sua renda mensal com o aluguel 
para festas de suas propriedades rurais. Perguntados sobre o valor do aluguel 
diário de sua propriedade e taxa de ocupação mensal, chega-se a conclusão 
que  esses valores auferidos com aluguel, vendas de bebidas, decorações e 
serviços de garçons e outros ultrapassam 10 salários mínimos. 
As  pessoas empregadas  na  terra  trabalham  normalmente  com  carteira 
assinada,  sendo  ainda  grande  o  número  de  diaristas,  principalmente  nas 
atividades não agrícolas, ligadas ao turismo ou lazer de fim de semana. 
Não  se pode afirmar que, em outras regiões,  esse  quadro  de  trabalho 
com carteira assinada se repita. No entanto, acredita-se que por causa da forte 
fiscalização realizada pelo Ministério do Trabalho na região do Vale do Aço, o 
receio  de  perda  da  propriedade  devido  a  dívidas  trabalhistas,  além  da 
influência de uma cultura herdada da Usiminas, exista um maior cuidado dos 
proprietários  para  com  a  questão  trabalhista.  Somente  em  um  caso  foi 
encontrado contrato de trabalho. É muito comum o proprietário contratar mais 
de uma pessoa da mesma família para lhe prestar serviços, normalmente por 
indicação do funcionário mais antigo, que acaba se sentindo responsável pelas 
atividades  desenvolvidas  pelo  parente  e  incentivando  este  a  desenvolvê-las 
com maior zelo. 
Quando os funcionários são parentes do proprietário (sobrinhos, primos, 
irmãos, filhos, dentre outros), o que é muito comum, principalmente em sítios 
para festas, acaba não existindo esse cuidado trabalhista, devido aos vínculos 
familiares.  Assim,  as  propriedades  envolvidas  com  atividades  de  lazer  e 
turismo costumam utilizar os serviços de muitos familiares, possuindo sempre 
uma média entre 6 e 8 parentes envolvidos com as atividades desenvolvidas 
na propriedade, normalmente nos finais de semana. 
É bom ressaltar que 33% dos proprietários entrevistados não residem na 
área rural, possuindo uma multiterritoriedade, que vai influenciar diretamente 
na forma que este constrói a noção de ruralidade, mais voltada para a questão 
econômica e de lazer próprio, como área de fuga dos problemas e pressões 
urbanas do dia a dia do que com uma identificação cultural com o rural. 
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Todas essas características apresentadas vão definir a qualidade de vida 
das  famílias  pluriativas  e  monoativas.  O  conceito  de  qualidade  de  vida 
compreende  uma série  de  variáveis e, nem sempre é  possível utilizar  as 
mesmas variáveis para o meio urbano e rural. Entende-se qualidade de vida 
como o “conjunto de condições objetivas presentes em uma determinada área 
e  da  atitude  subjetiva dos indivíduos  moradores nessa  área,  frente a  essas 
condições” (FERREIRA, 1989), ou seja, como interagem e se “constróem” 
enquanto ser humano perante esse conjunto de condições existentes em seu 
meio. 
Será que a pluriatividade gera grandes diferenças na qualidade de vida 
dos moradores rurais? Uma análise superficial dos dados apresentados levaria 
a acreditar que sim, pois, como se observa no item anterior, por exemplo, todas 
as casas que não possuem banheiro interno são monoativas. É visível, através 
da atividade de campo e dos dados coletados como renda familiar e bens de 
consumo, que as condições de moradia das famílias pluriativas é melhor. Na 
comunidade da Tribuna, por exemplo, onde a atividade leiteira e a de aluguel 
de sítios são maiores, mais de 50% das propriedades têm fossa. 
Os  bens  de  consumo  podem  servir  como  indicativo  para  apontar para 
uma  diferenciação  social  entre  famílias  pluriativas  e  as  exclusivamente 
agrícolas ou monoativas. Os bens  de  consumo verificados pelo questionário 
são: geladeira, televisão, computador, telefone, automóvel e DVD (tabela 7). 
 
TABELA 7: Posse de bens de consumo duráveis 
 
Tipo de 
atividades 
Geladeira  Televisão  Computador  Telefone  Automóvel  DVD 
Monoativos  87%  80%         
Pluriativos  100%  98%  18%  80%  35,5%  13,3% 
Fonte: Pesquisa de campo. 
 
Com  relação  ao  acesso  aos  bens  de  consumo  analisados, as  famílias 
pluriativas apresentam maiores freqüências de posse desses itens em relação 
às famílias monoativas, exceto para o item geladeira, onde as porcentagens de 
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posse se aproximam consideravelmente. 
Um  item  que  chama  atenção  é  o  alto  índice  de  telefones  nas  famílias 
pluriativas, mas se justificam devido a muitas delas desenvolverem atividade de 
prestação de serviços para lazer e turismo. 
Mas  a  qualidade  de  vida  não  está  relacionada  apenas  às  questões 
materiais,  podendo também  estar  configurada  nas  perspectivas  subjetivas  e 
percepções das famílias e indivíduos sobre as condições materiais e sobre o 
meio no qual vivem. 
Um fator de avaliação da qualidade de vida subjetiva poderia ser se o 
produtor  investiu  ou  não  em  sua  propriedade  no  último  ano  agrícola. 
Normalmente  quando  inexiste  a  perspectiva  de  sucessão  familiar  e/ou  de 
melhora  da  renda familiar  o agricultor não investe  na propriedade.  Assim, o 
investimento na propriedade está aqui sendo entendido como um indicador de 
perspectiva. Quando questionadas, as famílias pluriativas têm expectativas de 
que seus filhos assumam o negócio da família (as atividades desenvolvidas na 
propriedade), alegando inclusive que “emprego anda muito difícil e investindo 
no que é deles mesmo, não precisam se submeter aos desmandos de outra 
pessoa ou receber baixos salários” (empresário do ramo de aluguel de sítios 
para festas, no Taúbas). Já quando o mesmo questionamento é respondido por 
famílias monoativas, o agricultor não se encontra tão certo do que gostaria, 
fazendo alegações do tipo: 
 
“Eles nem pensam nisso, querem trabalhar na cidade, não sabem nem se 
chuchu dá em rameira ou em árvore” (agricultor do Ipanemão, 67 anos). 
 
“Eu não incentivaria meu filho a fazer esse trabalho não, não mesmo, é 
muito pesado, sem perspectiva de melhoria, a gente faz mal que dá pra comer. 
Quero  que  ele estude e  seja  alguém  na  vida”  (fruticultor  da  comunidade da 
Pedra Branca, 58 anos). 
 
Pode-se  então  perceber  como  esses  agricultores  constroem  sua 
identidade social e sentem-se, de certa forma, estigmatizados pelo urbano e 
pela falta de perspectiva, ligadas diretamente à baixa escolaridade. 
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Para  esses  agricultores  monoativos  não  dependerem  só  da  agricultura 
seria necessário diversificar, pois esse é um mecanismo de proteção contra 
choques  ou  riscos,  como por exemplo,  quebras de  safra  devido  a  longas 
estiagens ou trombas d’água. A pluriatividade entre as famílias do meio rural 
não significa, necessariamente, o abandono da atividade agrícola e/ou do meio 
rural, como coloca Koppe (2004), mas uma ressignificação do meio rural, não 
apenas pluriativo, mas multifuncional. 
 
3.4  Atividades desenvolvidas no rural de Ipatinga 
 
Além das atividades agrícolas tradicionais, foi possível classificar várias 
outras, principalmente nos setores de atividade secundária e terciária, além de 
perceber que algumas dessas atividades concentram-se mais em determinada 
região.  A  proximidade  ou  não  com  o  urbano  e  os  condicionamentos  da 
geografia física regional, como a existência de cachoeiras, o clima mais ameno, 
dentre outros, explicam essa diferença na distribuição geográfica destas outras 
atividades rurais não agrícolas de Ipatinga. 
 
3.4.1  Sítios de fim de semana 
 
São propriedades onde o sítio é mantido sob cuidados de  um  caseiro, 
responsável por mantê-lo em condições de ser usado para lazer e descanso da 
família nos fins de semana; assim como esse caseiro é também responsável 
pelo cultivo de frutas e hortaliças para consumo próprio e do patrão.  Esses 
sítios existem em grande quantidade, tendo normalmente como proprietários 
aposentados, comerciantes e empresários. Tentou-se levantar o número exato, 
mas esses dados não existem fechados em nenhum órgão público consultado, 
seja  ela  a  PMI,  a  EMATER  ou  a  APRI.  Dos  45 questionários  aplicados,  6 
podem  ser  caracterizados  como  sítios  de  fim  de  semana,  apesar  de,  em 4 
destes  casos,  praticar  o  caseiro  agricultura  de  subsistência,  obtendo  um 
pequeno excedente, sendo parte deste consumido pelo proprietário. 
Do ponto de vista da produção agrícola, eles geralmente possuem apenas 
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um pomar e uma pequena horta mantida pelo caseiro, que normalmente serve 
para seu abastecimento e para o patrão levar verduras frescas para a cidade. 
Não  é  raro  ser  encontrado  nessas  propriedades  também  poços  de  peixe  e 
alguma criação, suficiente apenas para o sustento mínimo. Uma característica 
observada é que a maioria dos donos desses sítios são proprietários dos 
mesmos  em  média  há  10 anos,  tendo  adquirido  as  terras  de  um pequeno 
agricultor,  que  praticava,  segundo  esses,  agricultura  de  subsistência.  Como 
citado anteriormente,  parte dos antigos  proprietários  continuou  morando  na 
propriedade  e  recebendo  salário  como  caseiros,  sendo  muito  comum  no 
Tribuna e no Pedra Branca. 
 
3.4.2  Pesque e Pague 
 
Segundo levantamentos da Secretaria de Desenvolvimento Econômico da 
PMI, existem  hoje  no  município três  “pesque e  pague”, além  de  outros  que 
estão associados a um restaurante ou pousada, onde a clientela pode desfrutar 
de um dia misturando o lazer da pesca desportiva – ao produto da piscicultura. 
Essa atividade  já esteve mais aquecida  e, apesar de ainda existir de forma 
independente, as pousadas rurais são mais comuns como opção de lazer, pois 
a produção de peixes normalmente não se constitui na maior fonte de renda, 
mas sim os outros serviços prestados. 
A mão-de-obra dos “pesque-pagues” é basicamente familiar, observando-
se, entretanto, com freqüência, a contratação de um funcionário para o bar e 
outro para cuidar do tanque e demais estruturas. 
Em um dos pesque e pague, caso seja de interesse do usuário, o bar 
prepara o peixe assado ou frito para o cliente logo após ser pescado, buscando 
assim criar diferenciais que atraiam mais clientes. 
 
3.4.3  Criação de gado leiteiro 
 
A pecuária de corte e leiteira são produções encontradas no município, 
sendo  a  segunda  mais  desenvolvida,  pois  a  primeira,  por  uma  questão 
provavelmente de  escala, não  visa abastecer  os açougues  da  região, mas 
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basicamente a família que possui a criação. 
Essa atividade é  mais  forte nas comunidades  da Pedra Branca e da 
Tribuna. Segundo o Sr. Flávio Carneiro Girão, agrônomo da EMATER, estima-
se que hoje a produção leiteira do município seja em torno de 3600 litros/dia, 
todo ele aproveitado na própria região. 
Na  comunidade  da  Tribuna,  a  Associação  dos  Produtores  Rurais  de 
Ipatinga criaram uma Usina de Beneficiamento de Leite (figura 3) em conjunto 
com a  PMI e  a  EMATER,  onde são  pasteurizados  1800 litros  de  leite/dia, 
produzindo leite tipo B e Iogurte, mas possuindo um potencial instalado de 6 mil 
litros dia (previsão de ser alcançado em 3 anos). A usina visa agregar valor ao 
leite, aumentando os lucros do pequeno agricultor. 
Esse  leite  é  acondicionado  em  sacolas  de  silicone  e  vendido  para  os 
principais supermercados da região. 
Os outros 1800 litros de leite/dia produzidos, segundo o Sr. Flávio, são 
divididos em duas partes, 1200 litros sendo beneficiados pela Usina de Leite 
Sensação,  empreendimento  particular  instalado  no bairro  Limoeiro  e  os 600 
litros restantes são disponibilizados através de venda direta, ou seja, venda de 
porta em porta sem pausterização. 
Esse  dado  sobre  venda  direta  mostra  que  o  comércio  informal  com 
produtos agropecuários ainda é uma forma utilizada para escoar uma parcela 
considerável da produção do rural no município. 
 
 
 
FIGURA  5:  Usina  de  Beneficiamento  de  Leite  da  Tribuna.  Fonte:  ACS  – 
Prefeitura Municipal de Ipatinga. 
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3.4.4  Fruticultura 
 
Essa atividade é mais intensa na comunidade da Pedra Branca, mas está 
presente  também  nas  outras  comunidades  do  município,  até  porque  foi 
incentivada  no  período  em  que  a  Cooperativa  de  Beneficiamento  de  Doces 
(figura 4) ainda estava em atividade, até 2003. 
 
 
 
FIGURA 6: Cooperativa de Doces da Pedra Branca (atualmente desativada). 
Fonte: ACS – Prefeitura Municipal de Ipatinga 
 
A  cooperativa  foi  criada  em  1988  através  de  um  convênio  entre  a 
Prefeitura Municipal de Ipatinga e o Governo Federal, com apoio da Usiminas 
(doou a estrutura pesada para construção  do prédio), da  Acesita (revestiu 
todas  as  paredes  da  cooperativa  com  aço  inox)  e  da  Cenibra  (forneceu 
maquinário pesado para o funcionamento da cooperativa). 
Um dos grandes problemas com esse empreendimento foi que, além de 
não possuir produção de frutas suficientes para abastecer a cooperativa, as 
comunidades rurais de Ipatinga, em especial a da Pedra Branca, produzia em 
larga escala banana prata, que não servia para ser beneficiada, demonstrando 
ter havido uma falha durante o planejamento e discussão sobre a implantação 
da cooperativa. Esse problema demorou em ser solucionado, incentivando-se o 
plantio de banana nanica. 
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Após  as  eleições de  2003, e  a  mudança  política  existente no  poder 
executivo municipal, a cooperativa que era quase que totalmente subsidiada 
pela prefeitura, não conseguiu manter suas atividades funcionando e fechou, 
Isso  transformou-se  em  motivo  de  reivindicação  dos  moradores  da 
comunidade, que buscam sua reabertura, pois o processo de beneficiamento 
das frutas agrega valor ao produto, que pode ser vendido como doce, geléia, 
possibilitando um aumento da renda do pequeno agricultor. 
Quando  em  funcionamento,  a  cooperativa  tinha  a  capacidade  para 
produzir 20 toneladas de doces de várias frutas, por mês. Por ser cultivada por 
mais de 200 famílias da localidade, a banana era o carro chefe da produção de 
doces.  Acredita-se  que  a  forma  como  o  poder  público  assessorou  a 
cooperativa, não foi a mais adequada, pois criou uma forte dependência desta 
em  relação  à  prefeitura,  o  que  pode  ter  contribuído  para  o  fechamento  da 
mesma  após  o  ano  de  2004,  quando  a  prefeitura  deixa  de  subsidiar  a 
cooperativa. 
 
3.4.5  Sítios de aluguel 
 
Sítios de aluguel ou chácaras de lazer são muito comuns, na área que 
anteriormente definiu-se de híbrida, pois é difícil diferenciar o rural do urbano, 
marcadamente na comunidade do Taúbas, onde esses sítios se enfileiram lado 
a lado um do outro. 
São muitos os sítios de aluguel para festas diversas, geralmente possuem 
boa infra-estrutura, muitos com quadras, piscinas, churrasqueiras (figura 5), a 
valores que facilmente se aproximam e muitas das vezes ultrapassam um (1) 
salário mínimo a diária. Essa atividade fez surgir no município uma dinâmica 
imobiliária diferente, mas particularmente expressa na demanda do solo rural 
para fins de moradia e lazer. 




[image: alt]71 
 
 
FIGURA 7: Sítio de aluguel  na zona rural do Tribuna. Fonte: Panfleto de 
divulgação. 
 
Outra comunidade rural onde os sítios de aluguel têm se multiplicado nos 
últimos anos é a Tribuna. Ao todo, no rural de Ipatinga, cadastrados pela PMI já 
existem 16 empreendimentos do tipo. 
Assim, o rural está sendo refuncionalizado. Essa dinâmica traz consigo 
uma infra-estrutura baseada em água, esgoto, luz, pavimentação e transporte, 
permitindo a  valorização de  áreas  vazias entre  o  aglomerado  urbano  e  as 
novas áreas incorporadas a essa atividade. 
Normalmente os donos destes empreendimentos são aposentados, que 
usam  a  propriedade  para  complementar  suas  rendas,  muitas  das  vezes, 
conseguindo aferir valores superiores aos que recebem de aposentadoria. 
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3.4.6  Condomínio de luxo 
 
O surgimento de condomínios de luxo na zona rural tem ocorrido em todo 
o país, especialmente nas cidades de médio e grande porte, sendo observado, 
por exemplo, em Belo Horizonte. 
Esse fenômeno esta ligado diretamente ao marketing ambiental, na idéia 
de segurança, de melhor qualidade de vida, de poder morar integrado com a 
natureza. 
Vale ressaltar ainda, que quando falamos sobre condomínios de luxo na 
área  rural,  esses  dificilmente  desenvolvem  atividades  produtivas  com  fins 
comerciais, embora seja visível a demanda por serviços domésticos ou gerais, 
de caráter  temporário, mas que  nem sempre empregam moradores da  área 
rural, característica essa observada em Ipatinga. 
Na  zona  rural  do  Ipaneminha  existe  um  grande  condomínio  de  luxo 
denominado  “Canto  das  Águas”,  encontrando-se  dentro  da  área  da  APA 
Ipanema, tendo início a sua construção em junho de 2002 sem autorização de 
quaisquer órgãos competentes, nas instâncias municipal, estadual e federal. 
Em julho de 2002 o condomínio foi notificado por ter praticado alteração 
no uso do solo na Área de Proteção Ambiental APA-IPANEMA sem autorização 
da  Secretaria  Municipal  de  Serviços  Urbanos  e  Meio  Ambiente  –  SESUMA, 
sendo registrada denúncia junto ao Ministério público de Minas Gerais, através 
da  Segunda  Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Ipatinga,  sendo  ainda 
considerados  criminosos  os  seguintes  procedimentos  (Parecer  Técnico 
RCA/PCA, 2005 – ANEXO C) : 
 
-  Supressão de vegetação sem os devidos critérios e autorizações; 
 
-  Transformação de área rural em área urbana; 
 
-  O Plano de Controle Ambiental não apresenta projeto urbanístico de 
parcelamento – vários lotes e edificações propostos estão locados 
em Área de preservação permanente; 
 
-  O  Plano  de  Controle  Ambiental  não  contempla  a  reposição  da 
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biodiversidade do local; 
 
-  O Plano de Controle Ambiental não apresenta autorização do IGAM 
para uso da água e nem para represas já formadas no condomínio; 
 
-  O  Plano  de  Controle  Ambiental  não  apresenta  plano  de 
compensação ambiental; 
 
-  O  Plano  de  Controle  Ambiental  não  contempla  o  parcelamento 
urbano. 
 
O parcelamento urbano  irregular  se traduz, quase sempre, em danos 
ambientais,  que  são  muitas  vezes  irreparáveis e que  devem,  sempre,  ser 
compensados. 
Fica claro, portanto, que o empreendimento em questão  desrespeitou 
todas as regras para edificações e loteamentos em área rural e em APA, sendo 
considerado,  inclusive  pela  PMI  como  altamente  poluidor  e  impactante 
ambientalmente. 
Esse empreendimento possui hoje 36 residências, mas seis ainda estão 
em  construção.  Das  30  construções  terminadas,  apenas  10  são  utilizadas 
como residência, as outras são utilizadas como casas de fim de semana. 
Para manutenção da área comum, o Condomínio Canto das Águas possui 
9  funcionários  fixos,  entre  vigias,  porteiros e  auxiliares  de vigilante. Possui 
ainda  5  jardineiros,  sendo  que  a  maioria  mora  nos  bairros  próximos  ao 
condomínio, mas um número insignificante de funcionários e egresso da zona 
rural. Os funcionários que trabalham de empregados domésticos, normalmente, 
são  os  mesmo  que  trabalhavam  ou  ainda  trabalham  na  cidade  para  os 
proprietários de casa do condomínio. 
Assim,  seja  na  utilização  de  mão  de  obra  (pedreiros,  jardineiros, 
empregados domésticos, vigilantes etc.) ou através de qualquer outro meio, a 
existência do condomínio não trouxe nenhum benefício para o meio rural, nem 
mesmo pela geração de emprego e renda; muito pelo contrário, a exploração 
deste meio sem os devidos licenciamentos, demonstra um uso irracional, sem 
respeitar as leis em vigor e colocando em risco o meio ambiente. 
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Impressiona  o  descaso  da  atual  da  administração  municipal  com  essa 
situação-problema, pois o DEMAN  (Departamento de Meio Ambiente) nem 
mesmo  sabe  informar  qual  andamento foi  dado  para  o caso  pelo  Ministério 
Público, sendo imprescindível lembrar que o diretor deste departamento é o 
atual Presidente do Conselho Gestor da APA. 
 
3.4.7  Pousadas 
 
A  zona  rural  do  município  possui  4  pousadas  (figura  6),  que  dizem 
oferecer  conforto  e  contato  com  a  natureza.  Esse  tipo  de  atividade  tem, 
geralmente, uma grande importância tanto econômica, como por contribuir na 
preservação  do meio ambiente, pois na realidade é  este o  produto  a  ser 
“vendido” para os hospedes. 
A PMI tem investido muito em divulgar o turismo rural no município, 
enfatizando  as  paisagens  cênicas,  as  diversas  cachoeiras  e  as  festas 
tradicionais da área rural. 
 
 
 
FIGURA 8:Pousada na zona rural do Tribuna. Fonte: Panfleto de divulgação. 
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3.4.8  Agricultura 
 
A  agricultura,  de  tipo  familiar  e  a  de  subsistência,  muito  comum, 
principalmente em áreas mais afastadas, em parte, devido à menor pressão 
por  transformar  essas  propriedades  em  sítios  de  fim  de  semana.  Nessas 
propriedades  a  pluriatividade  está menos  presente  e  predomina  a  renda de 
origem agrícola; mesmo naquelas propriedades pluriativas, a produção agrícola 
tem maior relevância sócio-econômica do que outras atividades. Além disso, no 
geral, essas áreas  possuem infra-estrutura mais  precária que  as de maior 
proximidade com o urbano. Atualmente, para incentivar a agricultura, o governo 
municipal  esta  implantando  em  Ipatinga  uma  Central  de  Abastecimento  - 
CEASA, onde os produtores poderão comercializar sua produção e melhorar 
sua  composição  de  renda.  Nesse  perfil  se  encaixa  ainda  a  atividade 
hortifrutigranjeira,  essencial  no  abastecimento  interno  da  cidade,  que  possui 
mais  de  200  mil  habitantes.  Muitos  produtores  hoje  comercializam  sua 
produção  diretamente  nas  feiras  livres  do  município  ou  de  porta  em  porta. 
Segundo um dos entrevistados, “vender aqui ou repassar para outro vender é 
ruim.  É  mais  negócio  a  gente  mesmo  vender  na  rua,  dá  mais  dinheiro” 
(hortifrutigranjeiro da comunidade da Pedra Branca, 46 anos). 
 
3.4.9  Produção de mel – apicultura 
 
Os apicultores de Ipatinga produzem 150 toneladas de mel por ano, que 
são  beneficiadas na  Casa  do  Mel  -  o  Entreposto  de  Mel  e  Cera  (figura  7), 
construído  numa  parceria  entre a  Prefeitura, a  AAPIVALE (Associação  dos 
Apicultores), EMATER, Usiminas, Cenibra e Acesita, com capacidade anual de 
beneficiamento de 400 toneladas de mel e cera. Essa produção apícola era 
exportada até 2005 para o mercado europeu, principalmente a Alemanha, mas 
por  problemas  de  logística  e  análise  do  mel,  o  entreposto  perdeu  seus 
principais clientes, tendo que buscar novos mercados, uma vez que começava 
a ter prejuízos. Hoje a AAPIVALE exporta para o mercado norte-americano e 
para o estado de São Paulo, apesar de com preços menores. 
A  AAPIVALE  possui  ainda  parceria  com  a  empresa  CENIBRA,  que 
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“empresta”  áreas  para  que  os  agricultores  possam  praticar  a  apicultura, 
ampliando sua produção e, consequentemente, a renda familiar. 
 
 
 
FIGURA 9: AAPIVALE (Associação dos Apicultores do Vale do Aço). Fonte: 
ACS – Prefeitura Municipal de Ipatinga. 
 
3.4.10 Turismo rural 
 
Outra  atividade  crescente  é  o  Turismo  Rural,  motivado  pelas 
características naturais da região – cachoeiras, córregos e ribeirões (figura 9), 
pelo clima de montanha em grande parte da zona rural, pela implantação da 
APA Ipanema e pelo patrimônio histórico municipal, como a Igreja Católica do 
Ipaneminha (figura 8) e o Grupo de Congado, que mantém viva uma tradição 
secular. 
Buscando incentivar o Turismo Rural, a PMI firmou uma parceria com a 
iniciativa  privada,  investindo  em  infra-estrutura  e  realizando  cursos  de 
capacitação para trabalhadores da zona rural, donos de fazenda e sítios que 
desejavam melhorar a qualidade de seus produtos, sem perder as tradições, 
em  conjunto  com a  EMATER. Esses  cursos visam  ensinar ao  produtor a 
agregar  maior  valor  aos  seus  produtos  (compotas,  doces,  biscoitos  e 
artesanato), possibilitando um aumento nos lucros pelo menos de 30% sobre 
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esses produtos e a fruta in natura. 
Parte dos investimentos na zona rural citados anteriormente estão ligados 
diretamente  ao  incentivo  desta  atividade.  Hoje  existem  na  zona  rural  24 
propriedades ligadas diretamente ou indiretamente ao turismo rural, tendo sido 
inclusive criada recentemente a Associação de Empreendedores de Turismo 
Rural  de  Ipatinga,  que  busca  ordenar  os  projetos  e  verbas  destinadas  a 
investimentos nessa atividade, demonstrando assim que a atividade tem sido 
promissora. 
O turismo rural na agricultura familiar hoje em dia é uma das principais 
atividades  fomentadoras  da  pluriatividade  das  famílias  rurais,  pois  estas 
conseguem vender serviços sem ter que abandonar a unidade de produção, 
podendo assim complementar sua renda. Além disso, o turismo rural apresenta 
uma  grande  importância  na  esfera  sócio-cultural  (valorização  da  cultura  e 
hábitos, da trajetória histórica e dos recursos naturais), fatores esses também 
essenciais à construção da coesão social das comunidades rurais. 
Os  produtores  têm  buscado  valorizar  e  investir  em  suas  propriedades, 
buscando assim atrair cada vez um contingente maior de turistas, dispostos a 
gastar  e  descansar  junto  à  natureza,  segundo  o  Departamento  de 
Desenvolvimento  Econômico  da  PMI  e  o  Conselho  Municipal  de  Turismo. 
Segundo  manifestam  esses  produtores,  é  essencial  que  o  poder  público 
melhore os investimentos em infra-estrutura na área rural, sem descaracterizá-
la,  sendo  esta  a  primeira  das áreas  nas  que  pretendem  apóio.  Consideram 
necessário ainda valorizar a cultura e festas regionais que atraem cada vez um 
público maior, como por exemplo, o Festival da Banana da Pedra Branca, a 
Cavalgada e o Congado do Ipaneminha, que servem de “porta de entrada” e 
apresentação da área rural. No ano de 2006, a comunidade da Pedra Branca 
realizou o 15º Festival da Banana, mostrando que essa já se tornou uma festa 
tradicional  da  área  rural  de  Ipatinga,  já  tendo  sido  inclusive  inserida  no 
calendário comemorativo do aniversário da cidade, conseguindo levar mais de 
20 mil pessoas ao evento durante os três dias de festa. Segundo a presidente 
da Associação dos Moradores da Pedra Branca, “o evento é muito importante e 
empolga a comunidade local por ter tornado a região mais conhecida”. 
Ainda  procurando  valorizar  essa  região  para  o  turismo,  busca-se 
preservar o meio ambiente, as matas e as diversas cachoeiras existentes, que 
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são  atrativos  ímpares  para  turismo.  Muitos  proprietários  investiram  na 
preservação  e  recuperação  de  suas  nascentes,  promovendo  o  plantio  de 
árvores nativas e o cercamento das mesmas para evitar o pisoteio do gado, 
além de, em parceria com a Usiminas e a PMI, estarem recuperando longos 
trechos  de  mata  ciliar.  Essa  preservação  está  sendo  promovida  pela 
perspectiva de melhoria de renda através da atração de novos turistas, o que 
estaria ligado, em parte, à beleza natural da região. 
 
 
 
FIGURA 10: Igreja Católica do Ipaneminha e Grupo de  Congado, tombados 
pelo Patrimônio  Histórico  Municipal –  Fonte:  ACS  – Prefeitura 
Municipal de Ipatinga. 
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FIGURA 11: Turismo Rural – Ipaneminha. Fonte: ACS – Prefeitura Municipal de 
Ipatinga. 
 
Quando se fala em preservar o meio ambiente, é importante mencionar 
que durante as entrevistas alguns proprietários alegaram que “o maior agressor 
é o poder público, faz estradas sem canalização, não faz análise de impacto 
ambiental, provocando erosão e assoreamento dos ribeirões” (agricultor líder 
comunitário do Taúbas, 56 anos). Como essa área está situada dentro da APA 
Ipanema, na visão dos moradores da região, o poder público não se preocupou 
efetivamente, até agora, com a questão ambiental ou, pelo menos, não realiza 
com  transparência  suas  intervenções  no  meio  rural,  discutindo  com  as 
comunidades  as  ações  efetivas  e  quais  suas  conseqüências,  sejam  elas 
positivas ou negativas. 
Isso ficou claro nas reclamações feitas pela população rural quando das 
reuniões para a construção do plano de manejo da APA Ipanema, ou em outros 
momentos, como por exemplo, quando a PMI fez parceria com o condomínio 
Canto das Águas para implementação da iluminação pública, mesmo este 
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último estando em total desacordo com as normas ambientais. 
 
3.5  A ruralidade na visão dos moradores rurais 
 
Com  todas  as  transformações  pelo qual  o  meio  rural  de  Ipatinga  tem 
passado, sendo aparelhado com “urbanidades”, todos os entrevistados foram 
unânimes  em  definir  sua  propriedade  como  rural,  independente  de  ser 
monoativas,  pluriativas,  de  exercerem  atividades  agrícolas  ou  não, 
demonstrando  uma  profunda  identidade  com  esse  meio  e  orgulho  em  dele 
fazer parte, portanto, querendo preservar as suas características principais. No 
entanto, os mais jovens não demonstram essa identidade que seus pais tanto 
enfatizam. 
Inquiridos sobre que fatores fazem com que definam a sua propriedade 
como rural, encontra-se diversas falas significativas e que, mais  uma vez, 
podem  ser  interpretadas  como  reforçando  a  dualidade  existente  em  alguns 
setores da sociedade e, mesmo em vários setores científicos, de que o rural é 
o oposto ao urbano. 
 
“Aqui  é  tudo  verde...,  água  limpinha  nos  fundos  de  casa...  olha  a 
tranqüilidade, na cidade não tem isso. Além do mais, várias coisas eu produzo 
aqui, nem precisa comprar” Mas o que o senhor planta aqui? “Tenho uma horta 
lá  nos  fundos,  duas  vaquinhas  pra  ter  leite  e  muita  mandioca  plantada” 
(agricultor da comunidade do Ipanemão, 49 anos). 
 
Mesmo  o  proprietário  que  não  desenvolve  nenhuma  atividade  agrícola 
define  sua  residência  como rural,  como  o  dono de  um sítio  de  aluguel  que 
afirma, 
 
“Apesar daqui  ter asfalto,  iluminação pública.  Aonde  na  cidade  que  a 
gente  encontra  esse  clima  gostoso,  essa  vegetação  toda,  essa  proximidade 
com cachoeiras e esse cheirinho de mato?” (proprietário de sítio na Taúbas, 68 
anos). 
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Os termos mais utilizados para definir o rural pelos entrevistados foram: 
“água na bica, direto da nascente”; “pássaros comendo na porta da cozinha”; 
“mata  nativa”;  “leite  ao  pé  da  vaca”,  “fruto  direto  no  pé”;  “galo  cantando  de 
madrugada”;  “tranqüilidade”;  “andar  a  cavalo”;  “horta”;  “ovo  caipira”;  “peixe 
fresco  e  sem  poluição”;  “silêncio  noturno”;  “mugido  de  gado”  e  “tudo 
fresquinho”,  sendo  que  esses  elementos  estavam  sempre  ligados  à  melhor 
qualidade de vida, segundo os entrevistados. Como se pode observar, as falas 
remetem sempre para um meio ambiente preservado, o que não se manifesta 
na realidade, pois muitas destas áreas estão degradadas, com nascentes sem 
preservação,  topos  de  morros  desnudos,  muitos  processos  erosivos,  dentre 
outros, demonstrando uma realidade diferente do imaginário defendido por 
muitos  proprietários.  As  propriedades  com  maior  preservação  ambiental, 
segundo  observado,  estão  ligadas  às  atividades  de  turismo,  por  motivos  já 
explicitados anteriormente. 
As falas descritas fortalecem as idéias de Rua (2006) e Carneiro (2006), 
que  contrapõem  os  termos  urbanização  do  rural  e  urbanização  no  rural. 
Apoiando-se  nas  falas  dos  entrevistados e  nas  idéias  de  Rua  e  Carneiro  é 
possível afirmar que o rural não tem sido transformado em urbano e nem está 
em vias de acabar, mas tem sim, através das urbanidades, sido ressignificado 
através de suas multifuncionalidades, surgindo assim um espaço híbrido. 
 
A  noção  de  multifuncionalidade  da  agricultura  valoriza  as 
peculariadades do agrícola e do meio rural por sua contribuição 
e potencialidade não apenas na produção de bens privados e 
materiais... Ampliando o campo das funções sociais atribuídas 
a agricultura. (CARNEIRO, 2005) 
 
A identidade do morador rural a respeito do espaço rural continua forte, 
mesmo que, muitas das vezes, ele não incentive seus filhos na continuidade de 
suas atividades. 
A visão dos jovens em relação ao rural já se mostra aparentemente 
contraposta àquela dos pais.  Para a  maioria  dos  entrevistados, os  filhos  ou 
moram na cidade, ou passam a maior parte do dia nela, estudando e na casa 
de  parentes. Essa geração  de  jovens  aparece, segundo  a fala  dos próprios 
pais,  pouco  apegada  aos  valores  tradicionais,  priorizando  seus  projetos 
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pessoais sobre o projeto coletivo de família. 
 
“Meu filho não quer saber de nada disso daqui da roça não. O negócio 
dele é trabalhar na cidade, comprar seu carrinho e ter dinheiro para se divertir. 
Depois que ele começou a estudar na cidade ele mudou muito, se deixar, nem 
vem pra casa” (agricultor da Pedra Branca, 62 anos). 
 
O  jovem  do  campo  continua  a  buscar  na cidade novas  possibilidades, 
novas alternativas de trabalho e de estudo, como observado na fala acima. Isso 
pode ter conseqüências futuras no meio rural no que diz respeito não apenas a 
continuidade das famílias rurais em suas práticas agrícolas, mas também nas 
questões ligadas a cultural e a tradição. Segundo fala de um dos participantes 
do Grupo de Congado do Ipaneminha, o grupo começa a ter dificuldades de 
repor  membros e  preservar  sua cultura,  pois  o  jovem  sai  para  estudar  e 
trabalhar na cidade, principalmente na Usiminas, e não quer mais retornar para 
o campo; ou também começa a trabalhar ‘de turno’ e, mesmo que se interesse 
pelo congado, não encontra tempo para se dedicar à dança. 
Como  colocado  por Carneiro  (2005),  a  pluriatividade  pode servir  como 
atenuante nesse processo, uma vez que pode ser capaz de oferecer uma nova 
perspectiva para o jovem, através de uma renda individualizada, permitindo a 
esse acesso a bens de consumo materiais. Esse processo poderia contribuir na 
permanência do jovem na sua localidade de origem por um período mais longo, 
levando-o a valorizar mais sua cultura e tradições, pois lhe possibilitarão ter 
acesso a muitos bens que, muitas das vezes, o próprio espaço urbano pode 
não necessariamente ser capaz de lhe oferecer. 
O jovem urbano, devido a uma cultura construída no Brasil nas últimas 
décadas, acaba relacionando o rural,  e quem nele habita, ao  atraso e ao 
subdesenvolvido, seja quanto à questão de espaço geográfico, de economia ou 
de educação (Silva, 2001). Com o surgimento do que tem se chamado de novo 
rural e dos espaços híbridos, aos poucos esse estigma e estereotipo vão sendo 
superados, mas esse é um processo ainda em construção. 
Os agricultores entrevistados, em sua maioria, se recusam a pensar em 
vender a terra, principalmente aqueles que nela residem e laboram há mais de 
20 anos e que têm na propriedade uma herança de família, ou seja, não vêem 
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esse espaço apenas como um meio  de produção e geração de renda, mas 
como um patrimônio familiar, seu território, como pode ser observado na fala 
abaixo: 
 
“Essa terra foi do meu pai, eu nasci aqui, criei meus filhos e não vendo 
por  nada.  Depois  que  eu  morrer,  se  meu  filho  quiser,  ele  faz  o  que  achar 
melhor, mas enquanto estiver vivo, esse é meu canto” (agricultor do Taúbas, 56 
anos). 
 
Essa  idéia  de  permanência  no  campo  contrasta  com  a  previsão 
pessimista de muitos pesquisadores, em relação ao futuro da agricultura. 
Quando questionados sobre as melhorias que as “urbanidades” trouxeram 
ao  seu  dia-a-dia,  a  maioria  dos  agricultores tem  muito  mais  restrições  que 
elogios  a  fazer,  apesar  de  estar sempre  presente na  fala  dos  mesmos  que 
“melhorou, mesmo, apenas para os filhos, que agora têm televisão em casa, e 
o ônibus permite que estudem na cidade” (agricultor da comunidade da Pedra 
Branca, 70 anos). 
Quando  perguntados  se  preferem  as  facilidades  oferecidas  pela 
urbanidade, encontramos respostas do tipo: 
 
“Antes era melhor, aos domingos era encontro dos cumpadres, contava 
casos. Agora, domingo é o dia que o patrão vem pra cá” (caseiro de sítio da 
Tribuna, 49 anos). 
 
“Nós ficamos mais sem tempo para os amigos, para andar a cavalo 
passando  nas  casas  dos  cumpadres,  sem  tempo  pras  festas,  forrozinhos, 
dificultou até a pinguinha. Antes a gente fazia porque era nossa a propriedade, 
agora não é mais” (caseiro de sítio do Ipanemão, 61 anos). 
 
“O que ficou igual mesmo é o apoio que temos da prefeitura. Nenhum, 
pois a zona rural é excluída dos projetos” (agricultor do Ipanemão, 45 anos). 
 
“Antes até a mulher fala, a patroa, tinha mais fartura de comida, matava 
capado e colocava na lata, dava pro mês, tinha milho e galinha a vontade, ovo, 
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leite  de  vaca,  taioba,  alface,  fazia  queijo.  Agora  o  patrão  acabou  com  a 
vaquinha,  fica  difícil  até  fazer  uma  broinha,  assim  tenho  que  comprar  mais 
coisa” (caseiro de sítio da Taúbas, 62 anos). 
 
A maioria destas falas pertence a antigos proprietários de terras, quem 
perderam a posse das mesmas, vendendo-a e permanecendo como caseiros 
na mesma  propriedade. Junto com a  saudade de  um rural diferente,  está a 
saudade  de  uma  situação  diferente,  quando  eles  eram  os  seus  próprios 
patronos. Portanto, ambos os conceitos não deveriam ser confundidos, ainda 
que  sejam  ambos  representativos  das  transformações  sócio-econômicas 
sofridas pelo meio rural. 
Precisa-se esclarecer, ainda, que as falas acima parecem contrastar com 
o dito anteriormente, de que viver no campo é mais barato. Ter que comprar 
parte do que antes era produzido, faz com que o custo de vida no campo se 
torne  mais  elevado,  mas  não  maior  do  que  na  área  urbana,  onde  um 
empregado teria ainda que custear moradia, água, energia, impostos e outras 
despesas,  que  não  existem  para  eles  na  área  rural  ou  são  custeados  pelo 
proprietário da terra. 
Não se quer aqui generalizar e nem passar a impressão de que todos os 
habitantes do  rural se tornaram  empregados dos  proprietários  de sítio  que 
moram na cidade, se quis apenas mostram que o fenômeno tem se expandido 
no rural de Ipatinga. Isso está longe de ser uma solução para os problemas 
rurais,  mesmo  porque,  na  maioria  das  vezes,  os  caseiros  demonstram  não 
estarem felizes, tendo perdido muito do cotidiano que antes valorizavam. 
 
“Agora  é  mais  movimentado,  mais  cansativo,  muito  barulho  de  carro 
passando  no  asfalto,  não  existe  mais  aquele  sossego de  antes”  (morador  e 
proprietário da Taúbas). 
 
Como já foi mencionado anteriormente neste capítulo, falas como essas, 
das pessoas que residem a mais tempo na zona rural, são interessantes, na 
medida  em  que  mostram  uma  perspectiva  diferente  da  dos  moradores 
recentes, quem acham o espaço rural excelente e tranqüilo, mesmo porque, 
em sua maioria, durante a semana enfrentam o estresse da vida urbana. Pode-
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se observar que o  morador  que tem ligação direta  com a terra, que tem 
identidade com o meio rural, ainda com as supostas “urbanidades” oferecidas, 
está saudosista e possui a sensação de que sua vida não melhorou; manifesta 
que  os  prazeres  de  viver  no  campo  já  não  são  os  mesmos,  que  a  sua 
qualidade  de  vida  não  melhorou;  mas,  apesar  disso,  encontra-se  resignado 
pela satisfação de ver os filhos estudando e tendo acesso a bens valorizados 
por eles que antes eram impossíveis de se conseguir. 
 
3.6  Políticas  Públicas  em  andamento  para  o  meio  rural  do 
município de Ipatinga 
 
Para que o meio rural possa ser ressignificado e reterritorializado pelo seu 
morador  é  essencial  que  sejam  criadas  e  efetivadas  políticas  públicas 
adequadas para  esse  espaço, que busquem  preservar  suas características 
naturais e  promover  um  desenvolvimento  rural sustentável, contribuindo  na 
melhoria da qualidade de vida desta população e na sua permanência na terra. 
As  políticas  públicas  para  o  rural  mostraram-se  extremamente 
paternalista, e mesmo quando técnicos da PMI, lotados no Departamento de 
Desenvolvimento Econômico emitem opiniões, estas são carregadas de frases 
do tipo: “o homem do campo em nosso município é muito acomodado, se a 
prefeitura  não  for  lá  e  der  na  mão,  eles  nem  se  movem”,  demonstrando 
claramente esse estereotipo criado. 
Políticas públicas bem definidas contribuem sobremaneira no aumento da 
renda  familiar  e  na  melhoria  da  qualidade  de  vida  da  população  rural, 
auxiliando  a  permanência  das  pessoas  da  família  na  unidade  de  produção, 
ajudando  a  romper  o  isolamento  dos  agricultores,  além  de  gerar  novos 
empregos voltados para os próprios familiares e parentes. 
Como  foi  mencionado,  durante  os  16  anos de governo  do  Partido  dos 
Trabalhadores,  algumas  intervenções  foram  realizadas  no  meio  rural  do 
município  procurando  melhorar  a  renda  do  agricultor,  como  por  exemplo,  a 
implantação da Fábrica de Doces da Pedra Branca e a construção da Casa do 
Mel  e  da  Cera,  em  parceria  com  a  AAPIVALLE.  Mas  percebe-se  que  a 
administração  não  buscou  formas  que  garantissem  o  fortalecimento  e 




86 
autonomia das organizações, afinal, a Fábrica de Doces está hoje fechada, não 
resistiu à  mudança de governo  municipal e a  comunidade da Pedra  Branca 
reinvidica a abertura da mesma. 
Segundo alguns moradores, “na gestão anterior foram até criados muitos 
projetos,  mas  na  prática  não  aconteceu  nenhum”  (agricultor  do  Tribuna,  55 
anos). 
Discutindo-se  ainda  políticas  públicas  para  o  rural  do  município  de 
Ipatinga, é importante frizar as atuais políticas em andamento: 
 
3.6.1  Aprovação da Lei n.º 2230/06 – Plano Diretor do Município de 
Ipatinga 
 
O plano diretor do município recém-aprovado define, em lei, políticas 
públicas  para  a  zona  rural,  que  visam  melhorar  a  qualidade  de  vida  da 
população e promover o seu desenvolvimento econômico sustentável, além de 
garantir  a  proteção  ao  meio  ambiente,  conforme  pode  ser  percebido  nos 
recortes abaixo: 
 
SUBSEÇÃO I 
DO DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA RURAL 
Art. 19. O Poder Executivo promoverá o desenvolvimento da 
economia rural, de acordo com as seguintes diretrizes: 
I - implantar o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável; 
II - promover programa de estímulo à produção rural do 
Município e da região, com a orientação da EMATER, e de 
curso de extensão agrícola na região; 
III - realizar estudos sobre a oportunidade do cultivo de 
oleaginosas e da respectiva produção de bio-diesel; 
IV - incentivar a agricultura familiar no meio rural e nos bairros 
com aptidão para o cultivo; 
V - ampliar os programas comunitários de geração de renda 
com assessoria das faculdades, na área de assistência social, 
aprendizagem industrial e administração; 
VI - promover e estimular a criação de escola agrícola na área 
rural; 
VII - incentivar as festas locais e o turismo rural. 
 
 
SEÇÃO III 
DO MEIO AMBIENTE 
Art. 21. O Poder Executivo promoverá a valorização, o 




87 
planejamento e o controle do meio ambiente de acordo com as 
seguintes diretrizes: 
I - considerar o meio ambiente como elemento fundamental do 
sistema do planejamento e desenvolvimento sustentável do 
Município, áreas urbanas e terras rurais; 
III - monitorar e controlar o uso do solo urbano e rural, a 
poluição do ar, água, solo e dos mananciais; 
XIII  -  garantir  a  preservação  das  áreas  de  proteção  e  a 
recuperação  dos  mananciais,  dos  remanescentes  de  Mata 
Atlântica e das unidades de conservação; 
XVIII  -  manter  base  cartográfica  atualizada  do  meio  rural, 
contendo  o  cadastro  dos  moradores,  imóveis,  acessos, 
remanescentes  florestais,  nascentes  e  mananciais  hídricos  e 
fiscalizar a sua utilização. 
XXIII - garantir a preservação dos cursos d'água do Município, 
existentes nas zonas rural e urbana; 
 
SUBSEÇÃO I 
DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS 
Art. 22. São ações estratégicas de proteção do meio ambiente: 
IV - estabelecer programa de orientação e controle do manejo 
do solo nas atividades agrícolas; 
XI  -  elaborar  programa  e  projetos  de  recuperação  de 
nascentes; 
XV - mapear as áreas ambientais frágeis, de forma a 
especificar os usos adequados relativos ao solo, procurando 
preservar ou restabelecer a vegetação original; 
XVI - especificar áreas com potencial agrícola e para a 
atividade pecuária; 
XVIII - compatibilizar usos e conflitos de interesse nas áreas de 
preservação ambiental, agrícola e de pecuária, especialmente 
nas de proteção aos mananciais; 
XIX - promover o zoneamento ambiental da área não 
urbanizada; 
 
SUBSEÇÃO IV 
DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
Art. 41. São diretrizes relativas ao esgotamento sanitário: 
IV - fiscalizar e impedir o lançamento, nos rios e córregos do 
Município,  na  zona  urbana ou  rural,  de  esgoto  sanitário  que 
não passe previamente por estação de tratamento; 
V  -  elaborar  estudos  e  implantar  solução  de  esgotamento  e 
tratamento  sanitário  nos  diversos  povoados  da  zona  rural, 
incluído o uso do sistema de tanques sépticos para tratamento 
de rejeitos domésticos; 
 
SUBSEÇÃO IV 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Art.  47. O Poder  Executivo observará as  seguintes  diretrizes 
em relação à iluminação pública: 
II  -  promover  e  estimular  a  implantação  do  serviço  de 
iluminação pública nos diversos povoados da zona rural; 
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Assim, o plano diretor privilegia vários aspectos do meio rural, ainda reste 
agora ao  poder  público  implementar  essas  políticas,  e  às  comunidades se 
organizar melhor para  cobrarem seus  direitos  previstos  em  lei, como,  por 
exemplo, o Zoneamento Ambiental da APA, previsto já no plano de manejo da 
mesma realizado em 2000 e não implementado até hoje; ou a fiscalização das 
atividades de silvicultura, que mesmo estando dentro de uma área de proteção 
ambiental, tem sido ampliada; ou ainda construir um mapa de uso e ocupação 
do solo da APA IPANEMA e suas fragilidades ambientais. 
 
3.6.2  Programa Pro-Sanear 
 
O município de Ipatinga, em parceria com a COPASA – Companhia de 
Saneamento  de  Minas  Gerais,  Ministério  do  Meio  Ambiente  e  o  Estado  de 
Minas Gerais, desenvolveu e implantou ao longo dos últimos anos, um intenso 
programa  de  despoluição  dos  cursos  d'água  que  formam  sua  bacia 
hidrográfica.  Os  projetos  implantados abrangeram  100%  da  área  urbana  do 
município  e  foram  compostos  de  interceptores  de  esgoto  sanitário,  redes 
auxiliares e Estações de Tratamento de Esgoto. 
Em outubro de 2006, foi criado o Programa de Saneamento da Área Rural 
do município composto pelas comunidades do Ipaneminha, Ipanemão, Tribuna, 
Pedra Branca e Taúbas, comunidades que estão inseridas na APA – Ipanema. 
O projeto preve o saneamento de 100% da área rural do município, 
acabando com o problema de esgoto correndo a céu aberto ou das fossas que 
funcionam como sumidouros e por não possuirem revestimento interno infiltram 
no terreno, o que ao longo dos anos atingem o lençol freático, contaminando-o. 
Na parte das comunidades aonde existe um conglomerado de casas, será 
feita uma complementação da rede coletora existente, interligando-a até a uma 
ETE – Estação de Tratamento de Esgoto – mais próxima ou a um interceptor 
sanitário do  bairro mais  próximo. Nas  partes  da  comunidade  onde não  for 
possível essa complementação ou a construção de uma rede coletora comum, 
por estar muito longe de uma ETE ou porque as casas são muito dispersas 
uma das  outras,  será  implantado  um  sistema  de tratamento individual, por 
moradia, composta  de  fossa  séptica  conjugada a  filtro  anaeróbico  de  fluxo 
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ascendente. A previsão da Secretaria de Obras da PMI é de que até junho de 
2007 toda a zona rural possua 100% do seu sistema de esgotamento sanitário 
tratado. 
As casas aglomeradas formam um núcleo de aproximadamente 50 casas. 
As casas e sítios dispersos, em um total de 66 moradias, situam-se ao longo de 
estradas rurais e córregos que cortam a região. 
 
3.6.3  Manual da Área de Proteção da APA Ipanema – Ipatinga/MG 
 
O Conselho Gestor da APA Ipanema está elaborando um manual para ser 
distribuído aos moradores e proprietários de áreas dentro da APA, visando que 
estes conheçam melhor os seus direitos e deveres e saibam como proceder 
em  caso de  solicitações,  pois a  zona  rural está  regida por  lei específica de 
áreas de proteção ambiental. 
Ao  acessar  o  material  (ANEXO  D)  que  está  sendo  preparado,  ficou  a 
impressão  de que muito  ainda  tem a  ser feito,  pois a  linguagem  utilizada  é 
muito técnica e não parece adequada para o objetivo a que se propõe, já que 
está escrito como se fosse um texto de lei. 
Afirma-se  que  a  idéia  é  louvável,  mas  na  sua  configuração  atual,  não 
servirá como material de conscientização, parecendo mesmo ter um perfil mais 
coercitivo do que educativo. Alias, o arquivo fornecido pela PMI com o modelo 
do material data de janeiro de 2006, mostrando que a lentidão do Conselho 
Gestor da APA em efetivar ações políticas que visem garantir sua preservação 
podem custar caro a esse ecossistema. 
 
3.6.4  Projeto de Revitalização do Ipaneminha 
 
Esse projeto da PMI prevê a revitalização ambiental e arquitetônica da 
comunidade  do  Ipaneminha,  sendo  esse  um  compromisso  assumido  pela 
prefeitura com o Fórum das Águas, a se realizar no município no mês de março 
de 2007. 
A revitalização prevê o plantio de 60 mil mudas nativas ao redor da bacia 
e sua revitalização arquitetônica, sendo a questão da estética fundamental para 
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que a região se torne um atrativo para o turismo rural, sendo previsto ainda 
nesta revitalização a melhoria estética das casas e dos estabelecimentos da 
comunidade. Esse é um ponto de partida para se promover o desenvolvimento 
sustentável da comunidade, inclusive com um forte foco no turismo rural. 
A comunidade está sendo conscientizada da necessidade de se envolver 
no  projeto  e em atividades  sócio-culturais, que  valorizem  a  cultura  local,  as 
festas e o patrimônio histórico municipal existente no Ipaneminha. Além disso, 
os moradores também serão incentivados e receberão apoio para investirem 
em hortas, em artesanato e em turismo, melhorando a economia local. 
Segundo o Secretário de Desenvolvimento Econômico do município, esse 
é  um  projeto  piloto,  que  se  funciona, poderá  ser  estendido  para  as  outras 
comunidades rurais do município. 
 
3.6.5  Atuação da EMATER 
 
A EMATER reabriu seu escritório em Ipatinga em junho de 2005, após 
estar fechado durante um período. Sua atuação está ligada diretamente a 
organização social das comunidades e no desenvolvimento rural sustentável, 
em especial, nos agricultores familiares. 
Dentre os princípios da EMATER, destacam-se nas políticas publicas: 
 
-  transferência de tecnologias adequadas e necessárias a viabilização 
das  atividades  rurais,  na  capacitação  do  produtor  e  na 
profissionalização das propriedades agrícolas; 
 
-  assistência de forma grupal e, ao  mesmo tempo, personalizada, 
levando-se em conta  as  características  de  cada  propriedade  e  a 
condição pessoal do próprio produtor; 
 
-  o foco individual de cada propriedade, partindo-se do levantamento 
de  suas  características  individuais  (fatores  positivos,  limitantes  e 
negativos de desenvolvimento), passando pelos índices técnicos, 
administrativos,  financeiros,  agronômicos  e  zootécnicos  de  suas 
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atividades produtivas; 
 
-  a  preocupação  com  o  associativismo  como  instrumento  de 
integração,  de  superação  de  dificuldades  e  de  fortalecimento  dos 
grupos  de  produtores.  Nessa  perspectiva  a  EMATER  Ipatinga 
participou e ainda participa ativamente dos trabalhos realizados pela 
AAPIVALE e pela APRI, em especial a Usina de Beneficiamento de 
Leite. 
 
Dentro desta proposta de atuação, no ano de 2006 a EMATER atendeu 
no rural de Ipatinga 100 agricultores e agricultoras rurais e 50 produtores rurais 
em  atividades  de  turismo  rural,  meio  ambiente,  apicultura,  bovinocultura, 
avicultura, fruticultura, olericultura, associativismo e comercialização, formando 
ainda, no período uma Associação de Mulheres da comunidade da Tribuna, 
que já iniciou seus trabalhos. 
Segundo o escritório da EMATER – Ipatinga, em seu relatório relativo de 
julho/2005  a  julho/2006,  a  Prefeitura  de  Ipatinga  disponibilizou  através  de 
convênio a cifra de R$ 69.028,00 (sessenta e nove mil e vinte e oito reais), mas 
o gasto anual total da EMATER-MG, escritório de Ipatinga, é de R$ 214.986,75 
(duzentos e quatorze mil, novecentos e oitenta e seis reais e setenta e cinco 
centavos),  mostrando, portanto,  que mais  de  145  mil reais foram  custeados 
com recursos do Estado e de captação própria da empresa. Esses recursos 
foram utilizados, através de convênio com a PMI, para custear os seguintes 
programas: 
 
3.6.5.1  Programa Minas sem Fome 
 
Faz parte do Programa Fome Zero, sendo desenvolvido pelo Governo de 
Minas Gerais através da EMATER. Tem por objetivo implementar projetos que 
contribuam  para  a  inclusão  da população  rural  considerada  em  situação  de 
maior vulnerabilidade social no processo produtivo, com ações voltadas para a 
produção  de  alimentos  e  geração  de  renda,  visando  a  melhoria  de  suas 
condições de segurança alimentar e nutricional. 
Segundo o escritório em Ipatinga da EMATER, esse projeto atendeu a 23 
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famílias  da  zona  rural  através  do  subprojeto  Criação  de  Aves  Caipiras 
Melhoradas e mais 63 famílias rurais no subprojeto de Hortas Comunitárias. 
 
3.6.5.2  Lei Robin Hood 
 
A Lei Robin Hood se dispõe a repassar, em convênio com o estado de 
MG,  recursos  oriundos do  ICMS,  com o  objetivo  principal  de  incentivar  a 
produção de alimentos. Através do escritório da EMATER em Ipatinga foram 
atendidos por esse programa 100 agricultores familiares, de um total de 120 
existentes, através de assistência técnica e extensão rural, recebendo alguns, 
além de orientações técnicas, adubos e fertilizantes e apoio a comercialização 
através da feira realizado na área do Ipatingão. 
 
3.6.5.3  Projeto de Produção Familiar de Alimentos 
 
Esse  é  outro  projeto  desenvolvido  pelo  escritório  da  EMATER  em 
Ipatinga, tendo como objetivos dar condição ao produtor e sua família de 
produzir  alimentos  em  qualidade  e  quantidade  suficiente  para  a  sua 
subsistência  e  comercialização  do  excedente,  aproveitando  o  potencial 
excedente; contribuindo ainda para o aumento de carnes e ovos através do 
melhoramento  genético,  alimentação,  manejo  e  instalações  adequadas  à 
criação  e,  finalmente,  auxiliando  a  comunidade  na  comercialização  de  seus 
produtos. 
Com esse projeto já foram oferecidas assistência técnica continuada a 18 
famílias  rurais  em  15  hortas,  com  distribuição  de  sementes  e  adubo  pra  o 
plantio, principalmente nas comunidades da Tribuna, Ipaneminha, Ipanemão e 
Taúbas,  contando  ainda  com  a  parceria  da  Secretaria  Municipal  de 
Desenvolvimento  Econômico.  Foi  ainda  oferecida  assistência  técnica  em 
criação de aves caipiras melhoradas a 22 famílias, com a distribuição de 390 
pintinhos caipiras melhorados e 1000 quilos de ração concentrada para aves; 
além de estimular a melhoria das instalações de 12 pinteiros e galinheiros, com 
2 unidades demonstrativas instaladas. 
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3.6.5.4  Criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural Sustentável – CMDRS 
 
Os  CMDRS  têm  como  objetivo  discutir  as  políticas públicas  a nível de 
Município, Estado e  União e subsidiar o  executivo  municipal visando suas 
implementações. A EMATER mobilizou a comunidade rural na discussão sobre 
a  criação  do  conselho  e  apresentou  uma  proposta  de  projeto  de  lei  ao 
executivo  municipal para  criação  do  conselho,  desde  outubro  de  2006.  O 
projeto  de  lei  ainda  esta  sob  apreciação  da  administração  municipal, 
aguardando um posicionamento do prefeito, portanto, o CMDRS ainda não foi 
criado. 
 
3.6.5.5  Elaboração de Projetos Agropecuários 
 
No  ano  de  2006,  o  escritório  da  EMATER  em  Ipatinga  elaborou  10 
projetos agropecuários para financiamento junto ao Banco do Brasil, agência 
de Ipatinga, para diversas culturas, tais como Bovinocultura e Apicultura, no 
valor total de R$ 158.000,00 (cento e cinqüenta e oito mil reais). 
 
3.6.5.6  Programa Compra Direta da Agricultura Familiar 
 
Aquisição  de  alimentos da agricultura familiar e  sua  destinação  para  o 
atendimento das demandas de suplementação alimentar de programas sociais 
locais, com vistas à  superação da vulnerabilidade alimentar de parcela da 
população. 
Com esse projeto o Município de Ipatinga insere-se no Programa Compra 
Direta  Local  da  Agricultura  Familiar  (CDLAF),  conforme  Lei 10.696/2003.  A 
isenção  do  CDLAF  em  relação  a  Lei  8.666/93,  agiliza  e  facilita  a  aquisição 
direta  de  gêneros  alimentícios  dos  agricultores  familiares  ou  das  suas 
entidades associativas, para serem doados aos programas e entidades sociais 
ligadas  à  Política  Nacional de  Segurança  Alimentar e  Nutricional  (merenda 
escolar,  creches,  hospitais,  restaurantes  populares,  cozinhas  comunitárias). 
Resulta em remuneração adequada aos agricultores familiares e na melhoria 
do atendimento ao público beneficiário, face a regularidade e diversidade da 
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oferta alimentar. 
Hoje são atendidos no município 23 agricultores, que podem receber até 
um valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por ano e obter uma 
valorização superior  a  100% na  sua produção,  pois  conseguem eliminar  o 
atravessador, vendendo diretamente para a prefeitura. 
Para definir qual o valor de cada produto, a EMATER em conjunto com o 
Departamento Municipal de Desenvolvimento Econômico fez pesquisa em três 
grandes  supermercados  do município,  Araújo,  Bretas  e  Garcia,  fazendo  a 
cotação dos produtos que seriam adquiridos dos produtores rurais. O produtor 
recebe  o  valor  médio  encontrado  nas  condolas  dos  supermercados 
(ANEXO E). 
Como o custo de vida no município de Ipatinga é muito alto, os produtores 
locais acabam por conseguir uma valorização extra pelos seus produtos. 
Segundo  informações  da  própria  EMATER,  o  programa  será  renovado 
este ano e já a partir de agosto de 2007 o valor máximo pago por produtor será 
elevado para R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por ano. 
Essa renda extra acaba ajudando na organização da comunidade, que se 
organiza  em  associações,  como  a  das  mulheres  do  Tribuna,  que  venda 
biscoitos caseiros e bolos para o programa. A associação acaba permitindo aos 
seus  participantes  conquistar  novos  mercados,  como,  por  exemplo, 
supermercados e quitandas. 
 
3.6.5.7  Criação  da  Associação  dos  Empreendedores  de 
Turismo Rural de Ipatinga – ASSETRI 
 
A ASSETRI está em fase de criação e organização, com apoio da PMI, da 
EMATER  e  do  Conselho  Municipal  de  Turismo,  visando  de  desenvolver 
políticas específicas para o turismo rural no município, contribuir na construção 
de projetos  e  na captação de recursos para melhor  equipar esse  rural  de 
instrumentos que permitam o desenvolvimento de um turismo sustentável. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
O meio  rural tem  sofrido transformações profundas, principalmente  nas 
regiões mais urbanizadas, onde o aparelho urbano ‘invade’ o rural, provocando 
mudanças  visuais,  econômicas  culturais  e  sociais,  fazendo  alguns 
pesquisadores afirmarem que há em andamento uma urbanização do rural. 
No transcorrer dessa dissertação foram apresentadas as características 
atuais do rural no município de Ipatinga e mencionadas as transformações que 
este sofreu através dos anos e que continua sofrendo como espaço geográfico. 
Assim como o urbano, o rural também não é estático, é dinâmico, estando em 
constante transformação e reconstrução. 
Em  momento nenhum  se  pode  esquecer  que  grande  parte  deste  rural 
encontra-se inserido na APA Ipanema, o que deveria garantir políticas públicas 
participativas e de fiscalização diferenciadas, dentro do que exige a legislação 
específica.  Este relevamento deixa claro que  o  Plano  de  Manejo da APA 
Ipanema e a PMI não garantiram a implementação dessas políticas públicas, 
principalmente ligadas à fiscalização e ao zoneamento ambiental desta área, 
não tendo ainda, inclusive, o Conselho gestor da APA se apropriado de suas 
funções e da iniciativa destas políticas públicas. 
Somente  agora,  após  7  anos  de  sua  criação,  a  situação  sanitário-
ambiental da região começa a ser resolvida, pelo menos no que diz respeito ao 
despejo de esgoto residencial diretamente nos cursos d’água, pois até outubro 
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de 2006, mais de 90% da população utiliza água direta da bica ou de minas e 
mais de 60% do esgoto corre a céu aberto. 
Por outro lado, esse “abandono” contrasta com a chegada do asfalto e da 
iluminação nas principais vias de acesso à região rural, influenciando o modo 
de vida das pessoas que habitam nesse rural, facilitando o aparecimento de 
propriedades pluriativas na maioria das regiões do município. A monoatividade 
fica restrita,  no geral, às  propriedades  rurais  mais  afastadas da cidade de 
Ipatinga.  Ou  seja,  a  pluriatividade  não  é  uma  alternativa  para  todos  os 
produtores  rurais,  muitos  têm  ainda  dificuldades,  sejam  elas  financeiras,  de 
infra-estrutura  ou  técnicas  para  implementarem  novas  atividades  que  lhes 
permitam  fazer  mais  rentável  sua  propriedade  e/ou  de  conseguir  fontes  de 
renda alternativa à produção agrária. 
Percebe-se que a pluriatividade está ligada a uma melhoria da condição 
de vida da família rural, principalmente no que se refere ao acesso a bens de 
consumo e a possibilidade de uma melhor educação para os filhos. Mas, ela 
também  transforma  esse  rural,  criando  características  mistas  entre  o  que 
comumente  se  identifica  como  rural  e  urbano,  fortalecendo  a  idéia  de 
continumm, ainda que isso fosse um reducionismo da realidade. 
A implantação de vias asfaltadas permitiu um maior acesso à cidade e, 
também,  um  maior  trânsito  na  zona  rural,  desagradando  a  muitos  dos 
moradores  e  proprietários  mais  antigos,  que  vêem  o  que  consideram  como 
tranqüilidade e segurança diminuírem dia a dia, como mostram algumas das 
falas  apresentadas. Por  outro  lado, essas  melhoras  da infra-estrutura  foram 
essenciais para permitir o desenvolvimento de propriedades pluriativas; estas 
estando ligadas, em sua  maioria, a  serviços  prestados aos  habitantes  das 
cidades, principalmente  nas  áreas  de  lazer  e  turismo.  Foram  apresentadas 
também  as  experiências  vinculadas  à  implantação  de  cooperativas  e 
associações produtoras que visavam transformar a matéria-prima agrícola em 
produto industrializado, agregando  valor a este  e aumentando a  renda  do 
produtor. 
Entre  as  atividades  rurais  que  maior  desenvolvimento  apresentou  na 
região,  pode-se  destacar  o  turismo  rural,  em  expansão,  principalmente  nas 
comunidades do Ipaneminha e da Tribuna; os sítios de aluguel para festas e 
casamentos, predominantes na região do Taúbas e da Tribuna; sem esquecer 
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dos pesque e pague, da pecuária leiteira, da fruticultura, dos doces e outros 
produtos alimentícios artesanais, da apicultura e da agricultura familiar voltada 
para hortifrutigranjeiros. Além disso, tem-se observado o aumento de sítios de 
fim de semana. 
São  fortes  as  diferenças  existentes  entre  famílias  pluriativas  e 
monoativas.  A  primeira  grande  diferença  está  ligada  à  questão  da 
multiterritoriedade, devido a que alguns dos proprietários rurais, principalmente 
os  ligados  a  sítios  de  aluguel  para  festas  e  sítios de  fim  de  semana,  não 
residem  em  suas  propriedades,  tendo  uma  “outra”  vida  na  área  urbana. 
Permite-se concluir com isso que a construção da identidade rural ocorre de 
forma diversa entre os moradores rurais tradicionalmente ligados à terra e os 
novos proprietários rurais. 
Os agricultores monoativos são analfabetos ou não completaram o ensino 
primário  e,  apesar  de  se  identificarem  com  a  terra,  manifestam  que  não 
gostariam  que  seus  filhos  se  dedicassem  à  agricultura;  gostariam  que  eles 
estudassem  e  tivessem  uma  vida  urbana,  vista  como  menos  dura,  de 
preferência vinculados
 à grande siderúrgica Usiminas. Nesse ponto, avalia-se, 
através das entrevistas, que os que são exclusivamente agricultores raramente 
fazem investimentos em sua propriedade, mesmo porque não vislumbram um 
possível retorno desses investimentos, portanto, a questão dos investimentos 
foi utilizada como um indicativo de perspectiva. Isso se confirma nas famílias 
pluriativas,  quando  os  investimentos  em  melhoria  da  propriedade  são 
freqüentes  e,  não  apenas  o  proprietário  incentiva  os  filhos  a  assumir 
compromissos,  como  estes  trabalham  diretamente  com  os  pais. 
Aparentemente,  o fato  da  pluriatividade  gerar  uma  melhor  composição  de 
renda, além de ser mais segura, devido sua diversidade, possibilita uma melhor 
qualidade de vida para essas famílias, enquanto que no caso das monoativas, 
devido ao próprio desenvolvimento urbano-industrial, caso não consigam uma 
alternativa que melhore sua renda e qualidade de vida, tenderão ao ostracismo. 
A  pluriatividade  é  uma  maneira  de  ampliar  a  renda  do  agricultor, 
demonstrando poder ser uma alternativa de reforço da agricultura, vinculando a 
combinação  de  atividades  agrícolas  e  não  agrícolas,  fortalecendo  o  núcleo-
familiar através de uma composição de renda mais sólida, que permita a real 
melhoria da qualidade de vida. 
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A  pluriatividade  em  Ipatinga  está  também  relacionada  a famílias  que 
possuem  maior  escolaridade  e  mais  familiares  ligados  as  atividades 
desenvolvidas  na  propriedade  rural,  não  raramente  ultrapassando  seis 
parentes  de  diversos  graus,  ligados  também  ao  conceito  de 
multifuncionalidade,  quando  o  rural  supera  a  função  agrícola,  oferecendo 
também, principalmente, prestação de serviços. 
Os jovens ligados ao rural, em específico aqueles de famílias monoativas 
ou tradicionalmente rurais, manifestando o seu desejo de sair do campo, de ir 
estudar na cidade e, por lá, fazerem sua vida. Aparentemente, o seu vínculo 
com a terra não os compromete com um projeto futuro de vida rural. Enquanto 
seus pais, muitos deles tendo herdado a terra, vêem esta como um patrimônio 
familiar, alguns dos filhos não conseguem enxergar perspectiva de melhoria de 
vida  num  rural  monoativo  e  agrícola,  ligado  ainda  a  muitos  estigmas  e 
estereótipos que habitam o imaginário de grande parcela da população urbana. 
Faz-se  necessário  compreender  melhor  esse  rural,  em  constante 
ressignificação, possibilitando assim aplicar o conceito de multifuncionalidade 
às políticas públicas voltadas para o rural, integrando à dimensão econômica, 
outras dimensões do mundo social igualmente importantes na reprodução das 
famílias rurais, como as ambientais, sociais e culturais. 
Existiria  assim  uma  urbanização  no  rural,  ou  seja,  esse  não  se 
transformará em urbano, já que continua possuindo diversas características do 
rural, mas também não poderá mais ser chamado de rural tradicional, devido 
às  suas  diversas  urbanidades,  trabalhando  então  o  conceito  de  “espaço 
híbrido”,  onde  a  antiga  dualidade  se  integra,  criando um  novo  espaço,  com 
características próprias. 
É interessante  observar  como,  mesmo com  tantas  mudanças,  mesmo 
diversas  propriedades  não  realizando  nenhuma  produção  agrícola,  o 
proprietário continua definindo estás propriedades como rural; ou seja, o rural 
não está mais ligado ao tipo de atividade que se desenvolve, à agricultura, mas 
sim a um misto de características relacionadas a um determinado modo de vida 
(como foi mencionado nas  falas: a tranqüilidade, uso de  água  de mina, à 
presença intensa de áreas verdes, etc.). 
Mas  nem  todos  consideram  que  a  sua  vida  melhorou,  o  agricultor 
tradicional, mesmo que hoje não seja mais proprietário da sua terra e trabalhe 




99 
como empregado e caseiro, manifesta o seu descontento com as mudanças. O 
cotidiano já não é mais o mesmo, as conversas de fim de tarde, as visitas dos 
“compadres” já não existem como antes; as festas tradicionais vão servindo 
mais para atração de novos turistas, do que para manutenção e construção de 
identidades  culturais  entre  os  membros  desta  comunidade.  Nem  a  antiga 
aparente  tranqüilidade  é  a  mesma,  usurpada  pelo  barulho  de  carros  que 
passam o tempo todo pelas estradas asfaltadas e das festas intermináveis que 
acontecem nos sítios vizinhos. Nessa percepção se misturam duas realidades: 
a modificação das características do rural e a modificação de sua função nesse 
rural, já  que  de proprietário se  transformou em assalariado  e, portanto,  não 
usufruindo das vantagens de poder desfrutar livremente do lazer e do tempo 
livre, muito pelo contrário, tendo que trabalhar enquanto os outros se divertem. 
Mas,  a  pluriatividade  pode  ser  uma  alternativa  para  garantir  a 
permanência  dos  jovens  no  meio  rural,  se  for  capaz  de  gerar  renda  e 
possibilitar  o acesso a  bens  de  consumo que  este  supostamente teria se 
trabalhasse na cidade. Buscando-se esse objetivo e a melhoria da composição 
de renda das famílias rurais, várias parcerias têm sido realizadas no rural de 
Ipatinga,  seja  através  da  PMI,  EMATER,  Usiminas ou de  associações  de 
agricultores, possibilitando, por exemplo: a criação de uma Casa do Mel e da 
Cera com objetivo de processar e exportar mel; da Cooperativa de Doces da 
Pedra Branca, hoje desativada, mas que provavelmente será reaberta, e que 
têm por objetivo processar frutas, a Usina de Beneficiamento de Leite da 
Tribuna  e  a  Criação  do  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Rural 
Sustentável; todas elas instâncias que buscam agregar maior valor ao produto 
ou serviço oferecido pelos produtores rurais do município. 
É importante frisar que o objetivo das políticas de desenvolvimento rural 
deve ser o de melhorar a qualidade de via das famílias rurais, tendo como eixo 
central a eliminação da “pobreza rural”. Mas essas políticas não deveriam ser 
assistencialistas  ou  paternalistas,  como  aparentemente  tem  ocorrido,  já  que 
assim elas acabam gerando mais dependência, sem conseguir produzir formas 
de se resolver os problemas locais. 
Somente  haverá  sucessão  no  campo,  mesmo  em  propriedades 
pluriativas, se for demonstrada a sua viabilidade econômica, oferecendo uma 
rentabilidade que compita e sirva de alternativa aos salários pagos na cidade 
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de Ipatinga. Isso tem sido, em parte, comprovado em algumas propriedades de 
aluguel  e  lazer,  quando  os  proprietários  conseguem  uma  renda  superior  às 
RTS –  Renda de  Transferências Sociais,  ou seja,  a  sua aposentadoria  da 
Usiminas.  Podemos  considerar  esse  patamar  equiparável  ao  nível  dos 
trabalhadores  da  cidade,  portanto,  se  consegue  uma  renda  nessas 
propriedades superiores às RTS dos proprietários, percebe-se uma viabilidade 
dessas como renda para os  jovens,  possibilitando assim  uma  releitura em 
relação as questões de sucessão da terra. 
As  políticas  públicas  voltadas  para  o  rural  precisam  ser  repensadas 
dentro de uma visão de multifuncionalidade, valorizando o meio ambiente, a 
cultura e a identidade dos que nele vivem.  Prefeitura,  comunidades rurais e 
suas  associações,  EMATER  e  o  Conselho  Gestor  da  APA  precisam  sentar 
juntos e discutir essas políticas, visando melhorar a qualidade de vida da 
população e propor alternativas sustentáveis, que garantam um fortalecimento 
da identidade rural, agora ressignificada, principalmente devido ao hibridismo 
citado e a possibilidade de sucessão nesse rural. 
Essas ações devem possibilitar a permanência das pessoas da família na 
unidade de produção, rompendo com o isolamento do agricultor, promovendo 
uma maior diversidade de produtos e serviços ofertados, a elevação da renda 
familiar  no  meio  rural,  a  estabilização  da  renda  familiar  em  face  da 
sazonalidade dos ingressos na agricultura, na geração de emprego no espaço 
rural, melhor qualidade de vida e a diminuição das migrações campo-cidade. 
Em Ipatinga existe sim um rural que interage com o urbano, sem deixar 
de  ser  rural;  transformado,  não  extinto.  Esse  hibridismo,  mesmo  que 
permanente, é processual, evidenciando a capacidade que os moradores rurais 
do  município,  influenciados  pelo  externo,  têm  de  desenvolver  leituras 
particulares dessa influência, produzindo territorialidades particulares, como faz 
o proprietário  rural  tradicionalmente  ligado  a  terra  e  os  novos  proprietários 
rurais de Ipatinga. 
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ANEXOS 
 
ANEXO A 
 
ENTREVISTA SEMI-ESTRUTURADA
 
 
1 – DADOS DE IDENTIFICAÇÃO: 
 
1.1 – Nome do Entrevistado (a): 
______________________________________________ 
 
1.2 – Endereço: 
 
 
 
 
1.3 – Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino 
 
1.4 – Idade: ( ) 16 a 20 anos ( ) 21 a 30 anos ( ) 31 a 40 anos 
 ( ) 41 a 50 anos ( ) 51 a 60 anos ( ) acima dos 61 
anos. 
 
1.5 – Profissão: 
___________________________________________________________ 
 
1.6 – Escolaridade: ( ) Analfabeto ( ) Ensino Fundamental 
Incompleto 
( ) Ensino Fundamental Completo ( ) Ensino Médio Incompleto 
( ) Ensino Médio Completo ( ) Ensino Superior Incompleto 
( ) Ensino Superior Completo 
 
1.7 – Estado Civil: ( ) Casado ( ) Solteiro ( ) outros 
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1.8 – Número de Membros na Família: ( ) 2 ( ) 3 ( ) 4 ( 
) 5 
 ( ) 6 ( ) 7 ou mais pessoas 
 
1.9 – Vínculo com a Propriedade: ( ) Proprietário ( ) 
Caseiro/Empregado 
 
2  – DADOS SÓCIO-ECONÔMICOS: 
 
2.1 – Quantas pessoas da família trabalham? ( ) 1 ( ) 2 ( ) 3 
 ( ) 4 ou mais 
 
2.2 – Local de trabalho do entrevistado: ( ) Urbano 
 ( ) Rural 
 
2.2.1 – Setor de Atividade: 
______________________________________ 
 
2.3 – Local de trabalho do(a) cônjuge: ( ) Urbano 
 ( ) Rural 
 
2.3.1 – Setor de Atividade: 
______________________________________ 
2.4 – Membros da Família que estudam: ( ) Ensino Fundamental Público 
( ) Ensino Fundamental Privado ( ) Ensino Médio Público 
( ) Ensino Médio Privado ( ) Ensino Superior Público 
( ) Ensino Superior Privado 
 
2.5 – Renda Familiar: ( ) 0 a 2 SM ( ) mais de 2 a 5 SM 
 ( ) mais de 5 a 10 SM ( ) mais de 10 SM. 
 
2.6 – Bens de consumo existentes na propriedade: ( ) Geladeira ( 
) TV 
 ( ) Telefone ( ) Vídeo ( ) DVD ( ) Computador ( 
) Carro 
 ( ) Moto 
 
2.7 – Tempo residência atual: ( ) menos de 1 ano ( ) 1 a 5 anos 
( ) 6 a 10 anos ( ) 11 a 20 anos ( ) 21 a 30 anos ( ) 
mais de 30 anos 
 
2.8 – O proprietário reside na Propriedade: ( ) sim ( ) não. Onde 
reside: _________________________________________________________ 
 
3 – DADOS DA PROPRIEDADE: 
 
3.1 – Propriedade: ( ) Própria ( ) Alugada ( ) Outros: 
__________________ 
 
3.2 – Tamanho da Propriedade (em alqueires): ___________ 
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3.3 – Atividades predominantes na Propriedade: ( ) Agricultura de 
subsistência 
( ) Fruticultura ( ) Sítio de fim de 
semana 
( ) Produtos hortifrutigranjeiros ( ) Pousada 
( ) Pesque e Pague ( ) Restaurante 
( ) Vendas diretas do agricultor ( ) Artesanatos 
( ) Sítios de Aluguel (para festas) ( ) outros: 
___________________________ 
 
1 – Atividade Principal 2 – Atividade Secundária, mas que gera lucro 
3 – Atividade para produção de uso interno 
 
3.4 – Número de membros da família que trabalham na Propriedade: ( ) 
1 
 ( ) 2 ou 3 ( ) 4 ou mais. 
 
3.5 – Número de trabalhadores extra-familiares que trabalham na 
propriedade: ( ) 1 ( ) 2 ou 3 ( ) 4 ou 5 
( ) 6 ou 7 ( ) 8 ou mais. 
3.6 – Tipo de vínculo empregatício dos trabalhadores com a propriedade: 
( ) Diarista ( ) Carteira assinada ( ) Contrato de Trabalho 
 
3.7 – Infra-estrutura urbana que chega até a propriedade: ( ) Energia 
Elétrica ( ) Rede de Esgoto ( ) Água tratada ( 
) Asfalto ( ) Transporte Público 
( ) Coleta de lixo ( ) outros: 
______________________________________ 
 
 
 
 
 
4  – PERCEPÇÃO DOS MORADORES 
 
  – Você considera que essa propriedade está localizada em área rural 
ou urbana? Que características que você considera para definir esta área 
como rural ou como urbana? 
 
  – Quais transformações você observou nessa área nos últimos anos? 
 
a)  Infra-estrutura (obras, escolas, estradas, posto de saúde, 
supermercado etc...). 
b) Ambientais (degradação ambiental, diminuição do número de 
nascentes, do volume de água dos ribeirões, aumento de ravinamentos, 
aumento de lixo acumulado, supressão de matas etc...) 
c)  Econômicas (melhoria na qualidade de vida, programas de geração de 
renda etc...) 
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d) Sociais e Culturais (Preservação ou não da cultura local, acesso à 
educação, aos serviços básicos e ao esporte e lazer, a mudança no 
padrão de consumo e as características relativas ao emprego). 
 
  – Em que estas transformações melhoraram em sua vida? 
 
  – Você conhece algum projeto atualmente que o poder público esteja 
desenvolvendo nessa região? ( ) sim ( ) não. Se sim, o que esses 
projetos acrescentarão como benefício para você e para a sua 
comunidade? 
 
  – Quais são as maiores dificuldades que você enfrenta no seu dia-a-
dia? 
 
   - Que tem feito em sua propriedade para conservar e recuperar o meio 
ambiente local, os cursos de água, vegetação, dentre outros? 
 
  – Você recebe suporte de algum órgão governamental, a nível 
nacional, estadual ou nacional, de orientação sobre uso do solo ou da 
atividade que desenvolve em sua propriedade? ( ) sim ( ) não . 
Se sim, qual órgão e que tipo de orientação? 
 
 
JUSTIFICATIVA DE CADA PERGUNTA DO QUESTIONÁRIO. 
 
Foi feita a opção por um questionário semi-estruturado, pois apesar da maior 
dificuldade em se definir as categorias de análise e a tabulação dos dados, 
esse  tipo  de  questionário,  pelo  menos na parte  4,  de  Percepção  do  Senso 
Comum, permite ao entrevistado ter uma maior liberdade para responder os 
questionamentos,  o  que,  com  certeza,  enriquecerá  ainda  mais  essa 
construção, considerando-se as experiências e como cada morador percebe e 
vive o espaço habitado. 
 
A Parte 1 – Dados de Identificação levantará os dados do entrevistado, sua 
profissão,  formação  e  o  número  de  membros  da  família.  Esses  dados  são 
importantes para conseguimos definir o perfil dos moradores da área rural de 
Ipatinga  e  qual  a  influência  que  esse  perfil  exerce  na  construção  e 
reconstruções deste rural. 
 
A parte 2 –  Dados  Sócio-Econômicos nos  permitirá conhecer o  perfil  sócio-
econômico,  que  influencia  diretamente  na  qualidade  de  vida  da  família 
pesquisada e, muitas das vezes, nas opções de uso da terra que essa família 
acaba fazendo. O questionamento 2.2, por exemplo, permitirá conhecer a inter-
relação existente entre a população rural e a área urbana no que se refere a 
empregos, essencial nessa região siderúrgica onde a pesquisa é desenvolvida, 
que acaba influenciando diretamente nas questões sócio-culturais e de padrões 
de consumo desta população estudada. 
 
Nos Dados da Propriedade, Parte 3, através dos questionamentos realizados 
será possível montar o perfil de propriedade e produção realizada na área rural 
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de Ipatinga, sejam essas atividades econômicas agropecuárias ou não, além 
de possibilitar conhecer a atual estrutura fundiária e empregatícia. Essa parte 
do questionário, especificamente, nos  permitirá  definir  as  características  do 
espaço rural da cidade de Ipatinga. 
 
Finalmente a Parte 4 do Questionário que trata sobre a Percepção do Senso 
Comum  (moradores),  sendo  esta  uma  das  partes  mais  importantes  do 
questionário por trazer a  percepção  dos moradores  sobre a  área  em  que 
habitam e como se relacionam com o espaço vivido. Em mãos destes dados 
primários, será possível o cruzamento com dados secundários fornecidos pela 
Prefeitura Municipal de Ipatinga e outros trabalhos de Pós e de graduação que 
por ventura tenham sido realizados na mesma área que é objeto de estudo 
desta pesquisa. 
 
Essa parte como citado no início da página, é comporto por questões abertas 
para que o entrevistado tenha mais liberdade  de colocar seus pensamentos e 
idéias,  de  forma  menos  direcionada,  o  que  acreditamos  irá  enriquecer  o 
trabalho com falas que não poderiam ser captadas através de um questionário 
totalmente estruturado. 
 
Finalmente,  o  questionário  deverá  ser  aplicado  pelo  pesquisador,  que 
preencherá  as  informações  solicitadas  e  esclarecerá  as  dúvidas  do 
entrevistado  sem,  no  entanto,  emitir  opiniões  pessoas,  mesmo  porque  o 
espaço habitado e percebido e vivenciado de forma diferente pelas pessoas. 
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ANEXO B 
 
LEI Nº 1.535, DE 26 DE AGOSTO DE 1997. 
 
 
"Dispõe  sobre  a  criação  da  Área  de 
Proteção  Ambiental  Ipanema,  no 
Município de Ipatinga". 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPATINGA. 
 
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art.  1º    -  Fica  declarada  Área  de Proteção  Ambiental 
(APA), denominada APA IPANEMA, a área localizada no Município de Ipatinga, 
no  Estado  de  Minas  Gerais,  conforme  descrição  contida  no  "Mapa  de 
Delimitação da APA IPANEMA", parte integrante desta Lei, com o objetivo de: 
 
I - assegurar a proteção dos recursos naturais locais; 
 
II  -    promover  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  das 
comunidades integrantes à área; 
 
III- estabelecer critérios de uso e ocupação da região; 
 
IV -  proteger a bacia de drenagem do Ribeirão Ipanema 
pelo ordenamento e controle das atividades de desenvolvimento na área. 
 
Art. 2º  - A APA IPANEMA comportará uma área de 74 
Km², apresentando delimitação de acordo com o desenho U 474 da PMI, parte 
integrante  desta Lei,  cujo  perímetro  encontra-se  descrito  a  seguir: A  APA 
IPANEMA  abrange  a  bacia  hidrográfica  do  Ribeirão  Ipanema,  considerando 
todo seu conjunto afluente até a porção jusante da foz do Córrego Santa Cruz 
e do Córrego Limoeiro, enquanto pela margem esquerda abrange o divisor de 
águas entre o Córrego Chácara Madalena e o Córrego dos Meninos, local onde 
localiza o Centro de Treinamento Giancarlo Vella, a partir de onde contorna a 
área  urbana  dos  Bairros  Chácara  Oliveira,  Bethânia  e  Granja  Vagalume, 
atingindo a porção média-alta do Córrego Taúbas, de onde sobe para o Alto 
Ipanema, ao longo da linha de crista das sub-bacias dos Córrego dos Meninos, 
Pedra Branca, Tribuna, Ipanema descendo pelas cristas da margem direita, até 
atingir o divisor de águas entre o Córrego Santa Cruz e Limoeiro. 
 
Art. 3º - A partir do limite da APA IPANEMA, descritos no 
artigo anterior, as margens do Ribeirão Ipanema, definidos como de proteção 
pelo Código Florestal Estadual, passam a integrá-la, até a confluência com o 
Rio Doce. 
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Art. 4º - Para a  implantação e  funcionamento da APA 
IPANEMA, serão adotados pelo Poder Público Municipal as seguintes medidas: 
 
I - a constituição de um Conselho de Gestão Colegiada da 
APA  IPANEMA,  com  a  participação  dos  segmentos  envolvidos  na  região: 
Poder Executivo (03 representantes); Conselho de Desenvolvimento do Meio 
Ambiente - CODEMA (01 representante); Setor Econômico (01 representante); 
Sub-bacias integrantes da comunidade (06, sendo 01 representante de cada 
bacia);  Instituto  Estadual  de  Florestas  (01  representante);  e  Comunidade 
Científica (01 representante); 
 
II - o zoneamento ambiental da APA IPANEMA, que será 
definido  por  Lei,  em  articulação  com  o  Conselho  de  Gestão  Colegiada, 
indicando as atividades a serem incentivadas em cada zona, bem como as que 
deverão ser limitadas ou não permitidas, de acordo com a legislação vigente; 
 
III - a utilização dos instrumentos legais e dos incentivos 
financeiros  governamentais,  para  assegurar  a  proteção  da  Zona  de  Vida 
Silvestre e o uso racional do solo, determinados no zoneamento ambiental; 
 
IV -  a  adoção de  medidas de  incentivo  à melhoria  da 
qualidade de vida da população local; 
 
V  -  a  divulgação  de  medidas  previstas  nesta  lei, 
objetivando o esclarecimento da comunidade local sobre a APA IPANEMA e 
suas finalidades. 
 
Art. 5º  -  Serão restringidas ou  não permitidas na APA 
IPANEMA: 
 
I - a implantação de atividades industriais potencialmente 
poluidoras, capazes de afetar o sistema fluvial e a qualidade do ar; 
 
II - a realização de obras de terraplanagem e a abertura 
de  canais,  quando estas  iniciativas  importarem  em  sensível  alteração  das 
condições ecológicas locais, principalmente na Zona de Vida Silvestre; 
 
III  -  o  exercício  de  atividades  capazes  de  provocar 
acelerada  erosão  das  terras  ou  acentuado  assoreamento  das  condições 
hídricas; 
 
IV  -  o  exercício  de atividades  que  ameacem  extinguir 
espécies da biota regional; 
 
V -  o uso de  biocidas, indiscriminado  ou  em desacordo 
com as normas ou recomendações técnicas oficiais. 
 
Art.  6º  -  A  instalação  de  novos  empreendimentos  ou 
atividades que importem na alteração do uso do solo da APA IPANEMA, sem 
prejuízo  de  autorizações  e  licenças  federais  ou  estaduais  previstas  na 
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legislação  específica,  dependerão  da  autorização  prévia  da  Prefeitura 
Municipal, que somente poderá concedê-la mediante: 
 
I  -  a  realização  do  estudo  do  projeto  e  exame  das 
alternativas possíveis; 
 
II - a realização de estudos das conseqüências ambientais 
por estas provocadas; 
 
III -  a indicação de  restrições e  medidas  consideradas 
necessárias à salvaguarda dos recursos naturais atingidos. 
 
Art. 7º - As áreas de Floresta Estacional Semidecidual em 
Regeneração serão de corte e destinadas prioritariamente às Zonas de Vida 
Silvestre,  sendo  locais  de  preservação  dos  recursos  e  de  garantia  da 
reprodução das espécies. 
 
Art.  8º  -  A  APA  IPANEMA  será  supervisionada, 
administrada  e  fiscalizada  pela  Prefeitura  Municipal  de  Ipatinga,  de  forma 
integrada com o órgão de gestão colegiado. 
 
Art. 9º - Fica a Prefeitura Municipal de Ipatinga autorizada 
a firmar convênios com órgão e entidade públicas e privadas, para a realização 
dos objetivos previstos para a APA IPANEMA. 
 
Art. 10º - Os recursos financeiros advindos da aplicação 
da Lei  Estadual nº 12.040, de 28 de dezembro de 1.995, decorrentes  da 
criação desta unidade de conservação, deverão contemplar, prioritariamente, 
medidas que assegurem a implantação do zoneamento ambiental e a melhoria 
da qualidade de vida da população local. 
 
Art.  11º  -  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação. 
 
Art. 12º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IPATINGA,  aos  26  de 
Agosto de 1.997. 
 
 
Francisco Carlos Chico Ferramenta Delfino 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO C 
 
PARECER TÉCNICO RCA/PCA 2005 
 
1.0 Introdução 
2.0 Identificação do Empreendimento 
3.0 Histórico 
4.0 Desenvolvimento 
5.0 Análise 
6.0 Conclusão 
 
1.0 Introdução 
Em  Maio  de  2005,  foi  encaminhado  ao  Departamento  de  Meio  Ambiente  – 
Demam  um  Relatório  de  Controle  Ambiental  –  RCA  /  Plano  de  Controle 
Ambiental – PCA referente ao empreendimento imobiliário denominado “ Canto 
da Serra”. 
 
2.0 Identificação do Empreendedor 
Nome: Cantareira Agropecuária LTDA. 
CNPJ: 02.115.234/001-00 
Rua A, 112 Bairro Ayrton Senna – 35.160.000 Ipatinga, MG 
Responsável pelo Empreendimento : Jéferson Inácio Silveira 
 
Empresa Responsável pelos Estudos Ambientais: 
COAME – Consultoria Ambiental e Engenharia LTDA 
Rua: São Romão 393 – Bairro Santo Antônio Belo Horizonte – MG 
CEP: 30.330.120 
CNPJ/MF: 23.375.496/001-83 
Registro no IBAMA: 4/31/1999/000130-1 
 
•3.0 Histórico 
A área do empreendimento localiza-se na Zona Rural do Município de Ipatinga, 
a aproximadamente 15 (quinze) quilômetros do Centro Urbano. 
Conforme documentos apresentados no RCA/PCA,  a área da propriedade é 
de  50,83  (Cinquenta  Hectares,  e  Oitenta  e  Três  Ares)  o  que  equivale  a 
508.317,00 m
2
 , sendo a área objeto das intervenções de 86.552.78 m
2
 . 
O referido “Condomínio Canto da Serra” teve o ínicio da obra em junho de 
2002  sem  autorização  de  quaisquer  órgãos  competentes,  nas  instâncias 
municipal, estadual e federal. 
 
4.0 Desenvolvimento 
O  empreendimento  destaca-se  por  tratar-se  de parcelamento em  Área  de 
Proteção  ambiental  APA-IPANEMA.  É  passível  de  licenciamentos  junto  à 
Fundação  Estadual  de  Meio  Ambiente  –  FEAM,  conforme  previsto  na 
Deliberação Normativa COPAM nº 58. 
As intervenções visam implantar um parcelamento em uma área de 86.552,78 
m
2 
  .    O  parcelamento  proposto  gerará  64  (sessenta  e  quatro)  lotes  em 
dimensões  que  variam  de  435.00  m
2   
a  2.098,33  m
2   
  e  em  regime  de 
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condomínio, dispondo portanto de áreas de uso privativo e de áreas de uso 
comum aos condôminos. 
Em julho de 2002 através do Processo Administrativo nº 008.008.2002/06733, 
originado  do  Auto  de  infração  nº  37309,  o  Senhor  Jéferson  Inácio  Silveira, 
responsável pelo Condomínio Canto da Serra foi notificado por ter praticado 
alteração no uso do solo na Área de Proteção Ambiental APA-IPANEMA  sem 
autorização da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente – 
SESUMA;  junto ao Auto de Infração, o responsável pelo Condomínio Canto da 
Serra recebeu o Embargo da Obra nº 3138. 
A Prefeitura Municipal de Ipatinga registrou denúncia junto ao Ministério público 
de Minas Gerais através da Segunda Promotoria de Justiça da Comarca de 
Ipatinga. 
Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de 2004 foi assinado um termo de 
declaração  perante  o  Doutor Walter  Freitas  de  Morães  Júnior,  Promotor  de 
Justiça  da  Segunda  Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Ipatinga  e  o  Sr. 
Jéferson Inácio Silveira, CI nº m1.322.985, SSP/MG. 
Tal  procedimento gerou  um  Termo de Ajustamento  de Conduta no  qual em 
cumprimento dos itens  2.1 e  2.2 do referido acordo, ficou definida a prestação 
de  serviço  da  Consultoria  Ambiental  e  Engenharia  LTDA    “Cantareira 
Agropecuária LTDA” para elaboração do RCA/PCA. 
A Segunda promotoria de Justiça da Comarca de Ipatinga a fim de instruir o 
Procedimento  Administrativo nº  34/2003,  solicitou da  Prefeitura  Municipal de 
Ipatinga, um Relatório Pericial através do Ofício nº 231/2003. 
O presente Relatório Pericíal foi elaborado pela seguinte Equipe Técnica 
Multidisciplinar da Prefeitura Municipal de Ipatinga : 
 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Mirtes Almeida Nascimento 
Especialista em Engenharia Sanitária e Ambiental 
Diretora do Departamento de Planejamento Urbanos 
 
Wilton Carlos pinto 
Arquiteto – Departamento de Planejamento Urbano 
 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
Ronaldo Moreira Marques 
Arquiteto 
Diretor do Departamento de Controle e Uso do Solo 
 
Cláudia Márcia Veiga da Matta 
Especialista em Engenharia Sanitária e Ambiental 
Gerente da Seção de Licenciamento de Obras Públicas 
 
Cláudio Márcio Letro de Castro 
Cientista Social 
Diretor do Departamento de Meio Ambiente 
 
José Afonso de Assis 
Zootecnista 
Gerente da Seção de Parques e Jardins 
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Elisabeth Campos Miranda 
Especialista em Engenharia Sanitária Ambiental 
 
Secretaria Municipal de Obras Públicas 
Rhane Eustáquio Felipe 
Especialista em Engenharia Sanitária 
Diretor do Departamento de Manutenção de Obras Civis 
 
Francisco Américo Pereira Gonçalves de Brito 
Engenheiro Civil 
Gerente da Seção de Cálculos e Especificações 
 
Frederico Horta Miranda 
Especialista em Avaliações e Perícias 
Gerente da Seção de Projetos 
 
Na data de 27/04/2004, foi expedido para a Segunda Promotoria de Justiça  da 
Comarca  de Ipatinga/MG  um  “Relatório  Técnico do  Condomínio  Canto  da 
Serra”      elaborado  pela  Fundação  Estadual  do  Meio  Ambiente  –  FEAM.  O 
Relatório Técnico  foi  apresentado  mediante a  solicitação  da  Promotoria de 
Justiça por meio do Ofício nº 17/2004 de 18/02/2004, encaminhado à FEAM 
 
pelo CAO/MA    e Ofício nº 620/2004 de  08/03/2004, reiterado pelo Ofício nº 
949/2004 de 29/03/2004. 
 
5.0 Análise 
O empreendimento denominado “Condomínio Canto da Serra” apresentou em 
Maio de 2005 o Relatório de Controle Ambiental – RCA e Plano de Controle 
Ambiental – PCA. 
Em análise ambiental do RCA/PCA observa-se que o empreendimento inicio-se 
de  forma  irregular  não  respeitando  legislação  pertinente  ao  referido 
parcelamento. 
Por  tratar-se  de  um  parcelamento  em  Área  de  Proteção  Ambiental  (APA-
IPANEMA), o empreendimento é passível de Licenciamento junto à Fundação 
Estadual    de  Meio  Ambiente  –  FEAM,  conforme  previsto  na  Deliberação 
Normativa COPAM nº 58. 
Dentre os dispositivos legais na Esfera Federal destacam-se: 
 
Na Esfera Federal 
 Lei Federal 4771/65 que Dispõe sobre corte, a exploração e a supressão de 
vegetação  primária  ou  nos  estágios  avançados  e  médio,  regeneração  de 
Mata Atlântica e Decreto 750/93 que Institui o novo Código Florestal. 
Houve supressão de vegetação sem os devidos critérios e autorizações. E no 
Plano de Controle Ambiental é deficiente no que diz respeito ao replantio. 
 
Decreto nº 271/67 – Dispõe sobre Loteamento Urbano. 
Transformou área rural em área urbana. 
 
Lei Federal nº 6766/79 – Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá 
outras  providências  e  Lei  Federal  nº  9785/99  –  Parcelamento  do  Solo 
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Urbano 
O  Plano  de  Controle  Ambiental  não  apresenta  projeto  urbanístico  de 
parcelamento - Vários lotes e edificações propostos estão locados em Área de 
preservação permanente. 
 
Na Esfera Estadual 
Lei Estadual 14.309/02 – Dispõe sobre as Políticas Florestais e de Proteção 
a biodiversidade  no Estado / Portaria do IEF 140/2003 – Dispõe sobre a 
Interferência em área considerada de Preservação Permanente. 
O Plano de Controle Ambiental não contempla a reposição da biodiversidade 
do local. 
 
Portaria  do  Igam  nº  10/98  –  Altera  a  Redação  da  Portaria  nº  30/93  de 
07/06/93 – e que trata da Outorga do Uso da Água. 
O Plano de Controle Ambiental não apresenta autorização do IGAM para uso 
da água e nem para represas já formadas no condomínio. 
 
Deliberação  Normativa  COPAM  nº  58  –  Estabelece  normas  para  o 
Licenciamento  Ambiental  de  loteamento  do  solo  urbano  para  fins 
exclusivamente ou predominantemente residenciais. 
O  Plano  de  Controle  Ambiental  não  apresenta  Licença  Ambiental  junto  à 
FEAM. 
 
Na Esfera Municipal 
Lei Municipal nº 1475/96 – Dispõe sobre a política de proteção, conservação 
e  melhoria  do  meio  ambiente,  seus  fins  e  mecanismos  de  formulação  e 
aplicação e da outras providências. 
O  Plano  de  Controle  Ambiental  não  apresenta  plano  de  compensação 
ambiental. 
 
Decreto nº 3.790/97 – Regulamenta a Lei Municipal 1475/96. 
O Plano de Controle Ambiental não apresenta Licença Ambiental expedida pelo 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA . 
 
Lei  Municipal  nº  565/77  –  Dispõe  sobre  loteamento  urbano,  ou  para  fins 
urbanos em zona rural . 
O Plano de Controle  Ambiental  não  contempla o  parcelamento urbano. O 
parcelamento  urbano  irregular  se    traduz,    quase  sempre,    em  danos 
ambientais, 
que são muitas vezes irreparáveis e que devem, sempre, ser compensados. 
 
Lei  Municipal  nº  1535/97  –  Dispõe  sobre  a  criação da  Área  de  Proteção 
Ambiental Ipanema no município de Ipatinga. 
O Plano de Controle ambiental não apresenta autorização do Conselho Gestor 
da APA-IPANEMA para o empreendimento. 
Dentre tantas irregularidades cabe ressaltar que o Plano de Controle Ambiental 
– PCA deverá ser analisado por mais profissionais técnicos e de preferência 
uma equipe multidisciplinar para contemplar todos os quesitos apresentados no 
Relatório. 
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Vale    também  lembrar  que  o  Plano  de  Controle  Ambiental  apresenta-se 
ineficiente no que diz respeito ao: 
Projeto de captação de água. 
Não relaciona a demanda, capacidade de oferta, distribuição e qualidade da 
água. 
 
Projeto de duas represas já realizadas no local. 
Projeto de abastecimento de energia. 
Projeto de coleta e destinação final de resíduos sólidos. 
O Plano de Controle Ambiental transferiu a responsabilidade para o município. 
Projeto de  drenagem superficial, onde apresenta os pontos para sarjetas e 
demais  formas  de  pavimentação  das  vias  internas  em  que  ocorre  a 
aceleração da vazão das águas pluviais. 
Levando em consideração que o empreendimento imobiliário supra citado é de 
porte poluidor grande e já esta sendo acompanhado pelo Ministério Público e a 
Fundação Estadual do  Meio Ambiente – FEAM, não terá validade legal a 
análise  de  um  profissional  somente,  será  necessário  uma  equipe 
multidisciplinar analisar e encaminhar o parecer ao Conselho Gestor da APA-
IPANEMA,  CODEMA e ao  Ministério  Público do  Estado de Minas Gerais.  E 
caberá ao Ministério Público emitir o Parecer Final, ou seja, autorizar ou não a 
efetivação do Condomínio. 
 
6.0 – Conclusão 
O Relatório de Controle  Ambiental – RCA e  Plano  de  Controle  Ambiental – 
PCA apresentado pela Consultoria Ambiental e Engenharia LTDA – COAME do 
empreendimento  imobiliário,  implantado  no  município  de  Ipatinga  (MG), 
denominado 'Condomínio Canto da Serra” foi encaminhado ao Departamento 
de Meio Ambiente – DEMAM em Maio de 2005. 
O empreendimento imobiliário iniciou-se de forma irregular, sendo autuado e 
embargado pelo município, decorrendo assim denúncia ao Ministério Público 
de Minas Gerais, formalizado pelo Procedimento Administrativo nº 34/2003 da 
Segunda Promotoria de Justiça da Comarca de Ipatinga. 
Por  Tratar-se  de um  empreendimento de  parcelamento irregular  e  por ter 
infringido diversas leis tanto no âmbito municipal, estadual e federal, deve  ser 
feito uma prévia análise do RCA/PCA com uma equipe multidisciplinar da PMI 
e  encaminhar ao Ministério Público para que este possa emitir um Parecer 
Final sobre o RCA/PCA apresentado pelo empreendimento. 
Vale ressaltar que a DN nº 58/2002 prevê, no seu artigo 13, para os casos de 
parcelamento irregular como esse, que eles sejam encaminhados ao Ministério 
Público. 
 
 
 
 
ELISABETH CAMPOS MIRANDA 
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ANEXO D 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MANUAL DA ÁREA DE PROTEÇÃO DA APA IPANEMA 
 
IPATINGA – MG 
 
 
Elaborado por: 
 
Conselho Gestor da APA IPANEMA 
 
Apoio: 
 
Prefeitura Municipal de Ipatinga 
SESUMA – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
DEMAM – Departamento de Meio Ambiente 
ACS – Assessoria de Comunicação Social 
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APRESENTAÇÃO 
 
O QUE É UMA APA ? 
 
  É  uma área  em geral extensa, com,  um certo grau de ocupação  humana, dotada de atributos 
abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-
estar das populações humanas. 
  A preocupação com as questões ambientais está cada vez mais presente nos diversos setores 
da sociedade brasileira. A  legislação ambiental reflete estas preocupações, apresentando regras mais 
claras  que  orientam  as  atividades  humanas,  buscando  garantir  qualidade  ambiental  para  toda  a 
sociedade brasileira.  
 
APA IPANEMA: NOSSA RESERVA AMBIENTAL: 
 
  A Área de Proteção Ambiental Ipanema (APA Ipanema) ainda é desconhecida de boa parte da 
população ipatinguense. O município, apesar de ter uma população predominantemente urbana (98%) e 
uma  economia  basicamente  industrial e  de  serviços,    possui uma  extensa  área  rural  que  representa 
aproximadamente 57% do seu território. 
  A Prefeitura de Ipatinga,  através da  lei  municipal nº 1535, de 26/08/1997,  determinou como 
APA-Ipanema grande parte desta área rural e uma pequena parcela da área urbana, totalizando 74 km². 
 
DELIMITAÇÃO DA APA IPANEMA: 
 
 
OBJETIVO DA APA IPANEMA: 
 
  1 - Assegurar a proteção dos recursos naturais locais; 
  2 - Promover a melhoria da qualidade de vida das comunidades integrantes à área; 
  3 - Estabelecer critérios de uso e ocupação da região; 
  4 - Proteger a bacia de drenagem do Ribeirão Ipanema pelo ordenamento e controle das 
atividades de desenvolvimento na área. 
 
O QUE FICOU DELIMITADO COMO TERRITÓRIO DA APA-IPANEMA ? 
 
  “A bacia hidrográfica do Ribeirão Ipanema considerando todo seu conjunto afluente até a porção 
jusante da foz do Córrego Santa Cruz e do Córrego Limoeiro, enquanto pela margem esquerda abrange o 
divisor de águas entre o Córrego Chácara Madalena e o Córrego dos Meninos, local onde se localiza o 
Centro de Treinamento Giancarlo Vella, a partir de onde contorna a área urbana dos bairros Chácara 
Oliveira, Bethânia e Granja Vagalume, atingindo a porção média-alta do Córrego Taúbas, de onde sobe 
para  o  Alto  Ipanema,  ao longo  da  linha  de  crista  das  sub-bacias  dos  Córregos  dos Meninos,  Pedra 
Branca, Tribuna, Ipaneminha e Alto Ipanema, descendo pelas cristas da margem direita, até atingir o 
divisor de águas entre o Córrego Santa Cruz e Limoeiro”. É importante também saber que de acordo com 
BACIA B1
IPANEMINHA
BACIA B2
TRIBUNA
BACIA B3
BACIA B4
PEDRA BRANCA
BACIA B5
FORQUILHA
BACIA B6
BACIA B7
BACIA B8
BACIA B9
BACIA B10
Município de Ipatinga
N
Área urbana
Área rural
APA
Escala: 1:25.000
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o artigo 3° da Lei n° 1.535/97, “as margens do Ribeirão Ipanema, definidas como de proteção pelo Código 
Florestal Estadual, passam a integrá-la, até a confluência com o Rio Doce”. 
 
A LEI DE INSTITUIÇÃO DA APA IPANEMA PREVÊ:  Para sua efetiva implantação e administração, a 
constituição de um Conselho de Gestão Colegiada com  a participação de diversos segmentos da 
sociedade civil e do poder público. 
  A lei 1535/97 propõe a  criação do Conselho de Gestão que foi regulamentada através do 
Decreto Municipal nº 4.969/2003 e lei 2049/2004 que definiu sua composição da seguinte forma: 
 
 3 representantes do Poder Executivo 
 1 representante do CODEMA 
 1 representante do setor econômico 
 1 representante das ONG's ambientalistas 
 1 representante do IEF 
 1 representante da Comunidade Científica 
 6 representantes das sub-bacias da área da APA 
 1 representante Corpo de Bombeiros 
 1 representante Polícia Ambiental 
 1 representante EMATER 
 
SERÃO RESTRINGIDAS OU NÃO PERMITIDAS NA APA-IPANEMA: 
 
  1.  A  implantação  de  atividades  industriais  potencialmente  poluidoras,  capazes  de  afetar  o 
sistema fluvial e a qualidade do ar; 
  2.  A  realização  de obras  de terraplanagem  e  a  abertura  de  canais,  quando  estas  iniciativas 
importarem em  sensível  alteração  das  condições ecológicas  locais,  principalmente na  Zona de  Vida 
Silvestre; 
  3. O exercício de atividades capazes de provocar acelerada erosão das terras ou acentuado 
assoreamento das condições hidricas; 
  4. O exercício de atividades que ameacem extinguir espécies da biota regional; 
  5. O  uso de  biocidas, indiscriminado  ou em  desacordo com as  normas ou  recomendações 
técnicas oficiais; 
  6. O uso  dos recursos  hídricos para fins comerciais, lazer, irrigação,  sem a prévia autorização 
legal; 
  7. O uso de objetos e ou  equipamentos que causem  poluição  prejudicando a fauna e flora da 
região. 
 
A  INSTALAÇÃO  DE  NOVOS  EMPREENDIMENTOS  OU  ATIVIDADES  QUE  IMPORTEM  NA 
ALTERAÇÃO  DO  USO  DO  SOLO  DA  APA-IPANEMA,  SEM  PREJUÍZO  DE  AUTORIZAÇÕES  E 
LICENÇA FEDERAIS OU ESTADUAIS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, DEPENDERÃO 
DA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, QUE SOMENTE PODERÁ CONCEDÊ-LA 
MEDIANTE: 
 
  1. A realização do estudo do projeto e exame das alternativas possíveis; 
 
  2. A realização de estudos das conseqüências ambientais por estas provocadas ; 
 
  3.  A  indicação  de  restrições  e  medidas  consideradas  necessárias  salvaguarda  dos  recursos 
naturais atingidos; 
 
  4. Na ocasião  serão instalados  nas  propriedades placas com autorização  do Conselho da 
APA. 
 
FLORESTAS: 
 
  Lei nº 4.771 de 15.09.65 institutuiu o Código florestal. (anexo) 
  As  florestas  existentes  no  território nacional e  as  demais formas de vegetação, são bens de 
interesse comum a todos os habitantes do País. 
 
CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES: 
 
  As florestas são essenciais para: 
  - O controle do clima; 
  - A proteção do solo; 
  - A conservação da água; e 
  - Como abrigo dos animais silvestres.  
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LEMBRE-SE: 
 
  As florestas, além de  fornecerem abrigo  e alimento aos  animais silvestres, também  cedem 
remédios e alimentos; 
 
  Quem faz desmatamento está agredindo a natureza, causando rupturas nos equilíbrios locais, 
negando abrigo e alimento aos animais. Além de expor o solo à ação dos ventos e das chuvas, facilitando 
a erosão e comprometendo nossa qualidade de vida. 
 
 
ANIMAIS TERRESTRES: 
 
  Lei nº 5.197 de 03 / 01 / 67 - Dispõe sobre a Proteção à Fauna. 
  Lei nº 9.605 de 12 / 02 / 98 - Lei de Crimes Ambientais. 
 
O QUE VOCÊ DEVE SABER: 
 
  - 
Os animais da fauna brasileira, seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do 
Estado, ou seja, de todos os brasileiros. 
 
  Portanto não é permitido : 
  - Sua utilização; 
  - Captura; 
  - Caça. 
 
É PROIBIDO O COMÉRCIO E O TRANSPORETE DE ESPÉCIES DA FAUNA SILVESTRE:  
 
  Somente será permitido o comércio quando proveniente de criadouros legalizados pelo IBAMA. 
Assim, todos os animais da fauna silvestre brasileira – araras, papagaios, pássaros, tartarugas, macacos, 
etc, que estejam em poder da população, e que não sejam provenientes de criadouros legalizados, são 
ilegais. Sendo, portanto, os responsáveis passíveis de pena de detenção, bem como apreensão do 
animal. 
 
ANIMAIS AQUÁTICOS: 
 
  A Lei nº 7.679 de 23/ 11/ 88 proíbe a pesca no período de reprodução das espécies – para 
garantir a utilização racional desse recurso que beneficia os pescadores que dessa atividade tiram seu 
sustento. 
 
O que você precisa saber: 
 
  PIRACEMA é o movimento natural dos cardumes rio acima com finalidade de se reproduzirem. É 
um processo natural, que precisa ser protegido para que a reprodução dos peixes seja garantida. 
  O período da piracema é chamado de período de defeso. Não pescando neste período (entre 
novembro e fevereiro), você contribui para a perpetuação das espécies. 
 
LEMBRE-SE: 
   
  A piracema acontece todos os anos durante o início do período de chuvas, entre os meses de 
novembro e fevereiro. No período, grandes cardumes de machos e fêmeas sobem o rio juntos em grande 
alvoroço para praticarem a desova. 
   Evite a pesca no período da Piracema. (Piracema significa período de desova em língua 
indígena). 
 
APARELHOS DE PESCA PERMITIDOS NA PIRACEMA: 
 
  Na pesca andora: (Pesca com vara ou molinete). 
 
  - Linha de mão com anzol e vara; 
  - Caniço simples; 
  - Caniço com molinete; 
  - Carteira de Pescador. (procurar o IEF no 6º andar da PMI, telefone: 3829-8096). 
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ATENÇÃO: 
 
  De acordo com a Lei Estadual da Pesca nº 12.265, 24 / 07 / 96, seu Decreto regulamentador nº 
38.744, 09 / 04 / 97 e demais regulamentações pertinentes, inclusive para o período da piracema, fica 
proibida a pesca : 
 
  - A menos de 1.500 metros acima ou abaixo das cachoeiras, corredeiras e barragens de usinas 
hidrelétricas; 
  - Sem habilitação do órgão ambiental; 
  - Com apetrechos de pesca não permitidos; 
  - Com dinamites ou explosivos comuns; 
  - Em águas de direito privado sem autorização do proprietário; 
  - Com redes de arrasto; 
  - Nos lugares e épocas interditadas pelo órgão ambiental; 
  - Com substâncias tóxicas; 
  - A menos de 500 metros dos sangradouros das barragens; 
  - A menos de 500 metros das saídas de esgotos; 
  - Nas lagoas marginais. 
 
PESCA É PARA PESCADOR DE VERDADE: 
 
  O artigo 34 da lei 9.605 de 12/02/98, enumera e pune, com detenção e multa, vários crimes 
contra a fauna:   
  - A pesca em períodos de proibição ou em lugares interditados; 
  - A  pesca de espécies  que devam ser preservadas ou espécimes ou tamanhos  inferiores ao 
permitido; 
  -  A  pesca  acima  das  quantidades  permitidas,  feita  com  equipamentos  ou  métodos  não 
permitidos; 
  -  O  transporte,  a  comercialização,  o  beneficiamento  ou  industrialização  de  espécimes 
provenientes da coleta, apanha ou pesca proibidas. 
  - Quem pescar  com a  utilização de  explosivos e  substncias  tóxicas pode receber pena de 
reclusão de um a cinco anos. 
Você pode conseguir uma Carteira de Pescador na sala do IEF, no 6´ª andar da Prefeitura. 
 
Bom - Senso 
 
  Mais um ponto correto da lei dos Crimes Ambientais: o artigo 37 esclarece que não incorre em 
crime quem abate animal em caso de necessidade para saciar a sua fome ou de sua família. 
 
ÁREAS DE PRESERVAÇÂO PERMANENTE: 
 
O QUE VOCÊ DEVE SABER: 
 
  São áreas de preservação permanente, não podendo ser desmatadas, as florestas e demais 
formas de vegetação natural situadas: 
 
  - Ao longo dos rios ou qualquer curso d'água ; 
  - Ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 
  - No topo de morros, montes, montanhas e serras; 
  - Nas encostas; 
  - Nas restingas; 
  - Nas bordas dos tabuleiros ou chapadas. 
 
DIRETRIZES PARA APROVAÇÃO DE PROJETOS DE ALTERAÇÃO DO USO DO SOLO NA APA-
IPANEMA 
 
  Objetivando a regularização do uso e ocupação do solo na Região da APA-IPANEMA, conforme 
estabelece  a  Lei  Municipal  1535,  de  26  de agosto  de 1997,  os  empreendedores  deverão  adotar  os 
seguintes procedimentos, 
 
• Protocolar requerimento formal junto a PMI; 
• Apresentar projetos da implantação do empreendimento; 
• Apresentar Relatório de Controle Ambiental e Plano de Controle Ambiental; 
• Apresentar ART dos responsáveis pelos projetos de implantação, RCA e PCA. 
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  OBS:  Qualquer  alteração  do  uso  do  solo  na  APA-IPANEMA  o  proprietário  devera  buscar 
orientações junto ao Departamento de Meio Ambiente, fazendo assim cumprir as leis municipais: 1535 de 
26/08/97, 565 de 01/06/1977, 419 de 19/02/1973, 1874 de 28/09/2001 e as Leis Federais. 
  Lei de Crimes Ambientais nº 9.605 de 12/02/98 e Decreto nº 3.179 de 21/09/99 e Lei Florestal nº 
10.561 de 27/12/91. 
 
"USO ALTERNATIVO DO SOLO” 
 
  A expressão “uso alternativo do solo” deve ser entendida como o direito que tem o proprietário 
rural de utilizar sua propriedade para nela implantar culturas, pastagens ou benfeitorias. 
 
  Com a consolidação do Licenciamento Ambiental Integrado, o proprietário deverá preencher o 
FCEI – Formulário de Caracterização do Empreendimento Integrado, prestando as  informações sobre a 
necessidade de desmatamento ou uso de água (irrigação/ poço artesiano). 
 
  Na  concessão  do  Licenciamento  Ambiental  ou  Autorização  Ambiental  de  Funcionamento, 
automaticamente está autorizado o desmatamento, quando for o caso, bem como concedida a outorga. 
Daí o conceito de licenciamento integrado. 
 
APROVEITAMENTO DO MATERIAL LENHOSO: 
 
  A  lei  determina  que deve  ser  dada  destinação  econômica ao  material lenhoso  resultante de 
desmatamentos autorizados, seja vendendo a lenha ou a madeira, ou produzindo carvão vegetal. Em 
caso de doação, o  IEF  deve ser comunicado.  No caso da produção  de  carvão  vegetal, para seu 
transporte e comercialização, devem sempre ser utilizados a nota fiscal do produtor e os documentos 
ambientais. 
  Após o escoamento e venda do carvão vegetal produzido, ou da lenha “in natura”, o produtor 
deve prestar contas ao IEF. A prestação de contas deve ser feita para comprovar junto ao IEF que o 
carvão produzido ou a lenha vendida, oriundos do desmatamento autorizado, foi devidamente escoado, 
acompanhada com cópia dos documentos ambientais e fiscais. 
 
LIMPEZA DE PASTO: 
 
  As  operações  de  limpeza  ou  recuperação  de  pastagens  maior que  18  metros  de  lenha por 
hectare ou 8 metros em região de Mata Atlântica necessitam de prévia autorização do IEF para serem 
realizadas. 
 
QUEIMADAS: 
 
O QUE VOCÊ DEVE SABER: 
 
  O que é queimada e como ela é usada ? 
 
  Queimada é uma técnica utilizada pelo homem do campo, que tem como objetivo preparar a 
terra para o plantio da lavoura. 
 
  Por que devemos evitar as queimadas? 
 
  Devemos combater as queimadas porque elas prejudicam a vegetação, os animais silvestre , o 
solo e os rios.   
  Prejudicam a saúde do ambiente e a nossa qualidade de vida. 
 
  As queimadas vão  deixando  o  solo  pobre  e  mais  difícil  de cultivar, porque  o  fogo  mata  as 
minhocas e os outros organismos vivos que fazem a terra mais fértil . 
 
  Com as queimadas continuadas a terra necessitará de mais adubo para produção das culturas 
agrícolas. 
 
  Uma grande parte dos incêndios na mata se originam de queimadas não controladas, realizadas 
por agricultores descuidados. 
 
  Às  vezes  , para  aumentar   a produção  da sua propriedade é    necessário remover  parte  da 
floresta ou da vegetação nativa, ou limpar áreas com muitas invasoras ou pragas, o que significa fazer um 
manejo com queimada controlada. 
 
  Se for realmente necessário queimar, é bom ficar atento  a esses cuidados. Do contrário, você 
poderá ser alvo de aborrecimento e multas. 
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Balões e fogos de artifício: 
 
  Soltar balões: Fabricar, vender, transportar ou soltar balões, pelo risco de causar incêndios em 
florestas e áreas urbanas, sujeita o infrator à prisão (de um a três anos) e multa. 
 
  O uso de fogos de artifício podem  causar incêndios florestais e poluição sonora, prejudicando a 
fauna e a flora da região. A punição para quem provocar incêndio em mata ou floresta é reclusão de dois 
a quatro anos e multa. 
 
OS ACEIROS: 
 
São faixas onde a vegetação foi removida,  geralmente localizadas ao longo de cercas, matas, divisas 
ou estradas rodoviárias, e servem param impedir a passagem de incêndios. 
 
Os aceiros devem ser feitos no início da seca, de forma manual ou mecânica – dependendo do 
tamanho da área a ser protegida e da disponibilidade de máquinas e mão de obra. Ao longo das 
cerca, é recomendável a limpeza de uma faixa de pelo menos 2 metros de largura, em ambos os 
lados, para proteger o arame, evitar a queimada de estacas e balancins, e reduzir ao mínimo a chance 
de perder o controle do fogo. 
 
 
Nas áreas de capoeira, de mato e nas pastagens, deverão ser feitas duas faixas limpas, cada uma 
com 2 metros de largura. Elas deverão ser entremeadas por uma faixa com vegetação de 4 metros. 
Primeiro, queima-se a faixa com vegetação e depois o restante da área. Veja, nas ilustrações, o 
procedimento correto. 
 
ANTES DE APLICAR ESSA TÉCNICA, LEMBRE-SE DE CONSEGUIR A LICENÇA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE. 
 
FORMAS DE AUTORIZAÇÃO PARA A QUEIMA CONTROLADA: 
 
  A autorização para a queima controlada é concedida em duas situações: 
 
  1) Aviso de queima controlada para os casos de áreas em que a vistoria prévia seja 
facultativa. Neste caso, basta ao produtor simplesmente notificar (avisar) ao Instituto Estadual de 
Florestas – IEF, que vai fazer a queima controlada, mediante formulário próprio, disponível em todos os 
escritórios do órgão. As áreas onde a vistoria prévia é facultativa são as seguintes: 
 
  a) As que contenham restos de cultura; 
  b) Cultivo de cana-de-açucar; 
  c) Áreas de pastagens; 
  d) Será expedida pelo IEF a Carteira de Autorização para Queima Controlada. 
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  2) Autorização para Queima Controlada para áreas em que a vistoria prévia seja obrigatória. 
Neste caso, é necessário fazer um requerimento ao Instituto Estadual de Florestas – IEF, que poderá 
autorizar a queima controlada. As áreas onde a vistoria prévia é obrigatória são as seguintes: 
 
  a) que contenham restos de exploração florestal dispostos em leira ou coivara; 
  b) que contenham espécies prejudiciais à cultura dominante e vise sua eliminação; 
  c) áreas situadas às margens das rodovias federais e estaduais; 
  d) áreas situadas dentro ou no entorno de unidades de conservação, limítrofes às áreas de 
reserva legal e de preservação permanente. 
 
  Para se obter a “autorização para a queima controlada”, os procedimentos são os seguintes: 
 
  1) Documentação: 
 
Requerimento feito em formulário próprio do IEF; 
Certidão de registro do imóvel atualizado; 
Na ausência do documento anterior, a comprovação da posse justa ou contrato de 
arrendamento e/ou 
parceria; 
Cópia da carteira de identidade e ou CNPJ; 
Planta planimétrica a critério técnico (áreas menores que 50 ha devem apresentar croquis). 
   
  Obs.: A posse justa é aquela havida de boa fé há mais de 1 ano, e deve ser feita mediante 
declaração do possuidor com o consentimento de todos os confrontantes da área. 
 
  2) A formalização do processo de autorização da queima controlada depende ainda dos 
seguintes documentos: 
 
Laudo de vistoria técnica para queima controlada; 
Plano de queima controlada (a critério do técnico). 
 
   
3) Técnicas, cuidados e condições para a realização da queima controlada: 
 
A autorização para a queima controlada será feita de acordo com as condições climáticas de cada 
região e da propriedade; 
A queima controlada deverá ser conduzida, salvo se houver recomendação técnica em contrário, 
Preferencialmente nos seguintes horários: na parte da manhã, entre 6 e 8 horas, e na parte da tarde, 
entre 16 e 18 horas. Isto se deve ao fato de que, nestes horários, a temperatura está mais baixa e a 
vegetação mais úmida, tornando mais lenta a propagação do fogo; 
O cuidado com o vento, ao fazer a queima controlada, é de grande importância para orientar o fogo e 
ter mais segurança; 
O plano de queima controlada deverá contemplar, entre outros, os seguintes requisitos: definição de 
técnicas, equipamentos, mão-de-obra a ser utilizada, aviso aos vizinhos, construção de aceiros, etc. 
 
 
AGROTÓXICOS: 
 
Lei federal nº 7802, de 11 / 07 / 89, com redação dada pela Lei nº 9.974, de 06 / 06 / 00. 
 
O QUE VOCÊ DEVE SABER: 
 
Os usuário de agrotóxicos deverão devolver as embalagens às lojas em que foram adquiridos, no prazo 
de até um ano, contado a partir da data da compra. 
 
As empresas que fabricam e comercializam os agrotóxicos são responsáveis pelas embalagens vazias 
dos produtos, após a devolução pelos usuários. 
 
Os agrotóxicos devem ter rótulos e bulas que contenham informações sobre : 
os equipamentos a serem usados; 
as formas de lavagem das embalagens por três vezes; 
os procedimentos para devolução, destinação, transporte, reciclagem, reutilização das embalagens 
vazias; 
os danos ao meio ambiente se as embalagens não tiverem destinação. 
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É BOM LEMBRAR! 
 
  Nos casos de não cumprimento da legislação, todos poderão ser responsabilizados: o usuário, o 
técnico prestador de serviço, o comerciante e o fabricante de agrotóxico. 
 
 
 
NASCENTES: 
 
  Todo produtor rural, com medidas fáceis e de baixo custo,  pode proteger as nascentes da sua 
propriedade. Veja como: 
 
O que é nascente? 
   
  As nascentes não são apenas os chamados “olhos d'água”, encontrado nas encostas. 
 
 
  Na verdade, para a existência dos olhos d'água, primeiro é preciso acontecer  a infiltração da 
água das chuvas para abastecer  os lençóis subterrâneos, ou  lençóis freáticos. Estes, por sua  vez, 
abastecem os córregos, rios e demais cursos d'água. 
 
 
O que fazer para proteger uma nascente? 
 
  Para proteger e recuperar as nascentes na sua propriedade, faça o seguinte: 
 
Cerque a nascente a uma distância mínima de 50 metros do olho d'água. 
 
Faça a cerca com quatro fios de arame. A distância entre os mourões deve 
ser de 6 metros. Já os balancins devem ser montados a 1,5 m de distância 
um do outro. 
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Não corte e nem plante nada dentro da área cercada. Deixe que toda a vegetação desenvolva-se 
naturalmente: é a regeneração natural. Havendo dúvidas, procure informações junto ao Departamento de 
Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Ipatinga e ao IEF. 
 
AS NASCENTES SÃO ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANETE. PROTEGÊ-LAS É PRESERVAR  E 
CONSERVAR A ÁGUA, A FLORA, A FAUNA, O SOLO E O HOMEM. 
 
O QUE É OUTORGA: 
 
  Outorga é o instrumento pelo qual o poder público concede ao particular, empresa ou pessoa 
física, a autorização para o uso das águas. 
 
  Com a Constituição Federal de 1988, as águas tornaram-se de domínio público, isto é, passaram 
a pertencer ao Estado. Assim, foi necessário que o Poder Público estabelecesse um instrumento através 
do qual pudesse autorizar o uso dos recursos hídricos. Essa autorização é denominada de outorga. 
 
MODALIDADES DE OUTORGA: 
 
São três as modalidades de outorga: 
 
  Autorização: é estabelecida pelo prazo máximo de 5 anos para obras, serviços ou atividades 
desenvolvidas por pessoas físicas ou jurídicas, e quando não se destinam à finalidade de utilidade pública 
(é o caso da irrigação na agricultura); 
 
  Concessão:  É  estabelecida  pelo  prazo  máximo  de  20  anos,  para  atividades  a  serem 
desenvolvidas por pessoas físicas ou jurídicas, quando se destinarem à finalidade de utilidade pública, 
como abastecimento de cidades e vilas, postos de uso coletivo, etc. 
 
  Permissão: É concedida pelo prazo máximo de 3 anos, para pessoas físicas ou jurídicas, em 
atividades  sem  destinação  de  utilidade pública,  e  que  produzem  efeitos  insignificantes  nos  cursos  de 
água. 
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  As  outorgas  isoladas  poderão  ser  solicitadas  somente  nos  casos  de  usos  de  água  em 
empreendimentos  já licenciados  anteriores à  integração,  ou  quando  se  tratar  de consumo  humano  e 
abastecimento público. 
  Com  a implantação  do  Licenciamento  Ambiental  Integrado,  a  outorga é  solicitada  no FCEI - 
Formulário de Caracterização do Empreendimento Integrado. O produtor rural poderá entregar seu FCEI 
em qualquer um dos órgãos ou escritórios regionais do SISEMA - Sistema Estadual do Meio Ambiente. 
Neste  formulário,  o  empreendedor  prestará  ao  órgão  ambiental as  principais  informações  sobre  o 
empreendimento que se quer licenciar, inclusive as relativas ao uso de água superficial ou subterrânea. 
 
LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES: 
 
  Existem alguns órgãos no Estado de Minas Gerais que são responsáveis por diferentes áreas 
relacionadas com o meio ambiente. Saiba um pouco de cada um deles. 
 
  É o responsável pela política florestal no Estado. Trata das questões relativas ao relativas ao 
desmatamento, reflorestamento, queimadas, pesca, unidade de conservação, licenciamento ambiental de 
atividades agrícolas-pecuárias e florestais, dentre outras. 
Possui  vários  escritórios  para  atender  à  demanda  dos  municípios.  Saiba  onde  fica  o  escritório 
responsável pela sua região. 
 
Endereços: 
Ipatinga, MG 
R. Maria Jorge Selim de Sales , 100, 6º andar 
Telefone: 3829-8096 
 
Timóteo, MG 
R. Cinco, nº 88, Residencial Colina, Alto Timirim 
CEP 35.180-000 – Telefone : 3847-6017 
Belo Horizonte – MG 
R. Paracatu, 304 – Barro Preto – 
CEP: 30180-090 – Tel: 0xx 31 3295-5179 
 
IGAM – Instituto Mineiro de Gestão das Águas 
www.igam.mg.gov.br 
  É o responsável pela execução da política estadual de águas. Trata das autorizações para uso 
das águas nas situações em que seja necessário a um determinado empreendimento ou atividade, utilizar 
ou interferir nos recursos de água de domínio do Estado. 
 
Endereço: 
 
Belo Horizonte – MG 
R. Santa Catarina, 1354 – Lourdes 
Tel: 0xx 31 3337-3355 
 
 
FEAM – Fundação Estadual do Meio Ambiente 
www.feam.br/ 
  È a responsável pela política de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, no que se 
refere a preservação e correção da poluição ou da degradação ambiental, provocada por atividade efetiva 
ou potencialmente poluidora. 
  É responsável pelo controle das atividades industriais, minerais e de infra-estrutura. Atua sobre 
os empreendimentos que promovem impacto regional ou local. 
Alguns exemplos: usinas hidrelétricas, obras públicas (saneamento, loteamento, etc.), postos de gasolina 
e muitos outros. 
 
Endereço: 
 
Belo Horizonte – MG 
Av. Prudente de Morais, 1671 – Santa Lúcia 
Tel: 0xx 31 3298-6200 
 
IMA – Instituto Mineiro de Agropecuária 
www.ima.mg.gov.br 
 

 
  Ele realiza os serviços de defesa sanitária animal e vegetal, e a inspeção de produtos de origem 
animal (carne, leite, mel, etc.). 
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  No  serviço de  defesa,  o  IMA  promove  a vacinação  contra  febre-aftosa,  realiza  a  captura  de 
morcegos transmissores da raiva dos animais (bois e cavalos), fiscaliza o comércio e o uso de agrotóxico, 
e fiscaliza a produção de sementes e mudas (café, citros, banana, etc.). 
  O IMA, como o IEF, possui escritórios regionais para atender aos municípios. Procure informar-
se sobre o escritório de sua região. 
 
Endereço: 
 
Belo Horizonte – MG 
Av. Amazonas 6020 – Gameleira 
Tel: 0xx 31 3213 6300 
 
PMI – SESUMA – DEMAM – Departamento de Meio Ambiente 
5ª andar da PMI – Fone: 3829 8079 
[email protected] 
 
COMO PROCEDER NO CASO DE MULTAS: 
  Em toda e qualquer situação, busque informações seguras e precisas daquele órgão que emitir o 
auto de infração (multa). 
 
  Quando existirem motivos e argumentos que possam contrariar uma multa aplicada, você pode 
elaborar um recurso e encaminhá-lo ao órgão responsável. O órgão analisará e enviará a decisão a você. 
O  recurso  deve  ser  feito  imediatamente.  O  prazo  varia  de  20  a  30  dias  da  aplicação  da  multa, 
dependendo da situação. Neste caso, é melhor paralisar as atividades no local embargado, até que a 
situação seja regularizada. 
 
 
PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAR AUTORIZAÇÕES: 
 
  Procure saber qual órgão é o responsável por aquilo que você deseja. Existem procedimentos 
diferentes entre os órgãos, que devem ser informados por cada um deles. 
  Saiba sempre que eles existem para auxiliar e contribuir para utilização racional dos recursos 
naturais. 
 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 
 
O  meio  ambiente  é  ainda  referenciado  na  Constituição  Federal.  A  Constituição  diz  que  a  ordem 
econômica “tem por fim assegurar a todos existência digna”, observado o princípio da “defesa do meio 
ambiente”  (art. 170, VI). A propriedade urbana tem função social a cumprir (art.182,  2), assim como a 
propriedade  rural,  que  está  ligada  à  “Utilização  adequada  dos  recursos  naturais  disponíveis  e  a 
preservação do meio ambiente” (art. 186, II). 
 
 
 
LEI nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 - LEI DE CRIMES AMBIENTAIS 
 
  Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências. 
 
  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
  Art. 1º. VETADO 
   
  Art. 2º. Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o 
membro  de conselho e  de  órgão  técnico, o  auditor,  o gerente,  o  preposto ou mandatário  de  pessoa 
jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir 
para evitá-la. 
 
  Art. 3º. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme 
o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal 
ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade. 
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  Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, 
autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 
 
  Art.  4º.  Poderá  ser  desconsiderada  a  pessoa  jurídica  sempre  que  sua  personalidade  for 
obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente. 
 
  Art. 5º. VETADO 
 
CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO DA PENA 
 
  Art. 6º. Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará: 
  I -  a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências para a 
saúde pública e para o meio ambiente; 
  II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental; 
  III - a situação econômica do infrator, no caso de multa. 
 
  Art. 7º. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade 
quando: 
  I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior a quatro anos; 
  II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem 
como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a substituição seja suficiente para efeitos de 
reprovação e prevenção do crime. 
 
  Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a mesma 
duração da pena privativa de liberdade substituída. 
 
  Art. 8º. As penas restritivas de direito são: 
 
  I - prestação de serviços à comunidade; 
  II - interdição temporária de direitos; 
  III - suspensão parcial ou total de atividades; 
  IV - prestação pecuniária; 
  V - recolhimento domiciliar. 
 
  Art. 9º. A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao condenado de tarefas 
gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades de conservação, e, no caso de dano da coisa 
particular, pública ou tombada, na restauração desta, se possível. 
  Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado contratar 
com  o  Poder Público,  de receber  incentivos  fiscais ou  quaisquer outros  benefícios, bem  como de 
participar de licitações, pelo prazo de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes 
culposos. 
 
   
 
Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às 
prescrições legais. 
 
  Art. 12.  A prestação  pecuniária consiste  no pagamento  em dinheiro à  vítima  ou  à  entidade 
pública ou privada com fim social, de importância, fixada pelo juiz, não inferior a um salário mínimo nem 
superior a trezentos e sessenta salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual 
reparação civil a que for condenado o infrator. 
 
  Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do 
condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade autorizada, 
permanecendo recolhido nos dias e horários de folga em residência ou em qualquer local destinado a sua 
moradia habitual, conforme estabelecido na sentença condenatória. 
 
  Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena: 
 
  I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente; 
  II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou limitação 
significativa da degradação ambiental causada; 
  III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental; 
  IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental. 
 




132 
  Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime: 
  I - reincidência nos crimes de natureza ambiental; 
  II - ter o agente cometido a infração: 
    a) para obter vantagem pecuniária; 
    b) coagindo outrem para a execução material da infração; 
    c)  afetando ou  expondo a  perigo, de  maneira  grave,  a  saúde  pública  ou  o  meio 
ambiente; 
    d) concorrendo para danos à propriedade alheia; 
    e) atingindo áreas de unidades  de conservação ou áreas  sujeitas,  por  ato  do Poder 
Público, a regime especial de uso; 
    f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 
    g) em período de defeso à fauna; 
    h) em domingos ou feriados; 
    i) à noite; 
    j) em épocas de seca ou inundações; 
    l) no interior do espaço territorial especialmente protegido; 
    m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; 
    n) mediante fraude ou abuso de confiança; 
    o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental; 
    p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou 
beneficiada por incentivos fiscais; 
    q)  atingindo  espécies  ameaçadas,  listadas  em  relatórios  oficiais  das  autoridades 
competentes; 
    r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções. 
 
  Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser aplicada nos 
casos de condenação a pena privativa de liberdade não superior a três anos. 
 
  Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2º do art. 78 do Código Penal será feita 
mediante laudo de reparação do dano ambiental, e as condições a serem impostas pelo juiz deverão 
relacionar-se com a proteção ao meio ambiente. 
 
  Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se ineficaz, 
ainda que aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada até três vezes, tendo em vista o valor da 
vantagem econômica auferida. 
 
  Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, fixará o montante do 
prejuízo causado para efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa. 
 
  Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível poderá ser aproveitada 
no processo penal, instaurando-se o contraditório. 
 
  Art.  20.  A  sentença  penal condenatória,  sempre que  possível,  fixará  o  valor  mínimo para 
reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo 
meio ambiente. 
Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá efetuar-se pelo valor 
fixado nos termos do caput, sem prejuízo da liquidação para apuração do dano efetivamente sofrido. 
 
  Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas jurídicas, de 
acordo com o disposto no art. 3º, são: 
  I - multa; 
  II - restritivas de direitos; 
  III - prestação de serviços à comunidade. 
 
  Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são: 
  I - suspensão parcial ou total de atividades; 
  II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade; 
  III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, subvenções ou 
doações. 
 
  §  1º.  A  suspensão  de  atividades  será  aplicada  quando  estas não  estiverem  obedecendo  às 
disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente. 
 
  § 2º. A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver funcionando 
sem a devida autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com violação de disposição legal ou 
regulamentar. 
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  §  3º.  A  proibição  de  contratar  com  o Poder  Público e  dele obter  subsídios,  subvenções  ou 
doações não poderá exceder o prazo de dez anos. 
 
  Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em: 
 
  I - custeio de programas e de projetos ambientais; 
  II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas; 
  III - manutenção de espaços públicos; 
  IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas. 
 
  Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fim de permitir, 
facilitar ou  ocultar a prática de  crime definido  nesta Lei  terá decretada sua  liquidação forçada, seu 
patrimônio será considerado instrumento do crime e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário 
Nacional. 
 
CAPÍTULO III 
DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO 
DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 
 
  Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os 
respectivos autos. 
 
  § 1º. Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos, fundações ou 
entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados. 
 
  §  2º.  Tratando-se de  produtos  perecíveis ou  madeiras,  serão estes  avaliados  e  doados  a 
instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 
 
  §  3°.  Os  produtos e  subprodutos  da  fauna não perecíveis  serão  destruídos ou  doados  a 
instituições científicas, culturais ou educacionais. 
 
  §  4º.  Os  instrumentos  utilizados  na  prática  da  infração  serão  vendidos,  garantida  a  sua 
descaracterização por meio da reciclagem. 
CAPÍTULO IV 
DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 
 
  Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública incondicionada. 
 
  Parágrafo único. VETADO 
 
 
  Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicação imediata de 
pena restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
somente poderá ser formulada desde que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de que 
trata o art. 74 da mesma lei, salvo em caso de comprovada impossibilidade. 
 
  Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, aplicam-se aos 
crimes de menor potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes modificações: 
 
  I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5° do artigo referido no caput, 
dependerá de laudo de constatação de reparação  do dano ambiental, ressalvada a  impossibilidade 
prevista no inciso I do § 1° do mesmo artigo; 
  II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a reparação, o prazo 
de suspensão do processo será prorrogado, até o período máximo previsto no artigo referido no caput, 
acrescido de mais um ano, com suspensão do prazo da prescrição; 
  III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos II, III e IV do § 1° do 
artigo mencionado no caput; 
  IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de constatação de 
reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser novamente prorrogado o período de 
suspensão, até o máximo previsto no inciso II deste artigo, observado o disposto no inciso III; 
  V  -  esgotado  o  prazo  máximo  de  prorrogação,  a  declaração  de  extinção  de  punibilidade 
dependerá de laudo de constatação que comprove ter o acusado tomado as providências necessárias à 
reparação integral do dano. 
 
CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 
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Seção I 
Dos Crimes contra a Fauna 
 
  Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em 
rota migratória, sem a  devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em 
desacordo com a obtida: 
  Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 
 
  § 1º. Incorre nas mesmas penas: 
 
  I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a obtida; 
  II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; 
  III  - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda,  tem em cativeiro  ou depósito, 
utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como 
produtos  e  objetos  dela  oriundos,  provenientes  de  criadouros  não  autorizados  ou  sem  a  devida 
permissão, licença ou autorização da autoridade competente. 
 
  § 2º. No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de extinção, 
pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. 
 
  §  3°.  São  espécimes  da  fauna  silvestre  todos  aqueles  pertencentes  às  espécies  nativas, 
migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida 
ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras. 
 
  § 4º. A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado: 
 
  I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local da 
infração; 
  II - em período proibido à caça; 
  III - durante a noite; 
  IV - com abuso de licença; 
  V - em unidade de conservação; 
  VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em massa. 
 
  § 5º. A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça profissional. 
 
  § 6º. As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca. 
 
  Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem a autorização 
da autoridade ambiental competente: 
  Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
 
  Art. 31.  Introduzir  espécime  animal no  País,  sem  parecer  técnico oficial  favorável  e  licença 
expedida por autoridade competente: 
  Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
 
  Art. 32. Praticar  ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exóticos: 
  Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
 
  § 1º. Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, 
ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos. 
 
  § 2º. A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal. 
 
  Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o perecimento de 
espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais 
brasileiras: 
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente. 
 
  Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas: 
 
  I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de domínio público; 
  II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, permissão ou 
autorização da autoridade competente; 
  III  -  quem  fundeia  embarcações  ou  lança  detritos  de  qualquer natureza sobre  bancos  de 
moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica. 
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  Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão 
competente: 
Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 
 
  Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 
 
  I  -  pesca  espécies  que  devam  ser  preservadas  ou  espécimes  com tamanhos  inferiores  aos 
permitidos; 
  II  -  pesca  quantidades  superiores  às  permitidas,  ou  mediante  a  utilização  de  aparelhos, 
petrechos, técnicas e métodos não permitidos; 
  III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da coleta, apanha 
e pesca proibidas. 
 
  Art. 35. Pescar mediante a utilização de: 
 
  I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante; 
  II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente: 
  Pena - reclusão de um ano a cinco anos. 
 
  Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, extrair, coletar, 
apanhar,  apreender  ou  capturar  espécimes  dos  grupos  dos  peixes,  crustáceos,  moluscos  e  vegetais 
hidróbios,  suscetíveis  ou  não de  aproveitamento econômico,  ressalvadas  as  espécies  ameaçadas  de 
extinção, constantes nas listas oficiais da fauna e da flora. 
 
  Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado: 
 
  I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família; 
  II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora de animais, 
desde que legal e expressamente autorizado pela autoridade competente; 
  III - VETADO 
  IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão competente. 
 
Seção II 
Dos Crimes contra a Flora 
 
  Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo que em 
formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção: 
  Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 
 
  Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 
 
  Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem permissão da 
autoridade competente: 
  Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 
 
  Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de que trata o 
art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua localização: 
  Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
 
  § 1º. Entende-se por Unidades de Conservação as Reservas Biológicas, Reservas Ecológicas, 
Estações  Ecológicas, Parques  Nacionais,  Estaduais  e  Municipais,  Florestas  Nacionais,  Estaduais  e 
Municipais,  Áreas  de  Proteção  Ambiental,  Áreas  de  Relevante  Interesse  Ecológico  e  Reservas 
Extrativistas ou outras a serem criadas pelo Poder Público. 
 
  § 2º. A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades 
de Conservação será considerada circunstância agravante para a fixação da pena. 
 
  § 3º. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 
 
  Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta: 
  Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 
 
  Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses a um ano, e multa. 
 
  Art.  42. Fabricar,  vender, transportar  ou soltar balões que possam  provocar  incêndios nas 
florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano: 
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Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 
 
  Art. 43. VETADO 
 
  Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas  de preservação permanente, 
sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
 
  Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato do Poder 
Público,  para  fins  industriais, energéticos  ou  para  qualquer  outra  exploração,  econômica  ou  não,  em 
desacordo com as determinações legais: 
  Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 
  Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros 
produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade 
competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento: 
  Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
 
  Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em depósito, 
transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem licença válida para 
todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela autoridade competente. 
 
  Art. 47. VETADO 
 
  Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
   
Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de ornamentação de 
logradouros públicos ou em propriedade privada alheia: 
  Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 
 
  Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa. 
 
  Art.  50.  Destruir  ou  danificar  florestas  nativas  ou  plantadas  ou  vegetação  fixadora  de  dunas, 
protetora de mangues, objeto de especial preservação: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
 
  Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais formas de vegetação, 
sem licença ou registro da autoridade competente: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
 
  Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou instrumentos próprios 
para  caça  ou  para  exploração  de  produtos  ou  subprodutos  florestais,  sem  licença  da  autoridade 
competente: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
 
  Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um terço se: 
 
  I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a modificação do regime 
climático; 
  II - o crime é cometido: 
    a) no período de queda das sementes; 
    b) no período de formação de vegetações; 
    c)  contra  espécies raras  ou ameaçadas de  extinção, ainda  que a  ameaça ocorra 
somente no local da infração; 
    d) em época de seca ou inundação; 
    e) durante a noite, em domingo ou feriado. 
 
Seção III 
Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
 
  Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar 
em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da 
flora: 
  Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
 
  § 1º. Se o crime é culposo: 
  Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
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  § 2º. Se o crime: 
  I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 
  II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes 
das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população; 
  III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento público de água 
de uma comunidade; 
  IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 
  V -  ocorrer por  lançamento  de resíduos  sólidos, líquidos ou  gasosos, ou  detritos,  óleos ou 
substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos: 
  Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
 
  § 3º. Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotar, quando 
assim o exigir a  autoridade competente, medidas de  precaução em caso de  risco de dano  ambiental 
grave ou irreversível. 
 
  Art.  55.  Executar  pesquisa,  lavra  ou  extração  de  recursos  minerais  sem  a  competente 
autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: 
  Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
 
  Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área pesquisada ou 
explorada,  nos  termos  da  autorização,  permissão,  licença,  concessão  ou  determinação  do  órgão 
competente. 
 
  Art. 56.  Produzir,  processar,  embalar, importar,  exportar, comercializar,  fornecer,  transportar, 
armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde 
humana  ou ao meio  ambiente,  em  desacordo com  as  exigências estabelecidas  em  leis  ou nos  seus 
regulamentos: 
  Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
 
  § 1º. Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou substâncias referidos no caput, 
ou os utiliza em desacordo com as normas de segurança. 
 
  § 2º. Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de um sexto a 
um terço. 
 
  § 3º. Se o crime é culposo: 
  Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
 
  Art. 57. VETADO 
 
  Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas: 
 
  I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio ambiente em geral; 
  II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem; 
  III - até o dobro, se resultar a morte de outrem. 
 
  Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do fato não 
resultar crime mais grave. 
 
  Art. 59. VETADO 
 
  Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território 
nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos 
órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes: 
  Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 
 
  Art.  61.  Disseminar  doença ou  praga  ou  espécies  que  possam  causar  dano  à  agricultura,  à 
pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas: 
  Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
 
Seção IV 
Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural 
 
  Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 
 
  I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; 
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  II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar protegido por 
lei, ato administrativo ou decisão judicial: 
  Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
  Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de detenção, sem 
prejuízo da multa. 
 
  Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, ecológico, turístico, artístico, 
histórico,  cultural,  religioso,  arqueológico,  etnográfico  ou  monumental,  sem  autorização  da  autoridade 
competente ou em desacordo com a concedida: 
  Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
 
  Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim considerado em 
razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, 
etnográfico  ou  monumental,  sem  autorização  da  autoridade  competente  ou  em  desacordo  com  a 
concedida: 
  Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
 
  Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento urbano: 
  Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
 
  Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seu 
valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de seis meses a um ano de detenção, e multa. 
 
Seção V 
Dos Crimes contra a Administração Ambiental 
 
  Art.  66.  Fazer  o  funcionário  público afirmação  falsa  ou  enganosa,  omitir a  verdade,  sonegar 
informações  ou  dados  técnico-científicos  em  procedimentos  de  autorização  ou  de  licenciamento 
ambiental: 
  Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
 
  Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em desacordo com as 
normas ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja realização depende de ato autorizativo do 
Poder Público: 
  Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
 
  Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de detenção, sem 
prejuízo da multa. 
 
  Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de 
relevante interesse ambiental: 
  Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
 
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem prejuízo da multa. 
 
  Art.  69.  Obstar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora  do  Poder  Público  no  trato  de  questões 
ambientais: 
  Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
 
CAPÍTULO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
  Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras 
jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 
 
  § 1º. São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo 
administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - 
SISNAMA, designados  para as atividades  de  fiscalização,  bem  como  os  agentes  das  Capitanias dos 
Portos, do Ministério da Marinha. 
 
  §  2º.  Qualquer  pessoa,  constatando  infração  ambiental,  poderá  dirigir  representação  às 
autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu poder de polícia. 
 
  §  3º.  A  autoridade  ambiental  que  tiver  conhecimento  de  infração  ambiental  é  obrigada  a 
promover  a  sua  apuração  imediata,  mediante  processo  administrativo  próprio,  sob  pena  de  co-
responsabilidade. 
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  § 4º. As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o 
direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei. 
 
  Art.  71. O  processo administrativo  para apuração  de infração  ambiental  deve observar  os 
seguintes prazos máximos: 
 
  I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de infração, contados 
da data da ciência da autuação; 
  II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da data da sua 
lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 
  III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do Ministério da Marinha, de 
acordo com o tipo de autuação; 
  IV – cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da notificação. 
 
  Art.  72.  As infrações administrativas são  punidas  com  as  seguintes sanções, observado o 
disposto no art. 6º: 
 
  I - advertência; 
  II - multa simples; 
  III - multa diária; 
  IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, 
equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração; 
  V - destruição ou inutilização do produto; 
  VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
  VII - embargo de obra ou atividade; 
  VIII - demolição de obra; 
  IX - suspensão parcial ou total de atividades; 
  X - VETADO 
  XI - restritiva de direitos. 
 
  §  1º.  Se  o  infrator  cometer,  simultaneamente,  duas ou  mais infrações,  ser-lhe-ão  aplicadas, 
cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 
 
  § 2º. A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da legislação 
em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo. 
 
  § 3º. A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 
 
  I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no prazo 
assinalado por órgão competente do Sisnama ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha; 
  II  -  opuser embaraço  à  fiscalização  dos  órgãos  do  Sistema  ou  da  Capitania  dos  Portos,  do 
Ministério da Marinha. 
 
  § 4°. A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade do meio ambiente. 
 
  § 5º. A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo. 
 
  § 6º. A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao disposto no 
art. 25 desta Lei. 
 
  § 7º. As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o produto, a 
obra,  a  atividade  ou  o  estabelecimento  não  estiverem  obedecendo  às  prescrições  legais  ou 
regulamentares. 
 
  § 8º. As sanções restritivas de direito são: 
 
  I - suspensão de registro, licença ou autorização; 
  II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 
  III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 
  IV - perda  ou suspensão da participação  em linhas de financiamento em  estabelecimentos 
oficiais de crédito; 
  V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos. 
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  Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão revertidos 
ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, Fundo Naval, 
criado pelo  Decreto nº  20.923,  de 8  de janeiro de 1932, fundos estaduais  ou municipais  de meio 
ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador. 
 
  Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra medida 
pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado. 
 
  Art.  75. O valor da multa  de que trata este  Capítulo será fixado  no regulamento desta Lei e 
corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo 
de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). 
 
  Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito Federal ou Territórios 
substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência. 
 
 
 
 
CAPÍTULO VII 
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
 
  Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, o Governo 
brasileiro  prestará,  no  que  concerne  ao  meio ambiente,  a  necessária  cooperação  a  outro  país, sem 
qualquer ônus, quando solicitado para: 
 
  I - produção de prova; 
  II - exame de objetos e lugares; 
  III - informações sobre pessoas e coisas; 
  IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância para a decisão 
de uma causa; 
  V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos tratados de que o 
Brasil seja parte. 
 
  § 1°. A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, que a remeterá, 
quando  necessário,  ao  órgão  judiciário  competente  para  decidir  a  seu  respeito,  ou  a encaminhará  à 
autoridade capaz de atendê-la. 
 
  § 2º. A solicitação deverá conter: 
 
  I - o nome e a qualificação da autoridade solicitante; 
  II - o objeto e o motivo de sua formulação; 
  III - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante; 
  IV - a especificação da assistência solicitada; 
  V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o caso. 
 
  Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente para a reciprocidade da 
cooperação internacional, deve ser mantido sistema de comunicações apto a facilitar o intercâmbio rápido 
e seguro de informações com órgãos de outros países. 
 
CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
  Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e do Código de 
Processo Penal. 
 
  Art.  80.  A  - Para o  cumprimento  do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes do 
SISNAMA, responsáveis pela  execução de programas  e projetos e  pelo controle e  fiscalização dos 
estabelecimentos e das atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam autorizados a 
celebrar, com força de título executivo extrajudicial, termo  de compromisso com  pessoas físicas  ou 
jurídicas  responsáveis pela construção,  instalação, ampliação  e funcionamento de  estabelecimentos  e 
atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores. 
 
  §  1º - O termo  de  compromisso a que se  refere este artigo destinar-se-á, exclusivamente, a 
permitir que  as  pessoas  físicas  e  jurídicas  mencionadas  no  caput  possam  promover  as  necessárias 
correções de suas atividades, para o atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais 
competentes, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre: 
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  I  -  O  nome,  a  qualificação  e  o  endereço  das  partes  compromissadas  e  dos  respectivos 
representantes legais; 
  II - O prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das obrigações nele 
fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos, com possibilidade de 
prorrogação por igual período; 
  III - A descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma físico 
de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a serem atingidas; 
  IV - As multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os casos de 
rescisão, em decorrência do não-cumprimento das obrigações nele pactuadas; 
  V -  O  valor  da  multa de que  trata  o  inciso  anterior não  poderá  ser superior ao valor  do 
investimento previsto; 
  VI - O foro competente para dirimir litígios entre as partes. 
 
  § 2º - No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998, envolvendo 
construção, instalação, ampliação e funcionamento de  estabelecimentos e atividades utilizadoras de 
recursos  ambientais,  considerados  efetiva  ou  potencialmente  poluidores,  a  assinatura  do  termo  de 
compromisso deverá  ser requerida pelas pessoas físicas e  jurídicas interessadas,  até o  dia 31  de 
dezembro  de  1998,  mediante  requerimento  escrito  protocolizado  junto  aos  órgãos  competentes  do 
SISNAMA, devendo ser firmado pelo dirigente máximo do estabelecimento. 
 
  §  3º  -  Da data  da  protocolização  do  requerimento  previsto no parágrafo  anterior  e enquanto 
perdurar a vigência do correspondente termo de compromisso, ficarão suspensas, em relação aos fatos 
que deram causa à celebração do instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra a pessoa 
física ou jurídica que o houver firmado. 
 
  § 4º - A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a execução de 
eventuais multas aplicadas antes da protocolização do requerimento. 
 
  § 5º - Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando descumprida 
qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior. 
 
  §  6º  -  O  termo  de  compromisso  deverá  ser  firmado  em  até  noventa  dias,  contados  da 
protocolização do requerimento. 
 
  § 7º - O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as informações 
necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de indeferimento do plano. 
 
  § 8º - Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no órgão oficial 
competente, mediante extrato. 
 
  Art. 81. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a contar de sua 
publicação. 
 
  Art. 82. VETADO 
 
  Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 
Fernando Henrique Cardoso 
Gustavo Krause 
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[image: alt]Livros Grátis
( http://www.livrosgratis.com.br )
 
Milhares de Livros para Download:
 
Baixar livros de Administração
Baixar livros de Agronomia
Baixar livros de Arquitetura
Baixar livros de Artes
Baixar livros de Astronomia
Baixar livros de Biologia Geral
Baixar livros de Ciência da Computação
Baixar livros de Ciência da Informação
Baixar livros de Ciência Política
Baixar livros de Ciências da Saúde
Baixar livros de Comunicação
Baixar livros do Conselho Nacional de Educação - CNE
Baixar livros de Defesa civil
Baixar livros de Direito
Baixar livros de Direitos humanos
Baixar livros de Economia
Baixar livros de Economia Doméstica
Baixar livros de Educação
Baixar livros de Educação - Trânsito
Baixar livros de Educação Física
Baixar livros de Engenharia Aeroespacial
Baixar livros de Farmácia
Baixar livros de Filosofia
Baixar livros de Física
Baixar livros de Geociências
Baixar livros de Geografia
Baixar livros de História
Baixar livros de Línguas





















































































































































































































































[image: alt]Baixar livros de Literatura
Baixar livros de Literatura de Cordel
Baixar livros de Literatura Infantil
Baixar livros de Matemática
Baixar livros de Medicina
Baixar livros de Medicina Veterinária
Baixar livros de Meio Ambiente
Baixar livros de Meteorologia
Baixar Monografias e TCC
Baixar livros Multidisciplinar
Baixar livros de Música
Baixar livros de Psicologia
Baixar livros de Química
Baixar livros de Saúde Coletiva
Baixar livros de Serviço Social
Baixar livros de Sociologia
Baixar livros de Teologia
Baixar livros de Trabalho
Baixar livros de Turismo
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